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IN/SRF 243/2002. ILEGALIDADE. INEXISTENCIA.

A IN SRF n° 243/2002 nao viola o principio da legalidade tributaria, estando
em consonancia com o que preconiza o art. 18 da Lei n® 9.430/96, na redagao
dada pela Lei n°® 9.959/2000.

PRECOS DE TRANSFERENCIA. METODO PRL. LEI 9.430 DE 1996.
INCLUSAO. FRETE, SEGURO E TRIBUTOS INCIDENTES NA
IMPORTACAO.

Operagdo entre pessoas vinculadas (no qual se verifica o prego praticado) e a
operagdo entre pessoas nao vinculadas, na revenda (no qual se apura o prego
parametro) devem preservar pardmetros equivalentes. Analisando-se o
método do PRL, a comparabilidade entre precos praticado e parametro, sob a
otica do § 6° do art. 18 da Lei n® 9.430, de 1996, opera-se segundo
mecanismo no qual se incluem na apura¢ao de ambos os pregos os valores de
frete, seguros e tributos incidentes na importacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, negar provimento

ao recurso. Vencidos os Conselheiros Caio Cesar Nader Quintella, Eduardo Morgado
Rodrigues, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira e Demetrius Nichele Macei que votaram por dar
provimento ao recurso. Designado o Conselheiro Marco Rogério Borges para redigir o voto

vencedor.
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 Ano-calendário: 2010
 IN/SRF 243/2002. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA.
 A IN SRF nº 243/2002 não viola o princípio da legalidade tributária, estando em consonância com o que preconiza o art. 18 da Lei nº 9.430/96, na redação dada pela Lei nº 9.959/2000.
 PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PRL. LEI 9.430 DE 1996. INCLUSÃO. FRETE, SEGURO E TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTAÇÃO.
 Operação entre pessoas vinculadas (no qual se verifica o preço praticado) e a operação entre pessoas não vinculadas, na revenda (no qual se apura o preço parâmetro) devem preservar parâmetros equivalentes. Analisando-se o método do PRL, a comparabilidade entre preços praticado e parâmetro, sob a ótica do § 6º do art. 18 da Lei nº 9.430, de 1996, opera-se segundo mecanismo no qual se incluem na apuração de ambos os preços os valores de frete, seguros e tributos incidentes na importação.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, negar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Caio Cesar Nader Quintella, Eduardo Morgado Rodrigues, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira e Demetrius Nichele Macei que votaram por dar provimento ao recurso. Designado o Conselheiro Marco Rogério Borges para redigir o voto vencedor.
   
 
   (assinado digitalmente) 
 Leonardo de Andrade Couto � Presidente
 
 
   (assinado digitalmente) 
 Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira - Relator
 
 
   (assinado digitalmente) 
 Marco Rogério Borges - Redator Designado
 
 
 Paulo Mateus Ciccone, Caio Cesar Nader Quintella, Marco Rogério Borges, Eduardo Morgado Rodrigues (suplente convocado em substituição ao conselheiro Leonardo Luis Pagano Gonçalves), Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Demetrius Nichele Macei e Leonardo de Andrade Couto (Presidente). Ausente, justificadamente, o conselheiro.Leonardo Luis Pagano Gonçalves.
  Trata o presente feito de Recurso Voluntário interposto por FOXCONN MOEBG INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS LTDA em face de decisão proferida pela DRJ em Ribeirão Preto/SP que julgou improcedente a impugnação apresentada, mantendo crédito decorrente de ajustes de preço de transferência relativos ao ano-calendário 2010. Adoto o relatório empreendido pela DRJ em sua integralidade complementando-o com o que entender necessário:
Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo supracitado, foram lavrados os autos de infração exigindo o IRPJ e CSLL relativos ao ano-calendário (AC) de 2010, tendo em vista a constatação de falta de adição, ao Lucro Real, das diferenças apuradas entre os preços praticados das mercadorias adquiridas de empresas vinculadas e os preços parâmetros apurados conforme as regras de "Preço de Transferência" determinado pela legislação tributária. 
O crédito tributário exigido neste processo está composto dos seguintes montantes:

O enquadramento legal para o lançamento dos tributos encontra-se descrito nos autos de infração. 
Sendo notificada da autuação, a contribuinte ingressou com a impugnação de fls.80 a 148, na qual alegou: 
? A Impugnante, nos termos do seu contrato social, é pessoa jurídica de direito privado que tem como principal objeto a fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e seus respectivos acessórios (CNAE 26.70-1/02). 
Para a consecução de tal objeto social, a Impugnante importa produtos e matérias-primas de pessoas vinculadas que são posteriormente utilizados como insumos em seu processo produtivo, majoritariamente da China e de Taiwan. Por essa razão, a Impugnante se encontra sujeita ao controle de preços de transferência. 
A Impugnante está localizada na Zona Franca de Manaus ("ZFM") e, de acordo com a legislação estadual, é beneficiada com regime especial do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços ("ICMS") o que acarreta o não recolhimento de tal tributo, tanto nas importações como na saída de seus produtos. 
Em relação ao ano-calendário 2010, a Impugnante optou pela aplicação do Método do Preço de Revenda menos Lucro com margem de 60% ("PRL 60") ou o Método do Preço de Revenda menos Lucro com margem de 20% ("PRL20") para a maioria dos produtos, sendo que, para alguns, além do PRL, também calculou o preço parâmetro segundo o Método dos Preços Independentes Comparados ("PIC") e/ou o Método do Custo de Produção mais Lucro ("CPL"). 
A comparação entre os preços praticados (i.e., pagos às empresas vinculadas) e os preços parâmetros (calculados segundo os referidos métodos) resultou na necessidade de ajuste de preços de transferência no valor de R$ 930.617,99, conforme a respectiva DIPJ.
? Foi submetida a procedimento de fiscalização, no qual a autoridade lançadora afastou os métodos PIC e CPL, impôs a aplicação do método PRL e recalculou o método PRL60, alegando que deveria ter sido adotado o critério previsto na Instrução Normativa (IN) nº 243/2002. 
? O Auto de Infração veicula cerceamento do amplo direito de defesa da Impugnante, devendo ter sua nulidade decretada, na medida em que: (i) não está acompanhado de Termo de Verificação Fiscal ou documentos que explicitem com detalhes suficientes as supostas infrações cometidas pela Impugnante; (ii) não justifica a desconsideração dos métodos PIC e CPL adotados pela Impugnante; (iii) com relação ao método PRL, os dispositivos tidos como violados não estão relacionados à suposta realização dos cálculos com base na IN 243; bem como (iv) o Demonstrativo de Cálculos que suporta os ajustes cobrados no Auto de Infração não oferece qualquer segurança ou certeza com relação aos cálculos realizados pela autoridade lançadora. 
A autuação é precária e carente de motivação, o que dificulta muito o exercício de defesa pela Impugnante, revelando-se, só por essa razão, a necessidade do seu cancelamento. 
O sucinto texto do Auto de Infração simplesmente: (a) descreve a data de intimação e da entrega de documentos; (b) alega que a Impugnante não teria realizado o cálculo dos métodos PIC e CPL em observância dos artigos 8o e 13 da IN 243; e (c) informa o valor do ajuste e do tributo complementar a ser recolhido. 
Questiona-se: em que momento houve a descrição do fato ilícito, i.e, do comportamento que contrariou algum comando legal e qual seria tal violação? Em relação à desconsideração dos métodos PIC e CPL, a fiscalização apenas cita o caput dos artigos 8o e 13 da IN 243 - os quais descrevem os métodos � mas não dá qualquer indício de qual infração a Impugnante cometeu em relação a tais dispositivos legais, ou seja, qual a irregularidade no cálculo ou documentação dos referidos métodos. 
Mais ainda, o Auto de Infração invoca como capitulação o artigo 3o da Lei n° 9.249/95 e os artigos 241, 242, 244, 247 e 249, inciso I do Regulamento do Imposto de Renda de 1999 (Decreto n° 3.000/99). Não obstante, se a matéria objeto da presente autuação é o suposto descumprimento da IN 243, a referida capitulação está completamente equivocada. 
Inexiste no presente Auto de Infração vinculação entre os dispositivos indicados pela autoridade lançadora como fundamento legal e a suposta infração imputada à Impugnante, configurando, destarte, patente cerceamento do seu direito de defesa. 
Além dessa manifesta nulidade, verifica-se que os ajustes cobrados no presente Auto de Infração estão inteiramente suportados no Demonstrativo de Cálculos que não oferece qualquer margem de compreensão quanto aos cálculos realizados pela autoridade lançadora em detrimento daqueles realizados pela Impugnante. 
Vale ressaltar que tal demonstrativo não é parte do Auto de Infração, mas apenas foi encaminhado à Impugnante juntamente com o Termo de Constatação e Solicitação de Esclarecimento Fiscal n° 01. Em outras palavras, o Auto de Infração apenas indica o valor total dos ajustes realizados e do crédito tributário constituído, sem maiores detalhes.
Nesse contexto, a partir da análise do Demonstrativo de Cálculos composto por um total de 128 páginas (doc. 04) não é possível identificar a fórmula seguida pela autoridade lançadora para o cálculo dos referidos ajustes. 
Apenas a título argumentativo, o entendimento a que se parece é que os cálculos dos ajustes deveriam seguir a reunião de colunas existentes na 01 com as colunas da página 65, i.e., a Impugnante estaria obrigada a analisar essas páginas em conjunto, para, apenas assim, poder conseguir visualizar a fórmula adotada pela autoridade lançadora. 
Não obstante, inexiste qualquer certeza se essa é a correta sequencia, não podendo tal suposição ser simplesmente atribuída à Impugnante, mas sim é de vir da autoridade lançadora apresentar documentos que forneçam com clareza todos os cálculos realizados, até mesmo para que a Impugnante possa contestá-los de forma adequada. 
É evidente que tal fato, em conjunto com o erro na capitulação legal do Auto de Infração, além da ausência de Termo de Verificação Fiscal e demais documentos que descrevam com maiores detalhes as supostas infrações cometidas pela Impugnante, demonstra a precariedade do presente lançamento e, por conseguinte, a sua total ausência de motivação. 
Pelo exposto, resta demonstrada a fragilidade do Auto de Infração, de forma que a sua nulidade está evidenciada independentemente de qualquer discussão de mérito, sendo inegável o cerceamento ao direito de defesa da Impugnante em clara violação, sobretudo, ao artigo 10, incisos III e IV do Decreto n° 70.235/72. 
? Nulidade do auto de infração por ofensa ao art. 20-A da Lei nº 9.430/1996. Falta de motivação da desconsideração do PIC e CPL � cerceamento de defesa. 
De acordo com o previsto no artigo 20-A, da Lei 9430/1996 (inovação trazida no artigo 51 da Lei 12715, de 17 de setembro de 2012) e no art. 40 da IN nº 1312/2012, cabe ao fiscal solicitar ao contribuinte a formulação de novo cálculo em casos de desqualificação do método ou de seus próprios critérios de cálculo, o que não foi feito no presente caso, em ofensa ao art. 144 do CTN. 
A fiscalização desconsiderou os métodos PIC e CPL de forma desmotivada e sem descrever o suposto ilícito cometido pela Impugnante, apenas afirmando que ela não cumpriu os artigos 8o e 13 da IN 243, que apenas trazem a definição dos métodos PIC e CPL. Não houve a indicação do motivo para a não aceitação do método adotado pela Impugnante e não foi feita a intimação para que ela apresentasse novos cálculos de acordo com qualquer outro método previsto na legislação . 
Cumpre salientar que a fiscalização foi concluída somente em junho de 2014, quando a nova redação da Lei n° 9430, com alterações promovidas pela Lei 12715, inclusive o artigo 20-A, já eram plenamente aplicáveis. 
? Obrigatoriedade da média do PRL ser calculada �produto a produto�. 
Ao interpretar o conteúdo do demonstrativo de Cálculos, notadamente, as informações contidas na página 01 em conjunto com a página 65, é possível verificar que existiriam dois preços parâmetros e dois ajustes distintos para idênticos produtos importados.
Isso porque, o mesmo código da matéria prima aparece em várias linhas, resultando em distintos preços parâmetros e multiplicidade de ajustes para o mesmo bem importado. Ou seja, a autoridade fiscal descumpriu regra básica constante do artigo 18 da Lei 9430, que é a aplicação consistente do método por produto, dentre do ano-calendário. 
Da análise artigo 6o da IN nº 243, bem como do artigo 18 da Lei 9430, a melhor exegese desses dispositivos, sobretudo, à luz das regras dos preços de transferência, determina que a média aritmética ponderada para o método PRL deve ser calculada "produto a produto", considerando todos os produtos acabados em que determinado componente é utilizado. Assim, não é possível que produtos idênticos importados, como por exemplo o componente VT3771000000, tenha diferentes preços parâmetros, bem como valores distintos a título de ajustes, como pretendido pela autoridade lançadora no Auto de Infração. 
Nesse mesmo sentido está o entendimento firmado pela Coordenação Geral de Tributação (COSIT) na recente Solução de Consulta n° 196, de 4 de julho de 2014, cujo entendimento, ressalte-se, é vinculante a toda Administração Tributária Federal: 
Além disso, vale mencionar que as perguntas 016, 018 e 027 nas Perguntas e Respostas da DIPJ 2013, e outras nas DIPJ de anos anteriores, abordam a questão da média ser obrigatoriamente calculada "produto a produto�. 
Por todo o exposto, resta evidente que a média aritmética ponderada prevista na legislação de preço de transferência para o método PRL deve ser calculada "produto a produto", estando incorretos, portanto, os cálculos apresentados pela autoridade lançadora, devendo também por este motivo ser reconhecida a nulidade do Auto de Infração. 
? MÉRITO. 
Ilegalidade da IN nº 243. 
Existe diferença entre a forma de apuração do PRL 60 prevista na Lei nº 9.430/1996 e aquela fixada pela IN nº 243, a qual está fincada essencialmente na margem de cálculo a ser deduzida do preço líquido de revenda. 
A Lei 9430/1996 em nenhum momento incluiu a participação dos bens, serviços ou direitos importados no preço líquido de venda como fator para apuração da margem de lucro de 60%, como faz a IN 243. 
Não bastasse isso, a IN 243 desconsidera solenemente algumas variáveis constantes da fórmula legal, notadamente a consideração do valor agregado no Brasil na base de cálculo da margem de lucro. 
Ocorre que tais determinações jamais poderão prevalecer em detrimento daquelas previstas em lei, em razão do princípio constitucional da legalidade. 
Caso analisemos a legislação de preços de transferência com cuidado, chegaremos à conclusão de que a própria Receita Federal do Brasil vem reconhecendo a incompatibilidade entre a sistemática da IN 243 e da Lei n° 9430. 
Isso porque, de acordo com a Receita Federal do Brasil, a fórmula de cálculo prevista pela IN 243 só foi válida a partir do ano-calendário de 2002 (artigo 45 da IN 243°). Ora, se a Receita Federal do Brasil entendesse que a fórmula prevista pela IN 243 apenas reproduziria os termos da Lei 9430, certamente teria declarado seu caráter interpretativo e aplicado a IN 243 para fatos pretéritos, o que não ocorreu. 
Mas não é só. A Medida Provisória n° 563, de 03 de abril de 2012 ("MP 563"), por meio da qual se pretendeu introduzir uma grande evolução em matéria de preços de transferência, foi convertida na Lei 12715 e, de acordo com seu artigo 48, a margem aplicável à produção local, que antes era de 60%, foi substituída por uma margem de 20% (regra geral), com exceções para alguns setores, que possuem margens de 30% e 40%. 
A MP 563 foi convertida na Lei 12715, porém, os dispositivos da Lei 12.715/12 que tratam das regras de preços de transferência entraram em vigor somente a partir de 1o de janeiro de 2013. 
Ora, o estabelecimento dessa vacatio legis pelo legislador ordinário deixa claro que as alterações promovidas na Lei 9430 são inovações em nosso sistema jurídico, não se podendo alegar que a IN 243 traz apenas uma forma de interpretação da Lei 9430, passível de ser invocada antes mesmo das alterações promovidas pela Lei 12715. 
Ademais, a incompatibilidade entre a IN 243 e a Lei 9430 já vem sendo discutida também na esfera judicial. 
É meramente especulativa a afirmação fazendária de que o controle de preços de transferência só é efetivo caso a margem de lucro seja pré-definida, sem possibilidade de influência do valor agregado. Ora, se o legislador estabeleceu esta mútua influência entre margem efetiva e valor agregado, não cabe à administração questioná-la. 
Ademais, é falso dizer que margens fixas atendem melhor ao propósito da lei. Isso por que, segundo o princípio "arm's lenght" o valor da operação entre partes ligadas deve corresponder, na maior medida possível, ao valor que seria alcançado entre partes independentes, em condições de livre mercado; da mesma forma, a fórmula de aferição destes patamares deve ser permeável, na maior medida possível, às reais condições de mercado. O estabelecimento de presunção absoluta quanto à margem de lucro praticada por dado seguimento empresarial dissocia-se das reais condições de mercado, ofendendo, em última análise, ao princípio da capacidade contributiva. 
Por isso que o valor agregado no Pais foi incluído, pelo legislador, como elemento interno à base de cálculo da margem efetiva, calibrando-a de acordo com a realidade fática da operação sujeita a controle. Assim, transforma-se a presunção absoluta em presunção relativa (admite comprovação em sentido contrário), alinhando-se as regras de preços de transferência ao primado constitucional da capacidade contributiva. 
Portanto, ainda que se considerem os argumentos da Fazenda, outra conclusão não pode ser obtida senão a da ilegalidade da IN 243 e, consequentemente, do auto de infração. 
Como se não bastasse a flagrante ilegalidade da IN 243, fato é que o cálculo do PRL 60 segundo a sistemática prevista pela IN 243 gera uma série de problemas e erros lógicos, quais sejam: 1) A IN 243 exige margem de lucro 150% sobre os custos não sujeitos ao controle de preços de transferência; 2) Para a sistemática da IN 243 é mais interessante importar produto acabado do que produzir no Brasil; 3) Erro lógico na sistemática da IN 243 � Teste do custo a partir do custo; 
? É beneficiária do crédito estímulo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias ("ICMS"), concedido pelo Estado do Amazonas por meio do Decreto n° 24.195, de 29 de abril de 2004 (doc. 05), garantindo um crédito estímulo de 100% (cem por cento) com relação ao ICMS incidente sobre as vendas dos produtos fabricados pela Impugnante, nos quais foram aplicadas às matérias-primas importadas de pessoas vinculadas. 
Segundo a lógica do benefício fiscal do Estado do Amazonas, o valor do crédito presumido neutraliza o efeito do débito de ICMS. Em outras palavras, não há de se falar no ICMS como integrante do preço dos produtos fabricados pela Impugnante nos quais as matérias-primas importadas foram incluídas. 
Nesse contexto, ao calcular a receita líquida de venda dos produtos fabricados pela Impugnante, a fiscalização reduziu do preço o valor de ICMS incidente sobre tais operações, quando este imposto não é efetivamente devido pela Impugnante, contrariando, destarte, a própria lógica contida na própria redação da alínea "b" do inciso II do art. 18 da Lei nº 9430 e do inciso II do artigo 12 da IN 243 abaixo transcritos: 
Em razão do benefício da ZFM, o ICMS não onerou os produtos da Impugnante, o que gerou, inclusive, uma diminuição no preço dos produtos no mercado, repassado aos clientes da Impugnante. 
O processo foi encaminhado em diligência, conforme despacho de fls.724 a 726, tendo retornado com o Relatório Fiscal de fls. 729 a 735, do qual a contribuinte teve ciência e apresentou impugnação de fls. 828 a 886, na qual alega: 
? Como será detalhado adiante, esse Relatório Fiscal da Infração é muito mais do que uma simples resposta a uma diligência requerida pela DRJ/RPO: resulta novo lançamento, efetuado com base em fundamentos e esclarecimentos até então desconhecidos pela Impugnante. 
Esse fato traz decorrências lógicas: (i) a primeira delas é que o Relatório Fiscal da Infração confirma a precariedade da fiscalização originária e a nulidade do lançamento, nos termos do art. 142 do Código Tributário Nacional ("CTN") e do artigo 59 do Decreto n° 70.235/1972 ("Decreto 70.235"); e (ii) a segunda é que o "novo lançamento", por referir-se a suposto crédito tributário relativo ao período de 2010, está extinto pela decadência, nos termos do artigo 156, inciso V, do CTN. 
? Nulidade do lançamento, em decorrência da ausência de motivação e de cerceamento do direito de defesa da Impugnante. 
As expressões utilizadas pelo despacho da DRJ/RPO "anexe", "esclarece", "manifeste" direcionadas à Autoridade Fiscal deixam claro que essa decisão tenta "corrigir" o lançamento anterior, mediante convalidação dos insanáveis vícios de nulidade e omissões que maculam o lançamento. Isso, contudo, não é admitido pois não se pode convalidar ato nulo de pleno direito. 
A propósito da nulidade do Auto de Infração, não é demais consignar que os seus vícios o enquadram perfeitamente no artigo 59, II, do Decreto 70.235. 
É indubitável que se houvesse espaço para se ajustar o lançamento e incluir novos fatos e fundamentos jurídicos, a ordem regular do processo estaria prejudicada, invalidando a própria regra do artigo 146 do CTN, que impede a alteração do critério jurídico do lançamento. Admitir inovação desse tipo significa reconhecer que, antes dela, o Auto de Infração não continha a devida motivação e, logo, não era válido, visto que contrário às regras do artigo 10 do Decreto 70.235 acima mencionado. 
É de se questionar, inclusive, a ordem dada por uma autoridade julgadora para a realização de um novo lançamento, para que não haja cerceamento do direito de defesa. Ora, como se sabe, o artigo 142 do CTN declara expressamente que a constituição do crédito tributário pelo lançamento é ato vinculado e privativo da autoridade administrativa. 
Ademais, as regras do sistema jurídico pátrio prestigiam a segurança jurídica, impedindo que a autoridade apta a constituir o crédito tributário, de ofício e sem que incorra nas condutas listadas em lei, altere o lançamento. Este só poderá ser revisto e modificado nas situações previstas no artigo 149 do CTN, o que não se vislumbra no presente caso. 
 Ora, considerando que a descrição suficiente e completa dos fatos e da infração cometida é requisito essencial do Auto de Infração, nos termos do artigo 10, III do Decreto 70.235, cuja inexistência acarreta a nulidade do lançamento, tem-se que o esclarecimento a posteriori desses fatos e dos fundamentos do lançamento, os quais a Impugnante somente tomou conhecimento no Relatório de Infração Fiscal, representa novo auto de infração e não simples convalidação do lançamento anterior. Dessa forma, referido Relatório não se enquadra nas hipóteses do artigo 18 do Decreto nº 70.235/1972. 
A qualificação como novo lançamento pode também ser atestada em função dos esclarecimentos feitos pela Autoridade Fiscal no Relatório Fiscal da Infração acerca do ICMS incidente sobre as vendas da Impugnante, para fins de cálculo da receita líquida obtida com a venda dos produtos fabricados pela Impugnante. 
? Permanência dos vícios dos quais já padeciam o auto de infração: 
Quando solicitada a anexar os demonstrativos nos quais se baseou para efetuar o lançamento, a Autoridade Fiscal se limitou a responder que o lançamento fora baseado nos cálculos constantes do Demonstrativo de Cálculo, única planilha de cálculo entregue pela Autoridade Fiscal à Impugnante e apresentada somente durante a fiscalização. Novamente, deve ser ressaltado que não é possível inferir o critério jurídico que norteia os cálculos indicados em tal documento, além do fato de este não ter sido devidamente anexado ao Auto de Infração ou ao Relatório Fiscal da Infração. 
Além disso, conforme também será adiante abordado em maior profundidade, a Autoridade Fiscal absteve-se de esclarecer a solicitação feita pela DRJ/RPO acerca da demonstração de como foi apurado o preço parâmetro nos casos em que um mesmo insumo importado foi aplicado na produção de mais de um produto. 
Também vale dizer que a Autoridade Fiscal não se manifestou no Relatório da Infração Fiscal sobre o ponto levantado pela Impugnante a respeito da inclusão de valores relativos ao frete, seguro e tributos no cálculo do (preço praticado (preço CIF). 
Dessa forma, caso seja entendido que o Relatório Fiscal da Infração representou auto de infração complementar, este também deve ser cancelado, pelo fato de que a Autoridade Fiscal, em sua segunda oportunidade de constituir o lançamento, absteve-se de abordar todas as questões suscitadas pela DRJ/RPO, sem sequer anexar planilha de cálculo com as fórmulas que fundamentaram a vultuosa quantia exigida no Auto de Infração. 
? Mérito. Obrigatoriedade de a média do PRL ser calculada �produto a 
produto�. 
Ao interpretar o conteúdo do Demonstrativo de Cálculos, notadamente, as informações contidas na página 01 em conjunto com a página 65, é possível verificar que existiriam dois preços parâmetros e dois ajustes distintos para idênticos produtos importados. 
Isso porque, como se verifica dos trechos da planilha a seguir transcritos, o mesmo código da matéria prima aparece em várias linhas, resultando em distintos preços parâmetros e multiplicidade de ajustes para o mesmo bem importado. Ou seja, a D. Autoridade fiscal descumpriu regra básica constante do artigo 18 da Lei 9.430, que é a aplicação consistente do método por produto, dentre do ano calendário. 
A Fiscalização, ao invés de calcular um preço parâmetro médio para o componente VT3771000000, considerando todos os produtos acabados em que tal componente é utilizado, optou por calcular vários preços parâmetros, com base no produto acabado (9RB00#50000, 9RB00#50100, 9RL00#50000, 9RL00#50100, 9RL00#50400, 9RR00#50000, 9RR00#50100, 9RR00#50200). 
Em outras palavras, a Fiscalização, ao invés de calcular o preço parâmetro por produto importado, o fez por produto acabado. Ressalte-se que os produtos importados de vinculadas são sujeitos ao controle de preços de transferência e não os produtos acabados vendidos no Brasil. 
Conforme disposto no artigo 6o da IN 243 (vigente à época dos fatos), para efeito de determinação do preço parâmetro, a Fiscalização deveria obter o valor médio ponderado. 
 Nesse mesmo sentido está o entendimento firmado pela Coordenação-Geral de Tributação (COSIT) na recente Solução de Consulta n° 196, de 4 de julho de 2014. 
Além disso, vale mencionar que as perguntas 016, 018 e 027 nas Pergunta e Respostas da DIPJ 2013, e outras nas DIPJ de anos anteriores, abordam a questão da media ser obrigatoriamente calculada "produto a produto". 
? Impossibilidade da desconsideração dos métodos PIC e CPL: 
A fiscalização desconsiderou, de forma genérica, os Métodos PIC e CPL, deixando de indicar no Auto de Infração o motivo para tanto ou ainda qual teria sido a irregularidade cometida pela Impugnante, aduzindo simplesmente que a Impugnante "deixou de atender aos requisitos exigidos do art. 8o e art. 13° da Instrução Normativa SRF n° 243, de 11/11/2002, para utilização dos respectivos métodos" (PRL 60, PRL 20, PIC e CPL). 
Apenas no Relatório Fiscal da Infração, após a solicitação expressa pela DRJ/RPO, é que a Impugnante tomou conhecimento do motivo pelo qual a Autoridade Fiscal desconsiderou o PIC e o CPL. 
A Autoridade Fiscal esclareceu que desconsiderou o método PIC pelo fato de a Impugnante ter adotado como parâmetro para o cálculo faturas e invoices referentes à aquisição das mesmas matérias primas por pessoa jurídica vinculada no exterior de terceiros. Em seu fundamento, a Autoridade Fiscal entendeu que a comparação com operações de pessoa jurídica vinculada com terceiros não vinculados infringe a norma disposta no artigo 8o da IN 243. 
Aqui se percebe a total contradição da Autoridade Fiscal, pois esta afirma que o procedimento adotado pela Impugnante não seria respaldado pelo disposto no artigo 8° da IN 243, ao mesmo tempo em que reconhece que o preço parâmetro foi calculado pela Impugnante com base no valor que as empresas ligadas no exterior adquiriram essas matérias primas de outras empresas do exterior não ligadas, representando um evidente parâmetro de mercado (arm's length). 
Ou seja, ao (contrário do afirmado pela Autoridade Fiscal no Relatório Fiscal da Infração, essa situação se encontra expressamente prevista no artigo 8o, parágrafo único, inciso III (transcrito no referido relatório). 
Além disso, importante ressaltar que a Impugnante adquiriu no mercado interno, inclusive, produtos idênticos e similares aos importados de pessoas vinculadas, o que, a despeito de representar um evidente parâmetro de mercado (arm's length) para fins de comparação do preço parâmetro foi simplesmente desconsiderado pela Autoridade Fiscal. 
Método CPL 
Mais uma vez restou demonstrado que a Autoridade Fiscal tangenciou a qualificação da infração, isso porque, ainda que o Relatório Fiscal da Autuação tenha pouco mais conteúdo do que o Auto de Infração, este continuou sem esclarecer qual a ilegalidade cometida pela Impugnante, limitando-se a alegar ter havido afronta ao artigo 13 da IN 243 e que não foram entregues os documentos exigidos pela legislação. 
A Lei é clara ao dispor que o cálculo de acordo com o método CPL deve considerar unicamente três componentes: 
(i) Custo médio de produção; 
(ii) Impostos e taxas cobrados no país de exportação; e 
(iii) Margem de lucro correspondente a 20%. 
No entanto, embora a IN 243 estabeleça a composição do custo, a verdade é que a Lei 9.430 a própria IN 243 nada dispõem acerca dos documentos a serem utilizados para fins de comprovação dos custos de produção do exportador, ora localizado no exterior. 
Diante da omissão legislativa, é imperioso considerar (o que não foi feito pela Autoridade Fiscal), que tanto a Lei 9.430, em seu artigo 213, quanto a IN 243, em seu artigo 294 (vigente à época dos fatos) e a atual IN 1.312/12, em seu artigo 435, fazem menção a elementos complementares de prova que poderão ser utilizados pelo contribuinte, tais como, (i) publicações ou relatórios oficiais do governo do país do comprador ou vendedor ou declaração da Autoridade Fiscal desse mesmo país, quando com ele o Brasil mantiver acordo para evitar a bitributação ou para intercâmbio de informações e (ii) pesquisas efetuadas por empresa ou instituição de notório conhecimento técnico ou publicações técnicas, em que se especifiquem o setor, o período, as empresas pesquisadas e a margem encontrada, bem como identifiquem, por empresa, os dados coletados e trabalhados.
Nesse contexto, se a Autoridade Fiscal discordou do cálculo efetuado pela Impugnante segundo o método CPL, deveria aquela ter apresentado os motivos que justificam a sua desconsideração. 
III.B.3 - Apuração do PRL 60: Incompatibilidade da fórmula prevista pela IN 243 com a Lei 9.430 
Conforme esclarecido no Relatório Fiscal da Infração, a Autoridade Fiscal recalculou os preços parâmetros relativo aos componentes importados pela Impugnante. Isso porque, a Autoridade Fiscal adotou a sistemática da IN 243 para o cálculo do preço parâmetro segundo o método PRL 60 em detrimento da sistemática da Lei 9.430, utilizada pela Impugnante. 
A sistemática de cálculo pelo método PRL 60 prevista pela IN 243 é incompatível com a Lei n° 9.430. Tal incompatibilidade já foi reconhecida pelo E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) e pela própria Receita Federal do Brasil ("RFB"). 
Algumas diferenças entre o conteúdo da Lei n° 9.430 e da IN 243 ensejam a apuração dos ajustes de preços de transferência apurados neste lançamento, a saber. Em nenhum momento o art. 18, II, item 1 da Lei n° 9.430 trata da participação dos bens, serviços ou direitos importados no preço líquido de venda como fator para apuração da margem de lucro de 60%, como faz a IN 243. 
Não bastasse isso, a IN 243 desconsidera solenemente algumas variáveis constantes da fórmula legal, notadamente o valor agregado no Brasil, na base de cálculo da margem de lucro. 
Mas não é só. Em 03/04/2012, foi editada a Medida Provisória n° 563/2012, posteriormente, convertida na Lei n° 12.715/2012. 
Da análise do art. 48 dessa Lei, que introduz mudanças ao art. 18 da Lei n° 9.430, nota-se que a margem aplicável à produção local, que antes era de 60%, foi substituída por uma margem de 20% (regra geral), com exceções para alguns setores, que possuem margens de 30% e 40%. A referida alteração de margens coincidiu com a introdução, em nível legal, da sistemática de cálculo antes prevista somente na IN 243. 
A alteração legal evidencia a incompatibilidade da margem de 60% sobre o valor de revenda (ou de 150% de retomo sobre os custos) com a forma de cálculo contida IN 243, ou seja, a incompatibilidade da própria IN com a Lei n° 9.430. 
III.B.6 - Os argumentos da Fazenda Nacional - o PRL 60 segundo a IN 243 é uma presunção absoluta de lucratividade aplicável a todos os contribuintes? 
A Procuradoria da Fazenda Nacional ("PFN") tem sustentado que a forma de apuração do preço parâmetro estipulado pela IN 243 estaria de acordo com uma das interpretações possíveis da Lei n° 9.430. Assim, não haveria ilegalidade em seu teor, pois apenas a IN 243 explicita a racionalidade inserta no texto legal. 
III.B. 7 - Problemas no cálculo do PRL 60 segundo a IN 243. Além de divergente daquele previsto na Lei 9.430, o cálculo do PRL 60 segundo a sistemática prevista pela IN 243 gera uma série de problemas e erros lógicos, o que já seria igualmente suficiente para afastar a sua aplicação. 
III.B.7.1 - Ponto 1: IN 243 exige margem de lucro 150% sobre os custos não sujeitos ao controle de preços de transferência.
III.B.7.2 - Ponto 2: Para a sistemática da IN 243, é economicamente mais racional importar produto acabado do que produzir no Brasil 
III.B.7.3 - Ponto 3: Erro lógico na sistemática da IN 243 - Teste do custo a partir do custo 
III.B.8- Legalidade da conduta da Impugnante 
III.B.9- Desconsideração do benefício fiscal de ICMS concedido pelo Estado do Amazonas 
III.B.10 - Método PRL - A ilegítima inclusão dos valores relativos ao frete, seguro e tributos no cálculo do preço praticado (Preço CIF) 
III.B.11 - A legítima aplicação do Método PRL 20 inclusive para os casos de produção local 
III.B.12 - Os Tratados firmados pelo Brasil: a impossibilidade de limitação do princípio arm '& length pela lei interna - A existência de Tratado firmado entre o Brasil e a China, país do qual a Impugnante importa os produtos que foram objeto de ajuste 
? Ilegalidade da cobrança de juros sobre a multa de ofício. 
Ao referir-se ao �crédito tributário� o art. 161 do CTN não se refere à multa de ofício, mas apenas ao principal cobrado. Isso porque, se assim não fosse, não haveria necessidade do mesmo dispositivo ressalvar, logo em seguida, que a aplicação dos juros não causa prejuízo à imposição das penalidades cabíveis.Os juros moratórios cuja aplicação foi autorizada pelo lançamento limitam-se àqueles aplicados sobre o tributo. É o que determinam os artigos 6o, §2° e 28 da Lei 9.430, únicos dispositivos legais constantes da capitulação legal do lançamento que tratam da aplicação dos juros de mora. 
E, ainda que assim não fosse, tendo sido aplicada a Taxa SELIC, depreende-se da leitura do artigo 61 da Lei 9.430 - que estabeleceu sua aplicação como juros moratórios - que a referida taxa se aplica apenas sobre os tributos não pagos no vencimento. Logo, não há sequer como pretender aplicar a norma constante do artigo 161, §1° do Código Tributário Nacional, para que incidam juros de 1% sobre a multa de ofício lançada. 
? Por fim, requer que todas as intimações relativas ao presente processo administrativo sejam feitas aos cuidados de FERNANDO TONANNI, com escritório à Av. Brigadeiro Faria Lima, n° 3.144, IIo andar, 01451-000, São Paulo, SP. enviando de tudo cópia à Impugnante no endereço constante dos autos.
O r. Acórdão restou então assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2010
PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. PREÇO PARÂMETRO PRL. CRÉDITO ESTÍMULO DO ICMS. 
O benefício fiscal de crédito estímulo do ICMS não modifica o resultado operacional da pessoa jurídica beneficiada, considerando-se, na determinação do preço líquido de venda do bem, o valor do ICMS correspondente à alíquota normal do imposto. 
PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. CÁLCULO DA MÉDIA PONDERADA NO MÉTODO DO PREÇO DE REVENDA MENOS LUCRO (PRL). 
A média aritmética ponderada prevista na legislação de preço de transferência para o método PRL deve ser calculada produto a produto. 
PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PRL. DESPESAS COM FRETE, SEGURO E TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTAÇÃO. 
O valor de frete e seguro, cujo ônus tenha sido do importador, e os tributos incidentes na importação devem ser incluídos na apuração dos preços praticados, assim como dos preços parâmetros, segundo o método PRL. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2010 
INCONSTITUCIONALIDADE. ARGÜIÇÃO. 
Às instâncias administrativas não compete apreciar vícios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade das normas tributárias, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente. 
JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. 
A incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, após o seu vencimento, está prevista no artigo 61, § 3º, da Lei 9.430, de 1996.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2010 
NULIDADE. 
Não há que se cogitar de nulidade do lançamento quando observados os requisitos previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal. 
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 
Não se configura cerceamento do direito de defesa se o conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de reação se encontraram plenamente assegurados. 
ATO NORMATIVO. ILEGALIDADE. APRECIAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. VEDAÇÃO. 
É vedado ao julgador administrativo afastar a aplicação de entendimento da administração tributária expresso em ato normativo, com fundamento em sua suposta ilegalidade ou inconstitucionalidade. 
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. 
Aplica-se à tributação reflexa idêntica solução dada ao lançamento principal em face da estreita relação de causa e efeito. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
O Recorrente apresenta então o presente Recurso Voluntário em que alega: 
preliminarmente o cerceamento do direito de defesa e nulidades materiais do auto de infração, pois:
...a fundamentação do Auto de Infração se mostrou extremamente precária e defeituosa, o que impossibilitou o exercício do seu amplo direito de defesa. Além disso, o lançamento não se revestia da certeza e liquidez necessárias para a constituição do crédito tributário nos termos do artigo 142 do CTN, revelando-se, só por essa razão, a necessidade do cancelamento da autuação. 
 24. Isso porque, não se identificava um parágrafo sequer dedicado ao apontamento ou descrição de eventual ilicitude praticada pela Recorrente, haja vista que o sucinto texto do Auto de Infração simplesmente: (a) descrevia a data de intimação e da entrega de documentos; (b) alegava que a Recorrente não teria realizado o cálculo dos métodos PIC e CPL em observância dos artigos 8º e 13 da IN 243; e (c) informava o valor do ajuste e do tributo complementar a ser recolhido.
(...)
28. Ocorre que, segundo dispõe o artigo 10, inciso IV, do Decreto 70.235, é obrigação da autoridade lançadora indicar a disposição legal infringida no Auto de Infração. Ora, como a autoridade lançadora desconsiderou os cálculos de ajustes de preço de transferência da Recorrente sob o argumento de que não estariam em consonância com as disposições da IN 243, é evidente que a autoridade lançadora entendeu que as disposições legais infringidas eram artigos da própria IN 243, e não os dispositivos listados acima. 
29. Além dessa manifesta nulidade referente ao enquadramento legal incorreto constante no Auto de Infração, é importante ressaltar que os ajustes que deram base ao lançamento estavam tão somente suportados em �Demonstrativo de Cálculo� que sequer era parte do Auto de Infração.
(...)
Diante do exposto, para que não haja cerceamento do direito de defesa, torna-se necessário o retorno do presente processo à DRF de origem para que o autuante, ou outro servidor para tal designado, tome as seguintes providências: 
1) Anexe ao processo os demonstrativos nos quais se baseou para fazer o lançamento e junte os demais documentos necessários à determinação da matéria tributável. 
2) Esclareça e demonstre como foi apurado o preço parâmetro nos casos em que um mesmo insumo importado foi aplicado na produção de mais de um produto; 
3) Intime a Recorrente a comprovar que, no ano-calendário de 2010, ainda possuía o benefício de crédito estímulo de ICMS para �Câmera de vídeo de imagens fixas� e cumpriu todas as exigências fixadas na legislação estadual para a sua fruição. 
4) Se manifeste a respeito das alegações da contribuinte (descritas nos itens acima), fazendo relatório circunstanciado. 
 5) Dê ciência à Recorrente do relatório e dos documentos e demonstrativos anexados ao processo, reabrindo-lhe o prazo para impugnar. (grifos da Recorrente) 
35. As expressões utilizadas pelo despacho da DRJ �anexe�, �esclarece�, �manifeste� direcionadas à autoridade lançadora deixam claro que essa decisão busca �corrigir� o lançamento anterior, mediante convalidação dos insanáveis vícios de nulidades materiais e omissões que maculam o lançamento. Isso, contudo, não é admitido pois não se pode convalidar ato nulo de pleno direito. 
A impossibilidade de alteração do critério jurídico;
Decadência direito de constituir créditos tributários referentes ao ano-calendário de 2010/;
60. Considerando que a descrição suficiente e completa dos fatos e da infração cometida é requisito essencial do Auto de Infração, nos termos do artigo 10, III do Decreto 70.235, cuja inexistência acarreta a nulidade do lançamento, tem-se que o esclarecimento a posteriori desses fatos e dos fundamentos do lançamento, os quais a Recorrente somente tomou conhecimento no Relatório Fiscal, representa novo auto de infração e não simples convalidação do lançamento anterior. Dessa forma, referido relatório não se enquadra nas hipóteses do artigo 18 supra.
64. A Câmara Superior desse E. CARF (�CSRF�) já se manifestou, em diversas oportunidades, no sentido de que a realização de nova diligência para se apurar a matéria tributável significa que a obrigação tributária não estava definida e que, portanto, não há que se falar em lançamento substitutivo, mas, sim, em novo lançamento. Veja-se, a título ilustrativo, as seguintes decisões
Permanência dos vícios do auto de infração ante o não cumprimento de todos os requerimentos realizados pela DRJ, em sede de julgamento que determinou a baixada do caso em diligência.

No mérito sustenta:
Desconsideração do benefício fiscal de ICMS concedido pelo Estado do Amazonas;
85. No ano-calendário 2010, a Recorrente era beneficiária desse crédito estímulo, nos termos do Decreto Estadual n° 24.195/20046, na qualidade de indústria instalada no Estado do Amazonas. Tal benefício garantia um crédito estímulo de 100% (cem por cento) em relação ao ICMS incidente sobre as vendas dos produtos fabricados pela Recorrente, nos quais foram aplicadas às matérias-primas importadas de pessoas vinculadas. 
87. Como demonstrado pela Recorrente, a despeito de esse benefício fiscal estar em vigência durante o período fiscalizado, a autoridade lançadora, ao calcular a receita líquida de venda dos produtos fabricados pela Recorrente, reduziu do preço o valor de ICMS incidente sobre tais operações, quando este imposto não é efetivamente devido pela Recorrente, contrariando, destarte, a própria lógica contida na redação da alínea �b� do inciso II do artigo 18 da Lei 9.430 e do inciso II do artigo 12 da IN 243 abaixo transcritos:
Relatório Fiscal e pela decisão da DRJ, alegações essas que prescindiram da verificação dos efeitos da dedução do ICMS no cálculo da receita líquida de venda dos produtos e simplesmente optaram por adotar uma interpretação restritiva da legislação, extrai-se da IN 243 que a própria RFB esclareceu que os impostos e contribuições que devem ser descontados da apuração do preço parâmetro com base no método PRL são aqueles que integram o preço do produto revendido, o que não ocorreu nos produtos revendidos pela Recorrente. 
(...)
97. Segundo o raciocínio da decisão da DRJ, o valor do ICMS deve ser considerado no cálculo do preço parâmetro da Recorrente, pelo simples fato de que na sistemática do benefício do crédito estímulo há incidência do ICMS, seguida de sua devolução do imposto apurado nas operações realizadas no período. Argumenta ainda que não há impacto do benefício do crédito estímulo do ICMS na receita operacional da Recorrente e que a exclusão do ICMS do cálculo do preço parâmetro representaria uma interpretação extensiva da norma pela Recorrente.
(...)
100. É importante ressaltar que a finalidade da norma não é considerar os impostos e contribuições cujo fato gerador é a venda, a saída, das mercadorias, mas sim aqueles efetivamente incorridos pelo contribuinte. Caso contrário, o preço parâmetro não refletiria a realidade da operação do contribuinte! 

A obrigatoriedade de a média do PRL ser calculada �produto a produto� 
114. Em outras palavras, ao invés de calcular o preço parâmetro por produto importado, a autoridade lançadora o fez por produto acabado. Ressalte-se que os produtos importados de vinculadas são sujeitos ao controle de preços de transferência e não os produtos acabados vendidos no Brasil. 
115. Conforme disposto no artigo 6º da IN 243, para efeito de determinação do preço parâmetro, a fiscalização deveria obter o valor médio ponderado. Vejamos: 
Art. 6º - Para efeito de determinação do preço parâmetro com base nos métodos de que tratam os arts. 8º e 12, preliminarmente à comparação, os preços apurados serão multiplicados pelas quantidades relativas à respectiva operação e os resultados serão somados e divididos pela quantidade total, determinando-se, assim, o valor médio ponderado do preço a ser comparado com aquele registrado em custos, computado em conta de resultado, pela empresa. Parágrafo único. Para efeito de comparação, o preço médio ponderado dos bens, serviços e direitos adquiridos pela empresa vinculada, domiciliada no Brasil, será apurado considerando-se as quantidades e valores correspondentes a todas as operações de compra praticadas durante o período de apuração sob exame. 
116. Da análise artigo 6º acima transcrito, bem como do artigo 18 da Lei 9.430, a melhor exegese desses dispositivos, sobretudo à luz das regras dos preços de transferência, determina que a média aritmética ponderada para o método PRL deve ser calculada �produto a produto�, considerando todos os produtos acabados em que determinado componente é utilizado. Assim, não é possível que produtos idênticos importados, como por exemplo o componente VT3771000000, tenham diferentes preços parâmetros, bem como valores distintos a título de ajustes, como pretendido pela autoridade lançadora no Auto de Infração. 
 117. Nesse mesmo sentido está o entendimento firmado pela Coordenação Geral de Tributação (COSIT) na Solução de Consulta nº 196/2014, cujo entendimento é vinculante a toda Administração Tributária Federal
Impossibilidade da desconsideração dos métodos PIC e CPL
125. Como se sabe, o artigo 18, §4º da Lei 9.430 determina que, na hipótese de utilização de mais de um dos métodos disponíveis para o controle nas importações, será considerado dedutível o maior valor encontrado, regra reproduzida no artigo 4º, §2º da IN 243, in verbis: 
§2º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado dedutível o maior valor apurado, devendo o método adotado pela empresa ser aplicado, consistentemente, por bem, serviço ou direito, durante todo o período de apuração. 
126. Não obstante tal previsão, a autoridade lançadora desconsiderou, de forma genérica, o PIC e o CPL, deixando de indicar o motivo para tanto ou ainda qual teria sido a irregularidade cometida pela Recorrente, aduzindo simplesmente que a Recorrente �deixou de atender aos requisitos exigidos do art. 8º e art. 13º da Instrução Normativa SRF n° 243, de 11/11/2002, para utilização dos respectivos métodos� (PRL 60, PRL 20, PIC e CPL).
(...)
130. Aqui se percebe a total contradição, pois a autoridade lançadora afirma que o procedimento adotado pela Recorrente não seria respaldado pelo disposto no artigo 8º da IN 243, ao mesmo tempo em que reconhece que o preço parâmetro foi calculado pela Recorrente com base no valor que as empresas ligadas no exterior adquiriram essas matérias primas de outras empresas do exterior não ligadas, representando um evidente parâmetro de mercado (arm´s length). Essa contradição, contudo, foi ignorada pela decisão da DRJ. 
131. Ora, ao contrário do afirmado pela autoridade lançadora no Relatório Fiscal, essa situação se encontra expressamente prevista no artigo 8º, parágrafo único, inciso III (transcrito no referido relatório), in verbis: 
Art. 8º A determinação do custo de bens, serviços e direitos, adquiridos no exterior, dedutível na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá ser efetuada pelo método dos Preços Independentes Comparados (PIC), definido como a média aritmética ponderada dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda, em condições de pagamento semelhantes. Parágrafo único. Por esse método, os preços dos bens, serviços ou direitos, adquiridos no exterior, de uma empresa vinculada, serão comparados com os preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares: I - vendidos pela mesma empresa exportadora, a pessoas jurídicas não vinculadas, residentes ou não-residentes; II - adquiridos pela mesma importadora, de pessoas jurídicas não vinculadas, residentes ou não-residentes; III - em operações de compra e venda praticadas entre outras pessoas jurídicas não vinculadas, residentes ou não-residentes. 
 132. Além disso, importante ressaltar que a Recorrente adquiriu no mercado interno, inclusive, produtos idênticos e similares aos importados de pessoas vinculadas, o que, a despeito de representar um evidente parâmetro de mercado para fins de comparação do preço parâmetro foi simplesmente desconsiderado pela autoridade lançadora.
(...)
143. Mais uma vez restou demonstrado que a autoridade lançadora tangenciou a qualificação da infração, isso porque, ainda que o Relatório Fiscal tenha pouco mais conteúdo do que o Auto de Infração, este continuou sem esclarecer qual a ilegalidade cometida pela Recorrente, limitando-se a alegar ter havido afronta ao artigo 13 da IN 243 e que não foram entregues os documentos exigidos pela legislação. 
144. Ao contrário do afirmado pela decisão da DRJ à fl. 23 que alega a ausência de documentos válidos que possam corroborar os cálculos feitos segundo o PIC e o CPL, deve ser ressaltado que, no curso da ação fiscal, a Recorrente forneceu planilhas e faturas comerciais (fls. 484-719 do PAF) que suportam a opção por esses métodos, atendendo plenamente o disposto na IN 243, sendo completamente descabidas as afirmações nesse sentido. 
145. Ou seja, caberia à autoridade lançadora e a decisão da DRJ apontarem quais documentos ou informações específicas que consideram pendentes e que ensejaram a desqualificação dos ajustes com base no CPL, fato que continua sem ser esclarecido até o presente momento.
(...)
150. A legislação é clara ao dispor que o cálculo de acordo com o método CPL deve considerar unicamente três componentes: (i) custo médio de produção; (ii) impostos e taxas cobrados no país de exportação; e (iii) margem de lucro correspondente a 20%. No entanto, embora a IN 243 estabeleça a composição do custo, a verdade é que a Lei 9.430 e a própria IN 243 nada dispõem acerca dos documentos a serem utilizados para fins de comprovação dos custos de produção do exportador, ora localizado no exterior. 
 151. Se a autoridade lançadora discordou do cálculo efetuado pela Recorrente segundo o CPL, deveria aquela ter apresentado os motivos que justificam a sua desconsideração. Ou seja, a autoridade lançadora não está autorizada, sem a apresentação de tais motivos, simplesmente desconsiderar os métodos utilizados pela Recorrente e propor um ajuste com base em outro método (PRL 60 calculado de acordo com a IN 243, o qual, conforme adiante demonstrado, é incompatível com a Lei 9.430), apresentando um ajuste muito maior no lucro real da Recorrente.
Ilegalidade da IN 243/02 
Aplicação da PRL 20% inclusive para os casos de produção local
Impossibilidade de as regras de preço de transferência serem aplicadas ante a existência de tratado internacional para evitar a dupla tributação com a China
A ilegítima inclusão dos valores relativos ao frete, seguro e tributos no cálculo do preço praticado (Preço CIF)
A ilegalidade da cobrança de juros sobre a multa de ofício

É o Relatório.
 












  1. Admissibilidade
O recurso é tempestivo e assinado por procuradores habilitados.
2. Preliminares: 
2.1 Vício de existência e Falta de motivação no TVF:
A parte autora alega que no auto de infração não se identificava um parágrafo sequer dedicado ao apontamento ou descrição de eventual ilicitude praticada pela Recorrente, haja vista que o sucinto texto do Auto de Infração simplesmente: (a) descrevia a data de intimação e da entrega de documentos; (b) alegava que a Recorrente não teria realizado o cálculo dos métodos PIC e CPL em observância dos artigos 8º e 13 da IN 243; e (c) informava o valor do ajuste e do tributo complementar a ser recolhido.
A ausência de determinação da matéria tributável e motivação no TVF foi confirmada quando do primeiro julgamento da DRJ que baixou o feito em diligência para:
Diante do exposto, para que não haja cerceamento do direito de defesa, torna-se necessário o retorno do presente processo à DRF de origem para que o autuante, ou outro servidor para tal designado, tome as seguintes providências: 
1) Anexe ao processo os demonstrativos nos quais se baseou para fazer o lançamento e junte os demais documentos necessários à determinação da matéria tributável. 
2) Esclareça e demonstre como foi apurado o preço parâmetro nos casos em que um mesmo insumo importado foi aplicado na produção de mais de um produto; 
3) Intime a Recorrente a comprovar que, no ano-calendário de 2010, ainda possuía o benefício de crédito estímulo de ICMS para �Câmera de vídeo de imagens fixas� e cumpriu todas as exigências fixadas na legislação estadual para a sua fruição. 
4) Se manifeste a respeito das alegações da contribuinte (descritas nos itens acima), fazendo relatório circunstanciado. 
5) Dê ciência à Recorrente do relatório e dos documentos e demonstrativos anexados ao processo, reabrindo-lhe o prazo para impugnar. (grifos da Recorrente)
Após retorno da diligência, a DRJ decidiu que:
Cabe destacar que a possibilidade de ter havido cerceamento ao direito de defesa deve ser analisada in concreto, ou seja, se os atos e fatos ocorridos, efetivamente, prejudicaram o direito à ampla defesa da contribuinte. 
Não se vislumbra, no caso, qualquer limitação à possibilidade de defesa da autuada, desde que, efetivamente, ela teve acesso a todas as informações constantes dos autos, inclusive, antes do lançamento, ela teve ciência do �Demonstrativo de Cálculo Método Preço de Revenda Menos lucro com Margem de 60%� e foi intimada a apresentar esclarecimentos e provas a respeito das divergências apuradas pelo fisco.
Não há que cogitar-se aqui da aplicação da máxima de que "não há nulidade sem prejuízo"na medida em que o vício que macula o TVF não se apresenta no âmbito de sua validade e/ou eficácia, mas da própria acomete sua própria existência/constituição do crédito tributário, nos termos do que prescreve a legislação tributária federal vejamos:
O art.9, do Decreto n.70.235/1972 prescreve que a constituição do crédito tributário através do ato do lançamento tributário deve "estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito." (grifo nosso).
A autoridade fiscal empreendeu a lavratura do TVF de modo extremamente sucinto deixando de acostar documentos imprescindíveis para demonstração da imputação de (in)observância das regras de preço de transferência pelo contribuinte; matéria que necessariamente demanda uma instrução probatória mínima, tanto que a DRJ reconhecendo a precariedade do auto determinou que a autoridade fiscal juntasse aos autos "os demonstrativos nos quais se baseou para fazer o lançamento e junte os demais documentos necessários à determinação da matéria tributável."
A determinação da DRJ denuncia a "falta de motivação" do lançamento tributário realizado. Antes mesmo de analisar a validade do ato do lançamento tributário constata-se ausência de documentos imprescindíveis para a própria determinação da matéria tributável.
A compreensão exata da natureza e finalidade do ato do lançamento tributário não conduz a conclusão outra que não a constatação de vício formal. O lançamento tributário, nos termos do art.142, é ato administrativo privativo da Administração Tributária que tem por finalidade primeira "determinar a matéria tributária., vejamos:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
A falta de preenchimento de qualquer destes elementos ou a presença de equívoco substancial, relacionado à realidade dos fatos ou ao seu respectivo regramento legal, configura erro material, acarretando nulidade do lançamento de ofício, não podendo ser sanado ou convalidado no curso do processo administrativo, devendo à Administração Tributária proceder à lavratura de nova autuação e, jamais, a conversão em diligência quando do julgamento da impugnação.
A própria DRJ reconheceu que o TVF carecia de elementos para "determinação da matéria tributável". Todo ato administrativo é integrado pelos elementos da competência, forma, objeto, finalidade e motivação. Muito embora realizado por autoridade plenamente competente na forma da lei carece de finalidade na medida em que não trouxe elementos necessários para determinação da matéria tributável, sem prejuízo da falta de motivação necessária.
A DRJ operou em equívoco ao determinar a realização de diligência, sendo que estava diante de um flagrante vício formal de existência do ato que conduz inevitavelmente a medida de cancelamento do lançamento para que realizado outro observando o prescrito em lei. Senão outro é o entendimento de Marcus Vinícius Neder:
"O art.9 do PAF, ao estabelecer que o auto de infração e a notificação do lançamento devem estar instruídos com todos os elementos de prova indispensáveis a comprovação do ilícito, explicita a necessidade de demonstração dos pressupostos com base nos quais o ato foi emanado. Deste modo, a lei define o momento processual adequado para a apresentação das provas coletadas no curso da ação fiscal. Não cabe à autoridade fiscal, após a interposição da impugnação pelo contribuinte, suprir deficiências probatórias do lançamento com a apresentação de novos elementos." (grifo nosso)
 Foi justamente o que ocorreu no presente caso ora em julgamento: quando da impugnação do contribuinte ante a precariedade do TVF lavrado a DRJ, ao invés de julgar pelo cancelamento do lançamento para que outro viesse a ser realizado, converteu o julgamento em diligência a fim de suprir elemento imprescindível que deveria constar do lançamento.
Não bastasse a ausência do elemento da finalidade do lançamento tributário que deixou de realizar a determinação da matéria tributável, em descompasso com os arts. 142 (CTN) e 9 do PAF tem-se que padece, também, do vício de falta de motivação. 
O art. 10 do Decreto-Lei 70.235/72 prescreve que "o auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta e conterá obrigatoriamente: (...) a descrição dos fatos(III) e a disposição legal infringida (IV)" que integram o elemento da motivação do lançamento. 
A ausência de motivação do lançamento é explicitada na determinação da DRJ à autoridade fiscal para que explicitasse os motivos pelos quais a contribuinte deixara de apurar o preço parâmetro no método PRL em desacordo com a IN 243. A lavratura do auto de infração em matéria de tal complexidade jamais poderia resumir em "inobservância das regras da IN 243" conforme lavrado pela autoridade fiscal tanto que determinado pela DRJ que a autoridade fiscal:
(...) 2) Esclareça e demonstre como foi apurado o preço parâmetro nos casos em que um mesmo insumo importado foi aplicado na produção de mais de um produto; 
3) Intime a Recorrente a comprovar que, no ano-calendário de 2010, ainda possuía o benefício de crédito estímulo de ICMS para �Câmera de vídeo de imagens fixas� e cumpriu todas as exigências fixadas na legislação estadual para a sua fruição."
Ora a demonstração de como apurado o preço parâmetro pela autoridade fiscal é pressuposto para imputação do ilícito de inobservância da IN 243, logo, a autuação não se sustenta. Como admitir a inobservância da IN 243 se a autoridade fiscal não demonstra de modo elementar o modo de apuração do preço parâmetro. 
Cristalina, assim, a ausência de explicitação dos motivos que culminaram a autuação que evidentemente padece de falta de motivação decorrente da falta de compreensão pela autoridade fiscal da legislação de preço de transferência aplicável que determina o modo de apuração do preço parâmetro.
  O art.18, II, �b� da Lei 9.430/96 prevê que o modo de cálculo do preço parâmetro segundo o método PRL deveria partir do preço bruto de revenda e dele diminuir (i) os descontos incondicionais concedidos, (ii) os impostos e contribuições incidentes sobre as vendas, (iii) as comissões e corretagens pagas e (iv) a margem de lucro de 20% ou 60%, conforme o caso, o que pode ser resumido no seguinte quadro:

PRL= A- (B+C+D+ ((A-B) x 20%))

A: média aritmética de preços de revenda de bens e serviços a empresas não vinculadas

B: descontos incondicionais concedidos e demonstrados em NF

C: impostos e contribuições incidentes sobre as vendas 

D: comissões e corretagens pagas

A autoridade fiscal se desincumbiria do seu mister funcional se meramente indicasse tal fórmula legal e demonstrasse o modo de apuração nos casos em que um mesmo insumo importado foi aplicado na produção de mais de um produto; o que corresponderia a motivação do TVF.
A propósito do vício da falta de motivação no lançamento tributário Marcos Vinícius Neder e Maria Tereza Martinez Lopes lecionam que "não é vício formal na descrição, mas no próprio conteúdo do ato. Não adianta a repetição do lançamento pela autoridade com a finalidade de aproveitamento do ato anterior pela sua convalidação, pois remanesce na nova norma individual e concreta introduzida a mesma anomalia. A correção só poderá ser empreendida por meio da invalidação do lançamento original e a formalização de nova exigência fiscal."(2010:210)
Senão outro é o entendimento deste E. CARF:
 


Do até aqui exposto vislumbro que o TVF padece simultaneamente de vício formal (art.9, PAF) e vício material ante a ausência de motivação que conduzem inevitavelmente ao cancelamento e/ou anulação do auto de infração lavrado.
Porventura, excepcionalmente, entenda-se que tais vícios de existência/constituição do crédito tributário são aptos de serem sanados com a diligência fiscal determinada pela DRJ e "nova impugnação" a suprir qualquer prejuízo do direito de defesa do contribuinte passo a análise das demais questões preliminares trazidas pelo recorrente. 
2.2. Impossibilidade de alteração de critério jurídico 
Sustenta a recorrente em RV que na resposta da autoridade fiscal à diligência determinada pela DRJ houve a alteração do critério jurídico em descompasso ao previsto no art.146, do CTN. 
Muito embora permaneça fiel a posição inicial assumida pelo cancelamento do lançamento ante ao vício de existência/constituição tenho para mim que não há que se falar em alteração do critério; o que será melhor enfrentado no mérito. 
Por essa razão, afasto a preliminar suscitada.
2.3 Decadência 
A questão da decadência suscitada resta prejudicada ante a manutenção do lançamento inicial. 
2.4 Permanência dos vícios
Segundo a Recorrente, a autoridade fiscal deixou de cumprir 2 das 5 exigências requeridas pela DRJ quando baixou o julgamento em diligência:
1) Anexe ao processo os demonstrativos nos quais se baseou para fazer o lançamento e junte os demais documentos necessários à determinação da matéria tributável. 
 2) Esclareça e demonstre como foi apurado o preço parâmetro nos casos em que um mesmo insumo importado foi aplicado na produção de mais de um produto;
No que decidiu a DRJ que:
Contrariando essa alegação e nos termos da SC nº 196/2014 citada na impugnação, a metodologia fixada pela citada Lei para o cálculo do PRL é no sentido de apurar a média ponderada de preço de venda individualmente em relação à cada tipo de produto vendido. 
Assim, para o produto indicado pela contribuinte está correto o cálculo efetuado pela fiscalização, pois para um mesmo insumo importado foram obtidos diferentes produtos com diferentes valores de venda.
Portanto, não se sustenta o argumento de que a DRJ deixou de analisar o tema em espécie.


3. No mérito:
3.1 Do benefício fiscal de ICMS
Decidiu a DRJ que:
O preço parâmetro determinado de acordo com o Método PRL é obtido a partir da média aritmética ponderada dos preços de revenda dos bens, serviços ou direitos, diminuídos, dentre outros valores, dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas, dos quais faz parte o ICMS. 
Observa-se que o incentivo fiscal do crédito estímulo do ICMS, é concedido aplicando-se um percentual sobre o saldo devedor do ICMS em cada período de apuração. O Crédito estímulo é uma devolução do imposto apurado normalmente pela diferença entre os débitos e créditos decorrentes das operações realizadas no período. O crédito estímulo representa um percentual do saldo devedor apurado. Operacionalmente, em cada mês de apuração, o contribuinte incentivado recolhe apenas a diferença entre o saldo devedor e o valor do crédito estímulo. 
Tem-se, assim, que o ICMS incide sobre os produtos vendidos e a contribuinte beneficiária somente obtém uma devolução desse imposto apurado (correspondente a um percentual sobre o saldo devedor do ICMS) nas operações realizadas no período, não se alterando, com esse benefício, a receita operacional da empresa. 
Portanto, referido benefício não tem nenhuma repercussão na apuração dos preços de transferência, que se prestam a outra finalidade, ou seja, a de verificar se os preços pelos quais a contribuinte importou (como no caso em tela) ou exportou produtos de/para empresas a ela vinculadas divergem do preço de mercado negociado por empresas independentes, em condições análogas.
Como é sabido, a regra de preço de transferência é norma antielisiva que objetiva impedir que os contribuintes transfiram lucros de uma jurisdição com maior pressão para uma com menor pressão fiscal ou sem tributação, garantindo-se que se está praticando transações a preço de mercado. 
Nessa linha de raciocínio, na medida em que a recorrente transfere para o consumidor final, através da diminuição do preço praticado, o benefício econômico derivado de um benefício fiscal, quer me parecer que há impacto direto na receita líquida, devendo ser considerado, pois, para apuração do preço-parâmetro. A solução seria diversa, entretanto, caso o contribuinte utilizasse o benefício para aumentar sua margem de lucro, não repassando a diminuição no custo para o consumidor final.
Então, se é verdade o que afirma a Recorrente de que a comercialização de seus produtos não é onerada pelo ICMS, de modo que o benefício fiscal é refletido no preço dos produtos, tornando-os mais baratos, a realidade não pode ser desconsiderada pela fiscalização, aumentando artificialmente o ajuste de preço de transferência. 
Como bem apontado pelo contribuinte, a finalidade da norma não é considerar os impostos e contribuições cujo fato gerador é a venda, a saída, das mercadorias, mas sim aqueles efetivamente incorridos pelo contribuinte. Caso contrário, o preço parâmetro não refletiria a realidade da operação do contribuinte!
Ainda que o art.18, II, b, da Lei n.9.430 se refira à tributos "incidentes" sobre as vendas é cristalino que tratando-se de norma que tem por propósito alcançar preço parâmetro refere-se, na realidade, aqueles tributos cobrados independentemente de tomar em conta o conceito fenômeno da incidência tributária que recebe todo um tratamento teórico-normativo.
O legislador ao se referir a "tributos incidentes" não se fez preocupado com o termo técnico do fenômeno da incidência tributária apenas pretendia se referir que deve ser considerado no alcance do cômputo do preço parâmetro os tributos efetivamente cobrados sobre as vendas.
Incorre em grave equívoco a DRJ ao invocar o art.111, do CTN, como norma a conduzir a interpretação literal do prescrito na legislação de preços de transferência que não possui qualquer caráter de exclusão do crédito tributário, ao contrário trata-se de norma antielisiva com vistas a alcançar preço parâmetro mais próximo da realidade de mercado.
A realidade de mercado indica-nos que as sociedades empresárias que operam no âmbito da ZFM são beneficiárias de um basket de incentivos fiscais federais (Suframa) e estaduais (ICMS) que tem aplicação, sobretudo, em suas operações de comércio exterior. 
Nessa perspectiva, não é cabível se reduzir do preço de revenda valor de ICMS alíquota de 12%, quando ele não é efetivamente devido e pago sob tal alíquota. Isso contraria a lógica contida na lei. 
 A própria IN 243/02, ao regular o previsto no art.18, II, �b� da Lei 9.430/96, indica expressamente que subtrai-se da média aritmética dos produtos os tributos sobre as vendas efetivamente cobrados: 
�§ 7º. Para efeito deste artigo, serão considerados como: 
(...) II � impostos, contribuições e outros encargos cobrados pelo Poder Público, incidentes sobre vendas, aqueles integrantes do preço, tais como ICMS, ISS...(grifo nosso)
Senão outro é o entendimento deste E. CARF, vejamos:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ Exercício: 2003 IRPJ. CSLL. PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. PREÇO PARÂMETRO PRL. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DO CUSTO DE AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS A EMPRESAS COLIGADAS. LEI Nº. 9.430/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº. 243/2002. INCOMPATIBILIDADE. INEXISTÊNCIA 1 A Lei nº. 9.430/96 estabelece que a margem de lucro será de �sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção�, enquanto que a IN 243/2002 estabelece que a margem de lucro será de 60% da parcela do preço líquido de venda do produto referente à participação dos bens, serviços ou direitos importados. 2 A Instrução Normativa SRF nº. 243/2002 não inova o ordenamento jurídico, estabelecendo critérios de fixação do custo de aquisição de bens importados a empresas coligadas em conformidade com as disposições inscritas na Lei nº. 9.430/96. 
3. A consideração do montante do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) a ser deduzido da operação deve ser feita com observância do benefício fiscal concedido pelo Estado do Amazonas . (Grifo nosso) 
Recurso voluntário parcialmente provido. Recurso de ofício desprovido.
(Acórdão n.º 1103000.672, Relator Cons. Hugo Correia Sotero) 
Assim entendo que o preço-parâmetro deve ser recalculado considerando o benefício fiscal do ICMS concedido pelo Estado do Amazonas.

3.2 Impossibilidade da desconsideração dos métodos PIC e CPL
A fiscalização pontuou no relatório fiscal quanto ao PIC que:
Esclarecemos que na aplicação do preço parâmetro, com base no método PIC, o contribuinte realizou compras de matérias primas de empresas ligadas no exterior, com as respectivas faturas e as invoices. Essas mesmas empresas ligadas do exterior adquiriram essas matérias primas de outras empresas do exterior não ligadas, com as respectivas faturas e invoice dessas aquisições, cujo valor serviu de parâmetro na adoção do PIC, calculado pelo contribuinte. Como a situação descrita acima não tem respaldo legal, segundo artigo 8º, parágrafo único, inciso I, II e III da Instrução Normativa n° 243, de 11/11/2002, tal método foi desprezado e essa fiscalização elaborou novo cálculo para apuração do preço parâmetro através do método do Preço de Revenda menos Lucro (PRL produção) com margem de Lucro de 60% (sessenta por cento), tendo por base os dados extraídos das planilhas entregues pelo contribuinte
No que tange ao CPL o relatório fiscal apontou:
Quanto à adoção do preço parâmetro, com base no método CPL, a legislação exige documentos hábeis para a comprovação dos custos de produção dos bens e serviços importados, fornecidos pela empresa vinculada, domiciliada no exterior, quais sejam: faturas comerciais de aquisição das matérias primas e outros bens e serviços utilizados na produção, planilha de rateio do custo de mão de obra e copias de folhas de pagamentos, comprovantes de custo com locação, manutenção e reparo dos equipamentos aplicados na produção, demonstrativos dos percentuais e dos encargos de depreciação, amortização Ou exaustão utilizados e das quebras e perdas alocadas, conforme disposto no parágrafo 4º do art. 13 da IN 243, de 11/11/2002. Devendo ainda apresentar cópia da declaração do imposto de renda entregue ao fisco do país, equivalente à DIPJ do Brasil. Elucidamos que qualquer documento de procedência estrangeira, para produzir efeitos legais no País e para valer contra terceiros e em repartição da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios ou em qualquer instância, juízo ou tribunal, deve ser verificado em vernáculo. Além disso, deve ser legalizado em seu país de origem, ou seja, consularizado e registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, conforme disposto no artigo 224 da Lei n° 10.406/2002, artigo 126 e 148 da Lei n° 5869/73 e Lei 6.015/73. Assim, como o contribuinte deixou de atender à exigência acima, o método CPL adotado pela empresa foi desconsiderado e esta fiscalização elaborou novo cálculo para apuração do preço parâmetro através do método Preço de Revenda menos Lucro (PRL produção) com margem de 60% (sessenta por cento), tendo por base os dados extraídos das planilhas entregues pelo contribuinte.
Em relação a desconsideração dos métodos a DRJ se limita a afirmar que com relação à desconsideração pela fiscalização dos métodos PIC e CPL, verifica-se que a contribuinte se limita a questionar o procedimento adotado pelo fisco, mas não anexa ao processo qualquer documento válido que possa corroborar os cálculos feitos na apuração do preço parâmetro por aqueles métodos.
Em relação ao PIC, percebam, senhores Conselheiros que os invoices utilizados como parâmetro para fins de cálculo foram referentes à aquisição das mesmas matérias primas junto a terceiros por pessoa jurídica vinculada no exterior. Ou seja, entendeu que a comparação com operações de pessoa jurídica vinculada com terceiros (não vinculados) infringiria o artigo 8º da IN 243.
Ou seja, o mero fato de uma das empresas ser vinculada a Recorrente seria o suficiente para que suas transações realizadas com empresas não vinculadas fossem desconsideradas como parâmetro de operação de mercado? Eu entendo que não! Estaríamos restringindo aqui onde o legislador não restringiu. Vejam, a própria redação do art. 8, § único, III:
Art. 8º A determinação do custo de bens, serviços e direitos, adquiridos no exterior, dedutível na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá ser efetuada pelo método dos Preços Independentes Comparados (PIC), definido como a média aritmética ponderada dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda, em condições de pagamento semelhantes. Parágrafo único. Por esse método, os preços dos bens, serviços ou direitos, adquiridos no exterior, de uma empresa vinculada, serão comparados com os preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares: I - vendidos pela mesma empresa exportadora, a pessoas jurídicas não vinculadas, residentes ou não-residentes; II - adquiridos pela mesma importadora, de pessoas jurídicas não vinculadas, residentes ou não-residentes; III - em operações de compra e venda praticadas entre outras pessoas jurídicas não vinculadas, residentes ou não-residentes. 

Entre outras pessoas jurídicas não vinculadas, não vinculadas entre si! Independentemente de possuírem relação com a Recorrente. Assim entendo ter sido desconsiderada indevidamente a utilização do método PIC pela fiscalização. 
De sua parte, no que tange a CPL, o método foi desconsiderado pois a fiscalização entendeu que não foram juntados documentos em vernáculo. O que violaria a regra geral prevista, entre outras leis, ao que prevê o art. 192 do novo CPC:
Art. 192. Em todos os atos e termos do processo é obrigatório o uso da língua portuguesa.
Parágrafo único. O documento redigido em língua estrangeira somente poderá ser juntado aos autos quando acompanhado de versão para a língua portuguesa tramitada por via diplomática ou pela autoridade central, ou firmada por tradutor juramentado.
Contra isso, aduziu a Recorrente a assinatura e promulgação do Decreto n° 8.660, em 29 de janeiro de 2016, o Brasil aderiu à Convenção de Haia, a qual regulamenta a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, também conhecida como �Convenção da Apostila�. 
Ocorre que tal Convenção tem seu escopo limitado à:
 Artigo 1º
A presente Convenção aplica-se a documentos públicos feitos no território de um dos Estados Contratantes e que devam produzir efeitos no território de outro Estado Contratante. 
No âmbito da presente Convenção, são considerados documentos públicos: 
a) Os documentos provenientes de uma autoridade ou de um agente público vinculados a qualquer jurisdição do Estado, inclusive os documentos provenientes do Ministério Público, de escrivão judiciário ou de oficial de justiça;
b) Os documentos administrativos; 
c) Os atos notariais;
d) As declarações oficiais apostas em documentos de natureza privada, tais como certidões que comprovem o registro de um documento ou a sua existência em determinada data, e reconhecimentos de assinatura. 

 Entretanto, a presente Convenção não se aplica: a) Aos documentos emitidos por agentes diplomáticos ou consulares; b) Aos documentos administrativos diretamente relacionados a operações comerciais ou aduaneiras.
 As planilhas e faturas comerciais apresentados pela Recorrente não estão, portanto, cobertas pela referida Convenção. Assim, se houve erro na desconsideração da PIC, o mesmo não pode ser dito em relação ao método CPL, haja vista a não apresentação dos documentos comprobatórios de seu direito.
3.3Ilegalidade da IN 243/02
As normas de preço de transferência foram introduzidas no direito nacional pela Lei 9.430/96, segundo Paulo Ayres Barreto e Caio Augusto Takano como norma antielisiva específica, para evitar a manipulação artificial de resultados por intermédio de operações internacionais celebradas por partes relacionadas, permitindo que a tributação de empresas transnacionais se dê em conformidade com a sua capacidade contributiva. .
A norma, pois, deve ser interpretada e aplicada buscando garantir a tributação adequada de uma operação entre partes vinculadas que poderia, em hipótese, ser realizada fora dos padrões do mercado. Seu objetivo não é aumentar a arrecadação artificialmente, mas garantir a arrecadação nos liames da lei.
A polêmica aqui enfrentada é a dissonância que existe a Lei 9.430/96 e a IN 243/02, relativa à bens aplicados à produção, na medida em que esta utiliza critérios de proporcionalidade e isolamento do preço líquido de venda. A mera comparação entre os dispositivos já revela que a IN acabou ultrapassando seus limites normativos, vejamos:

Art. 18, II, �d�, 1 da Lei 9.430/96
Art. 12, §11, IN 243/02

II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:
d) da margem de lucro de:  (Redação dada pela Lei nº 9.959, de 2000)
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção;
2. vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda, nas demais hipóteses. 
§ 11. Na hipótese do § 10, o preço parâmetro dos bens, serviços ou direitos importados será apurado excluindo-se o valor agregado no País e a margem de lucro de sessenta por cento, conforme metodologia a seguir:
I - preço líquido de venda: a média aritmética ponderada dos preços de venda do bem produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas; 
II - percentual de participação dos bens, serviços ou direitos importados no custo total do bem produzido: a relação percentual entre o valor do bem, serviço ou direito importado e o custo total do bem produzido, calculada em conformidade com a planilha de custos da empresa;
III - participação dos bens, serviços ou direitos importados no preço de venda do bem produzido: a aplicação do percentual de participação do bem, serviço ou direito importado no custo total, apurado conforme o inciso II, sobre o preço líquido de venda calculado de acordo com o inciso I;
IV - margem de lucro: a aplicação do percentual de sessenta por cento sobre a " participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido" , calculado de acordo com o inciso III; 
V - preço parâmetro: a diferença entre o valor da " participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido" , calculado conforme o inciso III, e a margem de lucro de sessenta por cento, calculada de acordo com o inciso IV.


O efeito da alteração teve alto impacto na fórmula, como apontado em declaração de voto nos autos do Processo Administrativo n. 16561.720068/201154, Acórdão n.º 9101.002.323, que peço vênia para transcrição adotando-a como razões de decidir:
O inciso II do art. 18 da Lei n. 9.430/96, conforme a sua redação mantida entre 2000 e 2012 por força da Lei n. 9.959/2000, prescrevia de forma imediata a adoção da seguinte fórmula para o cálculo do preço parâmetro, para fins de possíveis ajustes no cálculo do IRPJ e da CSL:
PP = PR � L
L = 60% (PR - VA)
Em que: 
PP à preço parâmetro, preço arm�s lenght.
PR à preço de revenda líquido.
VA à valor agregado na produção nacional
L à lucro
Considerando o conhecido valor líquido da operação de revenda (PR) e a margem de lucro (L) apurada conforme a fórmula legal, determina-se o preço parâmetro (PP), que será o valor limite para que o correspondente bem, serviço ou direito importado de parte vinculada seja dedutível da base de cálculo do IRPJ ou da CSL. 
Note-se que cada um desses fatores possui uma função determinante na fórmula prescrita no art. 18. II, da Lei n. 9.430/96, o que evidencia a decisão consciente do legislador ordinário ao enunciar a Lei n. 9.959/2000, sendo relevante destacar que:
- quanto maior o valor agregado no Brasil (�VA�), menor será �L� (lucro). Como o lucro deverá ser subtraído do preço de revenda (�PR�) para a composição preço parâmetro (�PP�), quanto menor �L�, maior será �PP�. E , quanto maior �L� e, portanto, o lucro tributável, menor será o �PP�.
- Para a composição de �L�, o percentual de 60%, adotado pelo legislador ordinário para o cálculo do PLR, deveria ser aplicado sobre a totalidade do preço de venda do bem ao qual tenha sido agregado o insumo importado e sujeito ao controle dos preços de transferência.
Nesse seguir, quanto maior for o preço parâmetro (�PP�), mais liberdade terá o contribuinte para negociar com a empresa fornecedora (relacionada) sem o controle da administração tributária dos preços de transferência. Quanto maior for �PP�, menor serão as chances do contribuinte necessitar realizar ajustes nas bases de cálculo do IRPJ e da CSL para adicionar parcelas dos custos de bens, serviços e direitos que, por ultrapassar o preço parâmetro, passam a ser indedutíveis.
Essa fórmula foi acatada pela administração fiscal tanto na IN 113/2000 quanto na IN 32/2001, (vide tópico �1�, acima) e encontrou justificativas por diferentes perspectivas, a saber:
- Equilíbrio: A adoção de uma margem de lucro de elevada, de 60%, seria balanceada pela subtração do valor agregado no Brasil dessa base;
- Indução: positiva. O legislador ordinário teria aliado o controle de preços de transferência com medidas indutoras de comportamento e de incentivo à produção nacional, de forma que: quanto maior for a agregação de valor no Brasil, maior será o preço-parâmetro e, consequentemente, menor será o ajuste na base de cálculo do IRPJ e da CSL.
A referida fórmula estabelecida pela Lei n. 9.959/2000 foi submetida a críticas, em especial por não considerar a proporção do insumo importado de parte vinculada aplicada ao bem produzido no Brasil. Como se evidenciou no tópico �1�, acima, o legislador ordinário apenas realizou uma reforma legal para incorporar essa �melhoria� em 2012, com a edição da Lei n. 12.715.
Por sua vez, em 2002, a IN 243 indicou a necessidade da adoção de uma outra fórmula para o cálculo do PRL60, diferente daquela que até então se compreendia a correta decorrência da Lei n. 9.959/2000. 
Tornou-se notório o �Estudo comparativo dos normativos da legislação brasileira para o cálculo do preço parâmetro de bem importado usado em produção�, elaborado por VLADIMIR BELITSKY, �Ph.D em Matemática Aplicada pelo Instituto Tecnológico de Israel, Professor Associado do Instituto de Matemática e Estatística da Universidade de São Paulo, USP�. O referido estudo abstrai a seguinte fórmula da IN 243/2002:

Como se pode observar, a fórmula indicada pela IN 243/2002 alterou fatores na fórmula abstraída dos enunciados prescritivos do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96 e pela IN 32/2001. Supõe-se que a intenção da SRF seria possibilitar a verificação da proporcionalidade do insumo importado agregado à produção nacional, pois isso não teria sido contemplado pelo legislador.
A partir da publicação da IN 243/2002, sem que nenhuma alteração legal tenha sido realizada, a PFN também passou a sustentar que o art. 18, II, da Lei n. 9.430/96, possibilitaria a construção de uma segunda fórmula, diversa daquela que até então seria de aceitação geral:
PP = PR - L - VA
L = 60% PR
A fórmula da IN 243/2002, conforme alegado, expressaria com maior clareza e, ainda, imprimiria melhorias a essa segunda fórmula que supostamente seria possível abstrair do texto do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96. 
Conforme a fórmula que se abstrai imediatamente da Lei n. 9.430/96, com as alterações introduzidas pela Lei n. 9.959/2000, na linha do que indicava a IN n. 32/2001, o percentual de 60% deve ser aplicado sobre a totalidade do preço de venda do bem ao qual o insumo importado tenha sido agregado. Já a �segunda fórmula�, que supostamente fundamentaria a IN 243/2002, estabeleceria que a margem de lucro de 60% deveria incidir apenas sobre a parte do preço líquido de venda do produto referente à participação do bem, serviço ou direito importados: o percentual legal em questão seria aplicável tão somente sobre a parcela do preço líquido de venda proporcional ao custo do bem importado.
Conforme o citado estudo elaborado pelo Prof. Dr. VLADIMIR BELITSKY, in verbis:
�Constatação 4. O cálculo de PP segundo a fórmula da IN 243 pode ser visto como um procedimento de duas etapas consecutivas, sendo que: (i) a primeira etapa baseia-se, plena e exclusivamente, no princípio da proporcionalidade em participação ao lucro; e (ii) a segunda baseia-se, plena e exclusivamente, no postulado de que a margem de lucro em cima de bem importado é de 60%�.
O quadro a seguir procura sistematizar algumas características das normas, a fim de evidenciar a diferença entre elas:

Um exemplo poderá tornar mais clara a distinção entre essas duas fórmulas. Para tanto, considere-se que um determinado produto, produzido no Brasil a partir de insumos nacionais e outros importados de partes vinculadas, seja vendido por R$ 100,00 (ou seja, PR =100,00) e que o valor agregado no Brasil seja de R$ 50,00 (ou seja, VA = 50,00). Aplicando-se as duas fórmulas, chegaremos a resultados muito distintos:

A função de tais fórmulas é determinar se deverá ser realizado ajuste na base de cálculo do IRPJ e da CSL. Se o custo do bem, serviço ou direito importado de parte vinculada for superior aos valores em questão, a parcela excedente deverá ser adicionada à base de cálculo do IRPJ e da CSL, pois não seria considerada dedutível. O exemplo demonstra que as referidas fórmulas conduzem a preços parâmetro muito distintos, de forma as operações consideradas arm�s length, conforme a primeira fórmula, seriam aquelas praticadas até o limite de �R$ 70,00�, enquanto que, para a segunda fórmula, possivelmente todas as importações estariam sujeitas a ajustes, pois o valor resultante como �PP� seria negativo, qual seja, �R$ 10,00�, como se o importador pudesse, em condições de mercado, deixar de pagar pelos bens, serviços ou direitos e, ainda, receber troco.
A doutrina há tempos denuncia essa divergência entre a IN 243/2002 e a Lei n. 9.430/96, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/00, como se observa da análise de LUÍS EDUARDO SCHOUERI, em obra de referência sobre o tema dos preços de transferência:
�7.8.2.2. A diferença pode ser explicada pelos seguintes motivos: 
Cálculo da �margem de lucro�: a divergência dos resultados da Lei n. 9.959/00 e da IN n. 243/02 decorre, em parte, porque a Lei, ao prescrever a fórmula de cálculo da �margem de lucro�, determina que o percentual de 60% incida sobre o valor integral do preço líquido de venda do produto diminuído do valor agregado no país. Já a Instrução Normativa, para o cálculo da mesma �margem de lucro�, determina que o percentual de 60% seja calculado apenas sobre a parcela do preço líquido de venda do produto referente à participação dos bens, serviços ou direitos importados, atingindo um resultado invariavelmente menor. Atua assim a IN n. 243/02 de forma inovadora e em flagrante excesso à Lei.
Cálculo do �preço-parâmetro�: a expressão �preço-parâmetro� é utilizada na legislação dos preços de transferência para denominar o preço obtido através do cálculo de um dos métodos prescritos e com o qual se deverá comparar o preço efetivamente praticado entre as partes relacionadas, na transação denominada �controlada�. O �preço-parâmetro� é obtido de forma diversa na Lei n. 9.959/00 e na IN n. 243/02. Enquanto na Lei o limite do preço é estabelecido tomando-se por base a totalidade do preço líquido de venda, a Instrução Normativa pretende que o limite seja estabelecido a partir, apenas, do percentual da parcela dos restringir o resultado almejado pelo legislador.�
O efeito prático recebeu inúmeras críticas da doutrina especializada, por todos, as lições de Schoueri:
(...) Chega a pasmar o resultado da aplicação da fórmula prevista na IN/SRF n.243/2002 para o método PRL com margem de 60%. A ser correta a interpretação do Fisco, exigir-se-ia, na realidade, que o contribuinte tenha uma desproporcional margem de lucro de 150%, em qualquer hipótese.O raciocínio matemático é imediato: para um produto vendido a 100, com lucro de 60, o custo é de 40. Ora, nesse caso, o lucro (60) é de 150% sobre o custo (40).
Claro que a tal absurdo não chegaria o legislador.Ao contrário,como mencionado, a Lei 9.430/1996 jamais pretendeu desestimular a industrialização local. Como visto, quanto maior o valor agregado ao bem produzido no País, tanto menos será a margem de lucro exigida. 

O próprio Poder Judiciário já tem afastado a aplicação da IN 243 ante sua afronta à legalidade tributária:
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTAÇÃO EM TRANSAÇÕES INTERNACIONAIS ENTRE PESSOAS JURÍDICAS VINCULADAS. METODOLOGIA DO PREÇO DE REVENDA MENOS LUCRO - PRL. IN Nº 243/2002. ILEGALIDADE. RECURSO PROVIDO.
- Tratando-se de transações internacionais entre pessoas jurídicas vinculadas, a tributação dá-se através do conceito "preço de transferência", sob a metodologia, no caso da impetrante, do "Preço de Revenda menos Lucro" (art. 18 da Lei nº 9.430/1996).
- À guisa de complementar a disposição legal regente do assunto, sobrevieram instruções normativas da Secretaria da Receita Federal, incluindo a de nº 243/2002, que extrapolou o poder regulamentar que lhe é imanente, daí se avistando ofensa ao princípio da reserva da lei formal.
- Necessidade de se garantir à impetrante a utilização dos critérios de apuração do preço de transferência pelo método PRL, conforme art. 18 da Lei nº 9.430/1996, afastadas as alterações trazidas pela IN nº 243/2002.
-Recurso provido. 
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 316016 - 0034048-52.2007.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, julgado em 19/08/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 257)
  Por último oportuna se faz transcrição da ementa de julgado proferido também pelo TRF 3 no mesmo sentido, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ILEGITIMIDADE DA AUTORIDADE COATORA INDEVIDAMENTE SUBSTITUÍDA, APÓS AS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE CORRETA. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO, NO CASO DOS AUTOS. MAJORAÇÃO DO IR E DA CSL POR FORÇA DA MODIFICAÇÃO DA FORMA DE CÁLCULO DO PREÇO DE TRANSFERÊNCIA UTILIZADO EM OPERAÇÕES COM PESSOAS VINCULADAS NO EXTERIOR, CONSOANTE REGULAMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SRF 243/02. AFRONTA À PREVISÃO LEGAL RECONHECIDA. (TRF 3ª Região,APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028202-25.2005.4.03.6100/SP
Nessa perspectiva, muito embora os respeitáveis entendimentos contrários, voto pela ilegalidade da IN 243/02 dado que ultrapassados os limites normativos.
 
3.4Aplicação da PRL 20% inclusive para os casos de produção local
Subsidiariamente, alega que o percentual a ser aplicado seria o de 20%. Isto porque A técnica da proporcionalização tem como premissa uma ficção de a venda de um produto acabado é, na verdade, uma revenda de todos os componentes individualizados do produto acabado. Esta ficção se pauta em um percentual de participação, o qual é calculado tomando-se a relação percentual entre o custo do bem importado e o custo total do bem. 
E, nessa toada, se a técnica da proporcionalização transforma a venda de um produto acabado em várias revendas, deveria se utilizar a margem de 20% aplicável às revendas. E esta conclusão pode ser comprovada com base nas alterações promovidas pela Lei 12.715 no artigo 18 da Lei 9.430 introduziram o novo PRL, o qual adota a técnica da proporcionalização, mas utiliza uma margem única de 20% para revenda e produção local. 
Entendo não haver base legal para a alteração do método com base nessa ficção. 
3.5Impossibilidade de as regras de preço de transferência serem aplicadas ante a existência de tratado internacional para evitar a dupla tributação com a China
O tratado para evitar a dupla tributação assinado entre o Brasil e a China não possui o condão de afastar a aplicabilidade das regras brasileiras de preços de transferência, mas tão somente a possibilidade de limitar as hipóteses de sua aplicabilidade. Entendo que à luz do tratado, as regras de PT brasileira não são aplicáveis a pessoas vinculadas tal como disposto no art. 23 da Lei 9.430/96:
Art. 23. Para efeito dos arts. 18 a 22, será considerada vinculada à pessoa jurídica domiciliada no Brasil:
I - a matriz desta, quando domiciliada no exterior;
II - a sua filial ou sucursal, domiciliada no exterior;
III - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, cuja participação societária no seu capital social a caracterize como sua controladora ou coligada, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
IV - a pessoa jurídica domiciliada no exterior que seja caracterizada como sua controlada ou coligada, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
V- a pessoa jurídica domiciliada no exterior, quando esta e a empresa domiciliada no Brasil estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou quando pelo menos dez por cento do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica;
VI - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que, em conjunto com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver participação societária no capital social de uma terceira pessoa jurídica, cuja soma as caracterizem como controladoras ou coligadas desta, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
VII - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que seja sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação brasileira, em qualquer empreendimento;
VIII - a pessoa física residente no exterior que for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou companheiro de qualquer de seus diretores ou de seu sócio ou acionista controlador em participação direta ou indireta;
IX - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que goze de exclusividade, como seu agente, distribuidor ou concessionário, para a compra e venda de bens, serviços ou direitos;
X - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, em relação à qual a pessoa jurídica domiciliada no Brasil goze de exclusividade, como agente, distribuidora ou concessionária, para a compra e venda de bens, serviços ou direitos.
Mas apenas as hipóteses descritas no art. 9 do Tratado, qual sejam:
Empresas Associadas
1. Quando:
a) uma empresa de um Estado Contratante participar direta ou indiretamente da direção, controle ou capital de empresa do outro Estado Contratante, ou
b) as mesmas pessoas participarem direta ou indiretamente da direção, controle ou capital de empresa do outro Estado Contratante,
e, em ambos os casos, as duas empresas estiverem ligadas, em suas relações comerciais ou financeiras, por condições aceitas ou impostas que difiram das que seriam estabelecidas entre empresas independentes, os lucros que, sem essas condições, teriam sido obtidos por uma dessas empresas mas não o foram por causa destas condições, podem ser incluídos no lucro dessa empresa e tributados como tal.
Entendo que o desvio das margens predeterminadas, conforme a Lei, que definem o padrão arm´s length, já é razão suficiente para aplicação das regras de TP, cumprindo com o requisito do tratado (que difiram das que seriam estabelecidas entre empresas independentes).
Caso prevaleça o entendimento do fisco, e não seja dada oportunidade para a Recorrente apresentar novos cálculos, dada a relação das empresas no caso concreto, o Tratado não é capaz de afastar a aplicabilidade destas regras.
3.6 Da inclusão do frete, seguro e tributos aduaneiros ("CIF+II"):
Caso prevaleça o método utilizado pela fiscalização, ainda assim seus cálculos deverão ser retificados. Isto porque foi utilizado como base o método CIF + II, ou seja, incluindo na base o valor do frete, seguro e tributos sobre a importação, em que pese sua contratação com terceiros. 
Ocorre que tal método não se coaduna com a natureza antielisiva das regras de preço de transferência, pois a contratação com terceiros impede eventual manipulação de preços objetivando a transferência de base tributável, estando fora, portanto, do objetivo da norma! Sua inclusão não teria outro objetivo que apenas o aumento do preço-parâmetro e diminuição da parcela dedutível. 
No escólio das lições de Gerd Rothmann, é importante notar que:
o �preço-parâmetro� é um preço hipotético, apurado com base na forma estabelecida, taxativamente, pela Lei n. 9.430/96. Não se confunde, pois, como o preço efetivamente pago pelo importador (�preço praticado�). 
Assim, as deduções do preço médio de venda, para se chegar ao preço líquido de venda, são, exclusivamente, as previstas na lei 
(...)
Como não entram no cálculo do hipotético �preço-parâmetro�, mas representam custos efetivos, os valores relativos a frete, seguro e ao imposto de importação, desde que seu ônus tenha sido do importador/revendedor (ou seja, na modalidade �FOB�), podem ser integralmente deduzidos para os efeitos de imposto de renda. Na modalidade CIF, o valor de frete e seguro já está embutido no �preço-parâmetro�, de modo que não pode ser considerado, novamente, como despesa dedutível.
Neste contexto, cabe apenas uma observação: se, na modalidade FOB, o transporte e o seguro são contratados com empresa coligada da matriz fornecedora da mercadoria, os respectivos valores pagos estão sujeitos à observância da legislação de preços de transferência. 
(Gerd Willi Rothmann - Preços de transferência - método do preço de revenda menos lucro: base CIF (+ II) ou FOB. A margem de lucro (20% ou 60%) em processos de embalagem e beneficiamento. RDDT 165, junho de 2009, p.54-55.)

Na mesma linha são as lições de Ramon Tomazela e Bruno Fajersztajn :
Ademais, a esta altura da exposição, ressaltamos novamente que as regras de preços de transferência têm a finalidade de coibir a manipulação de preços em operações entre pessoas jurídicas brasileiras e suas partes consideradas relacionadas no exterior. Ora, no mais das vezes, os serviços de frete e seguro são prestados por terceiros não vinculados ao importador brasileiro e, logo, não são passíveis de manipulação. Assim, na medida em que somente se sujeitam a ajustes de preços de transferência os custos que podem ser manipulados, os valores de frete e seguros pagos a terceiros não devem estar sujeitos às regras de preço de transferência e, portanto, devem ser integralmente dedutíveis para fins de apuração do IRPJ e CSLL devidos pelo importador. 
Realmente, esses valores escapam ao controle exatamente porque são encargos pagos a terceiros, e não ao exportador cujo preço está sujeito à comparação, e somente interessa limitar a dedutibilidade de valores que, integrados aos preços, representem transferência indireta de lucros à pessoa vinculada (ou a país com tributação favorecida). Nada disso está em cogitação quando o importador no Brasil incorre em despesas com frete e seguro com pessoas não vinculadas. Controlar tais operações está fora do escopo das regras de preços de transferência. 
Idêntico raciocínio se aplica aos tributos aduaneiros, que são devidos à própria União Federal. Não faz sentido controlar tributos cuja incidência e quantificação decorrem de lei e são devidos ao Estado. (Preços de transferência. Frete, seguro e tributos devidos na importação e o método PRL. Revista de Direito Tributário Atual - RDTA, São Paulo: Dialética, n. 29, p. 84-93, 2013.)

Nesse sentido também caminhou a decisão proferida pela Câmara Superior de Recursos Fiscal (CSRF) nos autos do processo administrativo n. 16327.000966/2002-74 (acórdão n. 910101166), relatoria da Conselheira Karem Jureidini Dias:
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. INSTRUÇÃO NORMATIVA. VINCULAÇÃO. INOBSERVÂNCIA. NULIDADE. A autoridade administrativa, ao efetuar o lançamento, está vinculada à Instrução Normativa, bem como ao direito por ela conferido ao contribuinte. 
PREÇO DE TRANSFERÊNCIA - PRL - INCLUSÃO DE CUSTOS COM FRETE, SEGURO E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO NA APURAÇÃO DO CUSTO � A IN SRF n° 38/97, em seu artigo 4°, § 4°, estabelece que a inclusão dos valores de frete, seguro e imposto de importação na composição do custo é uma faculdade do contribuinte importador. Pela vinculação da autoridade administrativa ao referido ato normativo, deve tal faculdade ser respeitada, sob pena de nulidade do lançamento. 
  Peço, inclusive, vênia aos colegas para incorporar em meu voto as razões de decidir da então Conselheira Karem Dias a seguir transcritas: 
Ora, preço parâmetro é aquele apurado segundo um dos métodos estipulados por presunção legal. Em se tratando de presunção legal, ao menos a princípio (a depender de prova contundente em contrário), e por princípio, vale o quanto estipulado para cada um dos métodos. Já o preço praticado é aquele submetido à revisão por um dos métodos de apuração do preço de transferência. Logicamente, quanto maior o preço parâmetro menor o ajuste, porque menor a diferença entre o valor do preço-parâmetro e do preço praticado no caso da importação.
Não há, portanto, que se falar em inclusão de frete e seguro no preço praticado a depender da inclusão no preço parâmetro, já que o preço parâmetro é presunção legal. Nessa toada, a despeito do moralmente irreparável entendimento que caminha no sentido de aproximar o método de apuração do preço parâmetro da realidade, fato é que a conclusão diverge do que determina o ordenamento jurídico
Por último vale notar que tal entendimento vem prosperando na CSRF conforme se nota da decisão proferida nos autos do Processo nº 16327.001448/200600, Acórdão nº 9101002.940:
PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PRL. FRETE SEGURO E TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTAÇÃO.
Legitimidade da não inclusão de frete, seguro e tributos incidentes sobre a importação, pagos a pessoas não vinculadas, para a composição do prec¸o praticado a ser comparado com o preço parâmetro conforme o método PRL.
Embora a decisão tenha sido proferida quando estava em vigência a IN 38/97, a verdade é que a mudança legislativa posterior não foi capaz de alterar a racionalidade por detrás das regras de preço de transferência. Vejamos a clara exposição do Conselheiro-relator:
Ocorre que o lançamento tributário em questão desconsidera o binômio essencial prescrito pela Lei n. 9.430/96: i) operações realizadas com pessoas vinculadas e operações internacionais envolvidas.
Para o frete e o seguro, foram contratadas empresas sem vínculos com o contribuinte, o que inviabiliza, por si, o preenchimento do binômio essencial de incidência da Lei n. 9.430/96. Os tributos sobre a importação são devidos à União e aos Estados, que obviamente não são estrangeiros e nem são vinculados ao contribuinte.
Esse segundo fundamento para o cancelamento do auto de infração, portanto, decorre do princípio da legalidade em sua acepção mais explícita, que impede que se estenda a sanção normativa da Lei n. 9.430/96 ao frete, seguro e tributos incorridos pelo contribuinte, pois nenhuma dessas situações preenche o binômio prescrito como essencial pelo legislador, qual seja, (i) operação com partes vinculadas (ii) residentes em outros países.
A própria exposição de motivos da Medida Provisória 563/12, posteriormente convertida na Lei 12.715/12, afirma que na aplicação das normas não devem ser considerados montantes pagos a entidades não vinculadas ou a pessoas não residentes em países de tributação favorecida ou ainda a agentes que não gozem de regimes fiscais privilegiados - a título de fretes, seguros, gastos com desembaraço e impostos incidentes sobre as operações de importação - para fins de cálculo do preço parâmetro pelo método PRL, vez que tais montantes não são suscetíveis de eventuais manipulações empreendidas com o intuito de esvaziar a base tributária brasileira.
Bem notam o objetivo meramente esclarecedor do §6, do art. 18 da Lei 9.430/96, Tomazela e Fajersztajn quando afirmam que:
Em verdade, a razão de ser do parágrafo 6º do art. 18 da Lei n. 9.430/96 reside no fato de que a importação pode ser realizada sob o regime CIF, no qual o exportador (vendedor) fica responsável pelas despesas com transporte e seguro. Por isso, a redação do dispositivo apenas esclarece a possibilidade de dedução dos custos relativos a frete e seguro, �cujo ônus tenha sido do importador�, ou seja, nos casos em que a importação tenha sido realizada na modalidade FOB. Tanto é assim que para os tributos incidentes na importação, que consubstanciam sempre ônus do importador, não há qualquer ressalva relativa ao ônus do tributo (Preços de transferência. Frete, seguro e tributos devidos na importação e o método PRL. Revista de Direito Tributário Atual - RDTA, São Paulo: Dialética, n. 29, p. 84-93, 2013.)
Tal posicionamento é importante, porque independente da norma em vigor, não há alteração no fato de que tais valores não são suscetíveis de eventuais manipulações empreendidas com o intuito de esvaziar a base tributária brasileira. De todo o exposto, entendo que merece prosperar o recurso da contribuinte neste ponto devendo tais valores serem excluídos na apuração do preço-parâmetro.

3.7A ilegalidade da cobrança de juros sobre a multa de ofício
A CSRF em linha com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça tem decidido pela incidência de juros sobre a multa de ofício (Processo administrativo 16327.720442/201194, Recurso nº Especial do Contribuinte, Acórdão nº 9101003.004 - 1ª Turma):
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic. 
No mesmo julgado recente, a 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais que decidiu pela incidência de juros de mora sobre a multa de ofício proporcional, conforme se verifica a partir da ementa do Acórdão nº 9101002.514, de 13 de dezembro de 2016, do qual foi relator o Conselheiro Rafael Vidal de Araújo:
JUROS SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. Por ser parte integrante do crédito tributário, a multa de ofício sofre a incidência dos juros de mora, conforme estabelecido no art. 161 do CTN. Precedentes do STJ.
Motivo pelo qual deve ser mantida a manutenção dos juros sobre a multa de ofício.

4. Conclusão:

Diante do todo exposto voto por: (i) acolher a preliminar de nulidade; (ii) pela ilegalidade da aplicação da IN SRF 243/02 a fatos anteriores a promulgação da Lei 12.715/2012; (iii) afastar a desconsideração do método PIC, por ausência de base legal; (iv) pela exclusão do ICMS no cômputo do preço-parâmetro considerando o benefício do ICMS para apuração da receita líquida; (v) pela exclusão de frete e seguros do preço praticado. 

É como voto.

(assinado digitalmente)
Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira - Relator

 
Conselheiro Marco Rogério Borges - Redator Designado

Como de costume, o voto do ilustre Conselheiro Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira está muito bem fundamentado.
Contudo, este colegiado, após ampla discussão, que remonta a muitos outros vários julgados da mesma matéria, divergiu do seu entendimento, no tocante aos pontos suscitados na peça recursal, tendo cabido a este Conselheiro a redação do voto vencedor.
Considerando a decisão emanada na sessão de 19 de fevereiro de 2018, em que cujo resultado foi no sentido de por voto de qualidade, negar provimento ao recurso, sem especificar os pontos abordados pelo voto do ilustre relator, vou me manifestar neste voto vencedor em relação a todos os pontos suscitados na peça recursal, e dentro do possível, cotejando o voto vencido acima.

1. Preliminares: 
1.1 Quanto a alegação da nulidade do auto de infração por conta do TVF e sua falta de motivação:
Neste tocante, o eminente relator entendeu serem válidas alegações da recorrente, entendendo que o Termo de Verificação Fiscal padece simultaneamente de vício formal (art.9, PAF) e vício material ante a ausência de motivação que conduzem inevitavelmente ao cancelamento e/ou anulação do auto de infração lavrado.
Contudo, acompanhando os demais conselheiros que votaram contra o posicionamento do nobre conselheiro relator, divirjo de tal posição.
Analisando as alegações da recorrente, a mesma se insurge, nas suas palavras, do sucinto texto do Auto de Infração, que não identificava um parágrafo sequer dedicado ao apontamento ou descrição de eventual ilicitude praticada pela Recorrente.
Contudo, compulsando todos os elementos dos autos, no que tange a autuação fiscal, o que se verifica que todos os elementos necessários foram colocados à recorrente para se manifestar se quisesse instaurar a fase litigiosa do procedimento administrativo.
O elementos descritivos dos fatos que motivaram e fundamentaram a autuação fiscal estão inseridos dentro do próprio auto de infração (fls. 36 a 50), no tópico próprio da descrição dos fatos relacionado à infração imputada. Neste tópico, e logo após, encontra-se o enquadramento legal associado à infração imputada.
Da leitura do auto de infração e suas peças componentes, vislumbro as remissões legais e fáticas necessárias, bem quais os artigos que a recorrente deixou de atender, motivadores da autuação fiscal.
Como suscitado pela própria recorrente, o detalhamento que deu base ao lançamento fiscal, Demonstrativo de Cálculo anexo ao Termo de Constatação e Solicitação de Esclarecimento Fiscal nº 0001, no curso do procedimento fiscal, anteriormente à ciência da autuação fiscal. Este demonstrativo foi entregue para a recorrente se posicionar sobre o cálculo efetuado pela autoridade fiscal após análise dos elementos iniciais, em que aplica o critério PRL60, após uma série de premissas explicando como se chegou ao mesmo.
Este Termo de Constatação e Solicitação de Esclarecimento Fiscal nº 0001, e respectivo anexo, são referenciados na descrição dos fatos para infração imputada, e foram parte integrante dos autos quando da ciência da autuação fiscal.
Ou seja, quando da ciência da autuação fiscal, ocorrida em 26/06/2014, já haviam todos os elementos necessários à defesa da recorrente da autuação fiscal.
O citado despacho da DRJ (fls. 724 a 726) cita as alegações da recorrente nos cinco itens da sua premissa para demandar a diligência, e foram baseadas na peça impugnatória da recorrente. Não há ali uma descrição para se reportar a estes 5 itens da premissa, na parte inicial, e sim aos itens ao final, após aos que solicita tomar providências, em que questiona a autoridade fiscal autuante. 
Nestes cinco itens das premissas transcreve as alegações da recorrente na sua peça impugnatória, e com base nesta. Não vislumbro nenhum posicionamento da autoridade a quo.
Ela, ao analisar o processo, de forma monocrática, entendeu que mereceria melhor esclarecimentos aos pontos suscitados, o que não significa um julgamento dos fatos e premissas ali elencados, pois nem foi levado a deliberação do seu colegiado de primeiro grau administrativo.
Solicitou, de forma monocrática no despacho, e até atendendo um reclame da recorrente, então impugnante, para anexar os elementos solicitados, que basearam a autuação. De certa maneira, era um posição da impugnante então, mas isto não a impossibilitou de contestar todo o mérito da autuação fiscal na sua peça impugnatória, alias, com bastante detalhes do que fora autuada e do seu entendimento a respeito.
A autoridade, com este despacho de diligência supracitado não criou nenhuma peça processual nova, e seu relatório fiscal da infração (fls. 729 a 735) apenas foi criado para atender a demanda da autoridade julgadora de primeiro grau administrativo.
O que se vislumbra neste relatório fiscal da infração são elementos que já compunham o processo, durante o procedimento fiscal, ao que procuro demonstrar os seus passos a seguir:
- termo de início da procedimento fiscal, cientificado em 13/08/2013 (fls. 05 a 07), em que solicita vários itens já sobre a matéria autuada - pessoas vinculadas, métodos adotados para apuração do preço de transferência, planilhas de memória de cálculo que deram suporte ao método adotado. Intimação, diga-se de passagem, bem detalhada no seu pedir;
- termo de intimação fiscal nº 0001, cientificado em 02/04/2014, em que constata e remete à resposta ao termo de início de procedimento fiscal, e apresenta já elementos de constatação de requisitos não atendidos com base nos arts. 8º e 13 da IN SRF nº 243/2002, de forma bem detalhada, e solicitando informações complementares para o cálculo através do método PRL60;
- resposta da recorrente, datada de 24/04/2014 (fl. 35), em que entregou um CD, em resposta a intimação imediatamente acima citada;
- termo de constatação e solicitação de esclarecimentos fiscal nº 0001, cientificado em 21/05/2014 (fls. 31 a 34), em que menciona a resposta ao termo imediatamente acima citado, ocorrida em 24/04/2014, e uma análise desta resposta, já informando o não atendimento aos requisitos dos arts. 8º e 13 da IN SRF nº 243/2002, e intimando o mesmo a prestar esclarecimentos dos métodos aplicados, e apresenta planilhas elaboradas pela fiscalização, em que solicita a recorrente a se manifestar adotando o método PRL60;
- pedido de prorrogação da recorrente, datado de 10/06/2014 (fls. 12 a 30), alegando que os cálculos eram extremamente complexos, e pede mais 20 dias para atendimento. A autoridade fiscal, de próprio punho, recebe-o, concedendo o prazo adicional, não o pedido, mas sim, o de 05 (cinco) dias úteis.
Expirado o prazo concedido, e sem manifestação da recorrente, a autoridade fiscal lavrou o auto de infração em 24/06/2014 (fls. 36 a 50), e cientificou-a em 26/06/2014 (fl. 51).
Nota-se que a recorrente acabou não atendendo a intimação fiscal última, pediu prorrogação, expirou o prazo ficando silente, e foi autuada. 
Todos os elementos estão ali postos para a autuação, inclusive as memórias de cálculo entregues já antes da ciência do auto de infração à recorrente. 
O despacho de diligência promovido pela autoridade administrativa de primeiro grau, de forma monocrática, que não podemos chamar em conversão de julgamento em diligência já que não elaborado em análise conjunta com o colegiado, foi no pleito de solicitar maiores esclarecimentos, sem se criar um termo de verificação novo, apenas o respondendo, repetindo praticamente tudo que já estava dito anteriormente nos autos, exemplificando algo que constava nas planilhas apresentadas à recorrente durante o procedimento fiscal. A recorrente se manifestou posteriormente, praticamente repisando e repetindo tudo que constava já na sua peça impugnatória.
Destarte, dado o todo acima exposto, não vislumbro a alegada nulidade do auto de infração, pois não houve, o que a recorrente apregoa, um termo de verificação complementar ou posterior, o que tornaria a autuação fiscal nula. Ademais, toda a descrição dos fatos estão relatados no auto de infração e seus elementos referenciados, constantes dos autos quando da sua ciência.
Vejo contidos no auto de infração todos os elementos requisitados pelo artigo 10 do Decreto 70.235/72.
Sobre os critérios adotados pela autoridade fiscal, constam nitidamente nos autos, no auto de infração, na sua descrição dos fatos e enquadramento legal, conforme já transcrito no voto da decisão a quo, ao qual tomo liberdade e peço vênia para repetir aqui:
Foi por esta fiscalização calculado o ajuste de preço de transferência individualmente, em relação a cada operação de importação, com base nas informações disponibilizadas pelo sujeito passivo e de acordo com Instrução Normativa SRF n° 243, de 11/11/2002, tendo sido apurado o valor de R$ 52.345.227,56 (cinquenta e dois milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos), conforme "Demonstrativo de Cálculo Método Preço de Revenda Menos Lucro com Margem de 60%, ...
Constam também todos os artigos legais pertinentes ao caso (1999 (arts. 241, 242, 244, 247 e 249 do RIR/1999), e especificação dos métodos contestados e os aplicados.
Ademais, o relatório fiscal em atendimento à diligência solicitada, nada inova ao que já exposto na autuação fiscal, sendo que apenas reforça pontos já explicitados anteriormente. 
Logo, e por todos esses fundamentos, ousa-se divergir do voto do preclaro relator neste ponto, NEGANDO PROVIMENTO ao recurso voluntário quanto este ponto.

1.2. Da alegação de impossibilidade de alteração de critério jurídico 
Neste ponto do voto, o eminente relator não deu provimento, nas suas palavras:
Muito embora permaneça fiel a posição inicial assumida pelo cancelamento do lançamento ante ao vício de existência/constituição tenho para mim que não há que se falar em alteração do critério; o que será melhor enfrentado no mérito. 
Por essa razão, afasto a preliminar suscitada.
Como já expus no tópico anterior, não vislumbro alteração do critério jurídico na resposta da autoridade fiscal autuante ao despacho de diligência efetuado pelo relator na primeira instância administrativa. 
Houve ali apenas uma resposta à demanda, com o mesmo teor da autuação fiscal. O julgador solicitou esclarecimentos, foram fornecidos com ciência a recorrente para se manifestar, o que não vislumbrei sua alegação de mudança de critério jurídico. Dentro da normalidade o ocorrido na busca da verdade material que deve permear o processo administrativo.
Então, nos mesmos termos do relator, afastamos também esta preliminar suscitada.

1.3 Quanto a alegação de decadência 
Na mesma linha dos dois tópicos anteriores, não concordo com a alegação da recorrente que ocorreu um novo lançamento em virtude, do que entende, do relatório fiscal decorrente da diligência.
Conforme já posicionado nos tópicos anteriores, não vejo o relatório da autoridade fiscal em atendimento como um novo relatório fiscal, e por isso, não houve cerceamento de defesa e nem mudança de critério jurídico.
Por conseguinte, se válido, permanece a autuação fiscal efetuada.
Não cabe em falar em nova autuação fiscal na resposta da diligência, e muito menos verificado nenhum dos aspectos alegados pela recorrente do §3º, do art. 18 do Decreto 70.235/1972, quais sejam incorreções, omissões ou inexatidões.
Como se viu no tópico 1.1 acima, a recorrente restou silente na última intimação fiscal, após pedir prorrogação, quando questionada sobre os elementos apurados de ofício, e agora que suscitar discussões de omissão da autoridade fiscal, por matéria trazida ao bojo da análise e discussão na sua peça impugnatória e recursal, como a questão da dedução do ICMS incidente sobre as operações de venda. 
Muito oportunamente, suscitada a matéria na peça impugnatória, a autoridade julgadora solicita esclarecimentos - isto dentro do princípio da busca da verdade material! Verdade essa que pode ir ao encontro de qualquer um dos lados. No caso, se não se pode diligenciar, pois estaria criando novo lançamento ou haveria uma comprovação de que haveria algo obscuro e errado na autuação fiscal é descabido.
Não se pode silenciar, e depois reclamar que não ouvido. Procuro resguardar-me de críticas a qualquer das partes, pois como conselheiro deste CARF, também sou contribuinte, e se vive a complexidade do nosso sistema tributário. Mas no caso, é muito próximo do caso o princípio nemo auditur propriam turpitudinem allegans. 
Assim, consoante a todo o exposto no meu voto (caso vencedor) em consonância com o discutido na sessão de julgamento, entendo que não há que se falar em decadência aqui no caso em litígio.

1.4 Quanto a alegação da permanência dos vícios
Aqui acompanho o voto do eminente relator, que assim descreveu, sucintamente:
Segundo a Recorrente, a autoridade fiscal deixou de cumprir 2 das 5 exigências requeridas pela DRJ quando baixou o julgamento em diligência:
1) Anexe ao processo os demonstrativos nos quais se baseou para fazer o lançamento e junte os demais documentos necessários à determinação da matéria tributável. 
 2) Esclareça e demonstre como foi apurado o preço parâmetro nos casos em que um mesmo insumo importado foi aplicado na produção de mais de um produto;
No que decidiu a DRJ que:
Contrariando essa alegação e nos termos da SC nº 196/2014 citada na impugnação, a metodologia fixada pela citada Lei para o cálculo do PRL é no sentido de apurar a média ponderada de preço de venda individualmente em relação à cada tipo de produto vendido. 
Assim, para o produto indicado pela contribuinte está correto o cálculo efetuado pela fiscalização, pois para um mesmo insumo importado foram obtidos diferentes produtos com diferentes valores de venda.
Portanto, não se sustenta o argumento de que a DRJ deixou de analisar o tema em espécie.
Acompanho e aproveito os fundamentos do mesmo, rejeitando a alegação da recorrente neste ponto.

2. No mérito
2.1. Quanto a alegação do Benefício Fiscal de ICMS
Alega a recorrente na sua peça recursal que foi desconsiderado, na apuração do preço parâmetro calculado pela autoridade fiscal autuante, do benefício do crédito estímulo ICMS concedido pelo estado do Amazonas.
Na palavras da recorrente:
85. No ano-calendário 2010, a Recorrente era beneficiária desse crédito estímulo, nos termos do Decreto Estadual n° 24.195/20046, na qualidade de indústria instalada no Estado do Amazonas. Tal benefício garantia um crédito estímulo de 100% (cem por cento) em relação ao ICMS incidente sobre as vendas dos produtos fabricados pela Recorrente, nos quais foram aplicadas às matérias-primas importadas de pessoas vinculadas.

86. Segundo a lógica desse benefício fiscal do Estado do Amazonas, o valor do crédito presumido neutraliza o efeito do débito de ICMS, não havendo que se falar no ICMS como integrante do preço dos produtos fabricados pela Recorrente nos quais as matérias-primas importadas foram incluídas.
Na decisão recorrida, o relator do voto, condutor da decisão assim dispõe sobre o tema:
O preço parâmetro determinado de acordo com o Método PRL é obtido a partir da média aritmética ponderada dos preços de revenda dos bens, serviços ou direitos, diminuídos, dentre outros valores, dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas, dos quais faz parte o ICMS. 
Observa-se que o incentivo fiscal do crédito estímulo do ICMS, é concedido aplicando-se um percentual sobre o saldo devedor do ICMS em cada período de apuração. O Crédito estímulo é uma devolução do imposto apurado normalmente pela diferença entre os débitos e créditos decorrentes das operações realizadas no período. O crédito estímulo representa um percentual do saldo devedor apurado. Operacionalmente, em cada mês de apuração, o contribuinte incentivado recolhe apenas a diferença entre o saldo devedor e o valor do crédito estímulo. 
Tem-se, assim, que o ICMS incide sobre os produtos vendidos e a contribuinte beneficiária somente obtém uma devolução desse imposto apurado (correspondente a um percentual sobre o saldo devedor do ICMS) nas operações realizadas no período, não se alterando, com esse benefício, a receita operacional da empresa. 
Portanto, referido benefício não tem nenhuma repercussão na apuração dos preços de transferência, que se prestam a outra finalidade, ou seja, a de verificar se os preços pelos quais a contribuinte importou (como no caso em tela) ou exportou produtos de/para empresas a ela vinculadas divergem do preço de mercado negociado por empresas independentes, em condições análogas.
O eminente relator deste voto, na sua posição, entendeu que prevaleceria a posição da recorrente, pois no seu entender, o preço parâmetro deve refletir a operação do contribuinte, e, se, nas palavras da recorrente, é verdade que a comercialização de seus produtos não é onerada pelo ICMS, refletindo o benefício fiscal no preço dos produtos, tornando-os mais baratos, essa realidade não poderia ser desconsiderada pela autoridade fiscal.
Com todo o respeito à posição do eminente relator, não se vislumbra na concessão do crédito estímulo do ICMS não representa necessariamente uma diminuição do preço, pois seus efeitos não envolvem uma diminuição da alíquota do ICMS, e sim uma contrapartida financeira, a título de crédito do imposto, que irá integrar seu resultado operacional.
Ou seja, não há como comprovar os efeitos dos estímulos no preço praticado, pois alíquota do débito do ICMS é a mesma do mercado. Os efeitos serão sentidos é na lucratividade da recorrente. Ocorre uma restituição do ICMS decorrente do crédito estímulo concedido pelo estado do Amazonas, e sim um aumento do seu resultado não operacional.
Em nenhum momento haverá repercussão na apuração dos preços de transferência, cujos critérios são para verificar se os preços pelos quais importou produtos, no caso concreto, de empresas vinculadas divergem do preço de mercado em condições normais e independentes.
Ademais, a legislação do preço de transferência em nenhum ponto dá tratamento a crédito de ICMS, não importando sua forma, igualando-a às figuras dos descontos concedidos, abatimentos, ou dos tributos incidentes sobre venda. Ou seja, não há previsão legal de deixar de deduzir o ICMS na apuração dos preços-parâmetro, nos termos do art. 12 da IN SRF nº 243/2002 que regulamenta o inciso II do art. 18 da Lei nº 9.4301/996.
Não se pode aqui neste julgamento de se criar exclusões ou deduções não expressamente previstas nas normas, principalmente a alegada para recorrente, que não restou comprovado os seus efeitos no preço, conforme exposto na construção do presente raciocínio.
Em suma, rejeita-se a pretensão do recorrente quanto a este item.

2.2. Da alegação da obrigatoriedade da média do PRL ser calculada "produto a produto"
Alega a recorrente que identificou dois preços parâmetros e dois ajustes distintos para idênticos produtos importados. Se valeu a decisão a quo da Solução de Consulta Cosit nº 196/2014, o que entendeu a recorrente ser uma interpretação extensiva no disposta desta solução de consulta, pois ali, seria o produto importado, ou seja, o insumo, e não o produto final.
Contudo, lendo a Solução de Consulta nº 196/2014, não acompanho a posição da recorrente, pois ali é bem clara a posição adotada pela decisão a quo, no sentido de que a metodologia estabelecida na lei para o cálculo do PRL é o de apurar a média ponderada de preço de venda individualmente em relação a cada tipo de produto vendido.
Nada mais lógico que determinado insumo pode ser utilizado em vários produtos, com diferentes valores de venda, o que, dependendo das circunstância, na apuração dos preço de transferência, poderia ocorrer dois preços parâmetros e a necessidade de dois ajustes distintos. 
Dessa sorte, não entendo cabível a alegação do recorrente, negando-se a pretensão quanto a este item, conforme decisão do colegiado.

2.3. Da alegação da impossibilidade da desconsideração dos métodos PIC e CPL
Na questão do método PIC, se posiciona o eminente relator que o fato da aquisição de terceiros das empresas ligadas no exterior à recorrente não seria suficiente para que as suas transações fossem desconsideradas como parâmetro de operação de mercado. 
Contudo, divirjo da posição do nobre relator, apesar da sua explanação muito bem fundamentada, acompanhando a posição adotado no caso conforme apurada pela autoridade fiscal autuante:
Esclarecemos que na aplicação do preço parâmetro, com base no método PIC, o contribuinte realizou compras de matérias primas de empresas ligadas no exterior, com as respectivas faturas e as invoices. Essas mesmas empresas ligadas do exterior adquiriram essas matérias primas de outras empresas do exterior não ligadas, com as respectivas faturas e invoice dessas aquisições, cujo valor serviu de parâmetro na adoção do PIC, calculado pelo contribuinte. Como a situação descrita acima não tem respaldo legal, segundo artigo 8º, parágrafo único, inciso I, II e III da Instrução Normativa n° 243, de 11/11/2002, tal método foi desprezado e essa fiscalização elaborou novo cálculo para apuração do preço parâmetro através do método do Preço de Revenda menos Lucro (PRL produção) com margem de Lucro de 60% (sessenta por cento), tendo por base os dados extraídos das planilhas entregues pelo contribuinte
Ou seja, está correta a postura adotada pela autoridade fiscal ao desconsiderar o tal método para apuração do preço parâmetro para fins de cálculo referentes à aquisição das matérias-primas de terceiros por pessoa jurídica vinculada no exterior, pois há uma infração ao artigo 8º da IN nº 243/2002.
No que tange ao método CPL, acompanho o raciocínio do eminente relator, pois no seu voto supra aposto, assim posiciona, ao qual peço vênia para repetir e usar como fundamentos do meu voto:
De sua parte, no que tange a CPL, o método foi desconsiderado pois a fiscalização entendeu que não foram juntados documentos em vernáculo. O que violaria a regra geral prevista, entre outras leis, ao que prevê o art. 192 do novo CPC:
Art. 192. Em todos os atos e termos do processo é obrigatório o uso da língua portuguesa.
Parágrafo único. O documento redigido em língua estrangeira somente poderá ser juntado aos autos quando acompanhado de versão para a língua portuguesa tramitada por via diplomática ou pela autoridade central, ou firmada por tradutor juramentado.
Contra isso, aduziu a Recorrente a assinatura e promulgação do Decreto n° 8.660, em 29 de janeiro de 2016, o Brasil aderiu à Convenção de Haia, a qual regulamenta a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, também conhecida como �Convenção da Apostila�. 
Ocorre que tal Convenção tem seu escopo limitado à:
 Artigo 1º
A presente Convenção aplica-se a documentos públicos feitos no território de um dos Estados Contratantes e que devam produzir efeitos no território de outro Estado Contratante. 
No âmbito da presente Convenção, são considerados documentos públicos: 
a) Os documentos provenientes de uma autoridade ou de um agente público vinculados a qualquer jurisdição do Estado, inclusive os documentos provenientes do Ministério Público, de escrivão judiciário ou de oficial de justiça;
b) Os documentos administrativos; 
c) Os atos notariais;
d) As declarações oficiais apostas em documentos de natureza privada, tais como certidões que comprovem o registro de um documento ou a sua existência em determinada data, e reconhecimentos de assinatura. 
 Entretanto, a presente Convenção não se aplica: a) Aos documentos emitidos por agentes diplomáticos ou consulares; b) Aos documentos administrativos diretamente relacionados a operações comerciais ou aduaneiras.
 As planilhas e faturas comerciais apresentados pela Recorrente não estão, portanto, cobertas pela referida Convenção. Assim, se houve erro na desconsideração da PIC, o mesmo não pode ser dito em relação ao método CPL, haja vista a não apresentação dos documentos comprobatórios de seu direito.
Ou seja, os elementos apresentados pela recorrente não são válidos para corroborar com os cálculos feitos na apuração do preço parâmetro para o método CPL.
Destarte, afasto as alegações da recorrente neste tópico.

2.4. Da questão da ilegalidade da IN 243/02
No que tange a este ponto, da ilegalidade da IN 243, tal assunto tem causado constantes divergências nos colegiados deste CARF, e o eminente relator se posiciona como habitualmente vem se posicionando, pelo entendimento da ilegalidade da IN SRF nº 243/2002.
Com todo respeito ao bem fundamentado voto do relator, há uma discordância deste posicionamento por parte deste colegiado, prevalecendo, por voto de qualidade do seu Presidente, posição divergente em relação à suposta ilegalidade da IN SRF nº 243/2002, entre os quais me incluo.
Alega a recorrente da ilegalidade quanto à regulamentação dada pela IN SRF nº 243/2002 para a metodologia de cálculo dos preços parâmetros conforme o método Preço de Revenda menos Lucro com margem de 60%, devendo ser aplicados a fórmula do preço parâmetro prevista na Lei nº 9.430/1996, que no seu entender é diferente e melhor aplicável ao caso.
Primeiramente, não procede a posição da recorrente de que a autoridade julgadora a quo manteve o Auto de Infração com base no argumento de impossibilidade de, na esfera administrativa, serem apreciadas questões relativas à inconstitucionalidade e ilegalidade de norma. No seu voto, a autoridade julgadora a quo traz outros argumentos para rechaçar as alegações da recorrente, compilando ementas e excertos de decisões do CARF a respeito.
A respeito da questão da legalidade ou não da IN SRF nº 243/2002, que veio regulamentar as determinações da Lei 9.430/1996, alterada pelo artigo 2º da Lei 9.959/2000, no que tange ao cálculo do método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL (60%) para determinação do preço parâmetro, cabe um intróito a respeito.
O preço parâmetro é o preço limite apurado "de cima para baixo", a partir do Preço de Revenda Líquido (PRL) visando estimar a dedutibilidade dos custos e margem de lucro relativos aos bens importado por pessoas jurídicas vinculadas localizadas no exterior. O produto importado, cujo preço extrapolar esse preço parâmetro calculado, sofrerá ajustes tomando essa parcela excedente indedutível para efeitos de tributação.
A IN nº 243/2002, alterando uma IN anterior a respeito (IN SRF nº 32/2001) que adotava a fórmula adotada pela recorrente, passou a dar uma interpretação da respeito da regulamentação do tema do preço parâmetro. 
Primeiramente, consabido que há como definir uma única interpretação possível a determinado texto da lei. E a lei nunca será detalhada o necessário para aclarar todas as situações possíveis e encontráveis. Assim, surgem as normas regulamentares, que não se deve esperar que apenas registre literalmente o que a lei comanda. 
Assim, não cabe uma simples comparação da interpretação da lei com a interpretação da instrução normativa, o que no caso, envolve comparar a interpretação da lei nº 9.430/1996 (com alterações da lei nº 9.959/2000) com a interpretação trazida pela IN SRF nº 243/2002. 
A edição da lei nº 9.959/2000, que alterou o art. 18, inciso II da lei nº 9.430/1996, passa a criar a margem de lucro de 60% (na redação anterior só tinha de 20%), para os casos em que sobre a importação se agrega valor no país para subsequente revenda. Tal assunto passou a ser base da controvérsia, principalmente no que tange a base de cálculo sobre qual incide os 60%.
Nos termos da lei, já com a redação da lei nº 9.959/00, o artigo 18 da lei nº 9.430/1996, foco da discussão, cabe ser repetido aqui:
Art.18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos:
(...)
II Método do Preço de Revenda menos Lucro PRL: definido como a média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:
a) dos descontos incondicionais concedidos;
b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
c) das comissões e corretagens pagas;
d) da margem de lucro de:
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção;
2. vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda, nas demais hipóteses. (destaquei)
Nesta redação, a utilização da contração gramatical da preposição ("de") com o artigo ("o") implica dizer que o valor agregado deve ser diminuído na apuração do preço parâmetro da mesma forma que os descontos, impostos e comissões; e não da margem de lucro como quer a recorrente. A margem de lucro de sessenta por cento, por sua vez, seria calculada exclusivamente sobre o preço de revenda após deduzidos os valores mencionados.
Admite-se que a redação deste dispositivo não é da mais claras. Sobre esse ponto, cabe transcrever as observações da PGFN com base no voto pelo I. Conselheiro Ricardo Marozzi Gregorio acerca da falta de clareza do texto legal:
Neste ponto, um importante aspecto deve ser observado. Trata-se da falta de clareza do texto introduzido no item �1� da nova alínea �d�. Com efeito, afirma-se que a margem de lucro de 60% deve ser �calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País� Ora, uma primeira leitura deste trecho faz pressupor que houve erro gramatical na utilização da preposição �de� juntamente com o artigo �o� antes da expressão �valor agregado�. Assim, para que ficasse gramaticalmente correta, ao invés de �do valor agregado� deveria se assumir que a lei quis dizer �o valor agregado�. [...]
Quanto à primeira investigação, já se mencionou que uma possível premissa para a interpretação da falta de clareza do texto introduzido no item �1� da nova alínea �d� do artigo 18, inciso II, da Lei nº 9.430/96, é a aceitação de que houve um erro gramatical na utilização da preposição �de� juntamente com o artigo �o� antes da expressão �valor agregado�. Pois bem, uma outra possível premissa é a que sustenta que não houve erro gramatical, mas técnica redacional inapropriada. Para melhor esclarecimento, vale a pena reproduzir a íntegra do novo texto do artigo 18, inciso II, depois da alteração introduzida pela Lei nº 9.959/00: 
[...]
A técnica redacional inapropriada, identificada por Victor Polizelli, decorre da percepção de que a expressão �do valor agregado� não se refere à palavra �deduzidos�, presente no mesmo item �1� da alínea �d�, mas sim à palavra �diminuídos�, que consta no caput do próprio inciso II. Esta técnica seria justificada pela intenção de se evitar a inserção de uma alínea �e�, pois a exclusão do valor agregado só se aplicaria na hipótese de bens aplicados à produção.
[...]
Assumindo essa premissa para as hipóteses de produção local, uma outra fórmula de apuração do preço parâmetro pode ser identificada: PP = PL � 0,6 x PL � VA.�  
[...]
Por outro lado, a tese de que o valor agregado deve ser incluído no cálculo da margem de lucro não está em sintonia à própria dicção do dispositivo legal.  Para abrigar a interpretação proposta pela contribuinte, o item 1 do inciso II do art. 18 da Lei nº 9.430/96 deveria ser redigido nos seguintes termos:
�1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e o valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção.�
ou
�1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após a dedução dos valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção.� .
(grifos nossos)
Assim, a questão envolve uma interpretação própria, e podemos dizer, equivocada, da recorrente dada ao art. 18 da lei nº 9.430/1996.
Ademais, cabe destacar que a operação que se sujeita ao ajuste é a importação do insumo, ao se excluir do preço líquido de venda a margem de lucro calculada sobre o preço líquido de venda menos o valor agregado, obtém-se o custo do insumo acrescido de percentual da margem de lucro praticado na revenda, mas não se alcança o custo do bem importado.
Isso justifica a aplicação da proporcionalidade regulamentada pela IN SRF nº 243/2002, no seu § 11, do art. 12:
Art. 12.[...]
§ 11. Na hipótese do § 10, o preço parâmetro dos bens, serviços ou direitos importados será apurado excluindo-se o valor agregado no País e a margem de lucro de sessenta por cento, conforme metodologia a seguir:
I - preço líquido de venda: a média aritmética ponderada dos preços de venda do bem produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas;
II - percentual de participação dos bens, serviços ou direitos importados no custo total do bem produzido: a relação percentual entre o valor do bem, serviço ou direito importado e o custo total do bem produzido, calculada em conformidade com a planilha de custos da empresa;
III - participação dos bens, serviços ou direitos importados no preço de venda do bem produzido: a aplicação do percentual de participação do bem, serviço ou direito importado no custo total, apurado conforme o inciso II, sobre o preço líquido de venda calculado de acordo com o inciso I;
IV - margem de lucro: a aplicação do percentual de sessenta por cento sobre a " participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido" , calculado de acordo com o inciso III;
V - preço parâmetro: a diferença entre o valor da " participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido" , calculado conforme o inciso III, e a margem de lucro de sessenta por cento, calculada de acordo com o inciso IV.
Ou seja, esta redação deixa claro que não se deduz o valor agregado da margem de lucro, mas diretamente do preço líquido de venda, e estabelece que a margem de lucro deve ser calculada sobre a parcela do preço líquido de venda que corresponde ao bem importado, ou seja, a participação do bem importado no preço de venda do bem produzido. Isso possibilitaria a apuração do preço parâmetro do bem importado com maior precisão, em consonância do método PRL60, e à finalidade do controle dos preços de transferência.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntário quanto a este item.

2.5. Aplicação da PLR 20% inclusive para os casos de produção local
Alega a recorrente que caso se reconheça a IN SRF nº 243/2002 como legal, que a margem a ser aplicada seria a de 20%. 
Contudo, não vejo espaço legal para reconhecer tal alegação, até porque, antes de adentrar em qualquer mérito da matéria, os eventos em litígio envolve ano-calendário não alcançado pelas alterações promovidas pela lei nº 12.715 /2012, convertida pela MP nº 562, também de 2012.
Nas palavras do próprio relator, no seu voto acima exposto:
Subsidiariamente, alega que o percentual a ser aplicado seria o de 20%. Isto porque A técnica da proporcionalização tem como premissa uma ficção de a venda de um produto acabado é, na verdade, uma revenda de todos os componentes individualizados do produto acabado. Esta ficção se pauta em um percentual de participação, o qual é calculado tomando-se a relação percentual entre o custo do bem importado e o custo total do bem. 
E, nessa toada, se a técnica da proporcionalização transforma a venda de um produto acabado em várias revendas, deveria se utilizar a margem de 20% aplicável às revendas. E esta conclusão pode ser comprovada com base nas alterações promovidas pela Lei 12.715 no artigo 18 da Lei 9.430 introduziram o novo PRL, o qual adota a técnica da proporcionalização, mas utiliza uma margem única de 20% para revenda e produção local. 
Entendo não haver base legal para a alteração do método com base nessa ficção. 
Acompanho seu posicionamento, NEGANDO PROVIMENTO quanto a este item.
 
2.6. Quanto à alegação da impossibilidade de as regras de preço de transferência serem aplicadas ante a existência de tratado internacional para evitar a dupla tributação com a China
Sobre tal tema, o eminente relator se manifestou no sentido que o tratado não é capaz de afastar a aplicabilidade das regras do preço de transferência.
Nas suas palavras:
O tratado para evitar a dupla tributação assinado entre o Brasil e a China não possui o condão de afastar a aplicabilidade das regras brasileiras de preços de transferência, mas tão somente a possibilidade de limitar as hipóteses de sua aplicabilidade. Entendo que à luz do tratado, as regras de PT brasileira não são aplicáveis a pessoas vinculadas tal como disposto no art. 23 da Lei 9.430/96:
Art. 23. Para efeito dos arts. 18 a 22, será considerada vinculada à pessoa jurídica domiciliada no Brasil:
I - a matriz desta, quando domiciliada no exterior;
II - a sua filial ou sucursal, domiciliada no exterior;
III - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, cuja participação societária no seu capital social a caracterize como sua controladora ou coligada, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
IV - a pessoa jurídica domiciliada no exterior que seja caracterizada como sua controlada ou coligada, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
V- a pessoa jurídica domiciliada no exterior, quando esta e a empresa domiciliada no Brasil estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou quando pelo menos dez por cento do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica;
VI - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que, em conjunto com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver participação societária no capital social de uma terceira pessoa jurídica, cuja soma as caracterizem como controladoras ou coligadas desta, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
VII - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que seja sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação brasileira, em qualquer empreendimento;
VIII - a pessoa física residente no exterior que for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou companheiro de qualquer de seus diretores ou de seu sócio ou acionista controlador em participação direta ou indireta;
IX - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que goze de exclusividade, como seu agente, distribuidor ou concessionário, para a compra e venda de bens, serviços ou direitos;
X - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, em relação à qual a pessoa jurídica domiciliada no Brasil goze de exclusividade, como agente, distribuidora ou concessionária, para a compra e venda de bens, serviços ou direitos.
Mas apenas as hipóteses descritas no art. 9 do Tratado, qual sejam:
Empresas Associadas
1. Quando:
a) uma empresa de um Estado Contratante participar direta ou indiretamente da direção, controle ou capital de empresa do outro Estado Contratante, ou
b) as mesmas pessoas participarem direta ou indiretamente da direção, controle ou capital de empresa do outro Estado Contratante, e, em ambos os casos, as duas empresas estiverem ligadas, em suas relações comerciais ou financeiras, por condições aceitas ou impostas que difiram das que seriam estabelecidas entre empresas independentes, os lucros que, sem essas condições, teriam sido obtidos por uma dessas empresas mas não o foram por causa destas condições, podem ser incluídos no lucro dessa empresa e tributados como tal.
Entendo que o desvio das margens predeterminadas, conforme a Lei, que definem o padrão arm´s length, já é razão suficiente para aplicação das regras de TP, cumprindo com o requisito do tratado (que difiram das que seriam estabelecidas entre empresas independentes).

Acompanha-se no mesmo sentido dos termos do voto acima, NEGANDO PROVIMENTO quanto a este item.

2.7. Da inclusão do frete, seguro e tributos aduaneiros ("CIF+II")
Alega a recorrente que caso seja prevalecido o método utilizado pela autoridade fiscal autuante, ainda assim seus cálculos devem ser retificados, pois utilizado como base o método CIF+II, ou seja, incluindo na base o valor do frete, seguro e tributos sobre a importação, em que pese sua contratação com terceiros.
O eminente relator, no seu voto, entende que cabível tal alegação da recorrente, pois entende que independente da norma em vigor, não há alteração no fato de que tais valores não são suscetíveis de eventuais manipulações empreendidas com o intuito de esvaziar a base tributária brasileira.
Contudo, ousa-se divergir da bem fundamentada posição do nobre relator, no sentido de que a apuração do preço parâmetro, dos valores relativos a frete e seguro, cujo o ônus tenha sido do importador, e dos tributos incidentes na importação está expressamente consignado no art. 18 da lei nº 9.430/1996, caput e § 6º, dada antes da alteração promovida pela lei nº 12.715/2012, assim transcrito:
Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos:
I Método dos Preços Independentes Comparados PIC: [...]
II Método do Preço de Revenda menos Lucro PRL: [...]
III Método do Custo de Produção mais Lucro CPL: [...]
(...)
§ 6º Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador e os tributos incidentes na importação.
E a própria IN SRF nº 243/2002, no seu § 4º, do artigo 4º não vacila sobre acompanhar o mesmo entendimento:
Art. 4º (...)
§ 4º Para efeito de apuração do preço a ser utilizado como parâmetro, calculado com base no método de que trata o art. 12, serão integrados ao preço praticado na importação os valores de transporte e seguro, cujo ônus tenha sido da empresa importadora, e os de tributos não recuperáveis, devidos na importação.

Destarte, a pretensão da recorrente que a apuração do preço praticado deve ser o de valor FOB (free on board) da mercadoria importada, não merece acolhida.
Como decorrência de disposição legal e da necessidade de se comparar grandezas semelhantes, na apuração do preço praticado, devem ser incluídos os valores correspondentes a frete, seguro e imposto sobre importação, cujo ônus tenha sido do importador. Do contrário, haveria distorções com o preço parâmetro, que são as operações entre pessoas não vinculadas.
É necessário manter ambos os valores - preço praticado e preço parâmetro - no mesmo nível comparativo. E de qualquer forma, na nova redação dada pela lei nº 12.715/2012 não alterou tal entendimento, apenas ao permitir a exclusão dos valores de frete, seguro e tributos na importação na apuração do preço praticado, na mesma toada do preço parâmetro, ou seja, mantendo a mesma base de comparação e grandeza dos valores.
Dito isto, NEGO PROVIMENTO ao recurso quanto a este item.

2.8. A ilegalidade da cobrança de juros sobre a multa de ofício
Aqui, mantém-se a mesma posição do nobre relator, nos seus termos acima expostos, por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário quanto a este item.

3. Conclusão
Ante todo o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO INTEGRAL ao recurso voluntário da recorrente.

(assinado digitalmente)
Marco Rogério Borges


 




(assinado digitalmente)
Leonardo de Andrade Couto — Presidente

(assinado digitalmente)
Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira - Relator

(assinado digitalmente)
Marco Rogério Borges - Redator Designado

Paulo Mateus Ciccone, Caio Cesar Nader Quintella, Marco Rogério Borges,
Eduardo Morgado Rodrigues (suplente convocado em substitui¢do ao conselheiro Leonardo
Luis Pagano Gongalves), Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Demetrius
Nichele Macei e Leonardo de Andrade Couto (Presidente). Ausente, justificadamente, o
conselheiro.Leonardo Luis Pagano Gongalves.



Processo n°® 10283.720775/2014-33
Acoérdao n.° 1402-002.873

S1-C4T2
F1. 1.048

Relatorio

Trata o presente feito de Recurso Voluntario interposto por FOXCONN
MOEBG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA em face de decisdo proferida pela DRJ em
Ribeirdo Preto/SP que julgou improcedente a impugnacdo apresentada, mantendo crédito
decorrente de ajustes de preco de transferéncia relativos ao ano-calendario 2010. Adoto o
relatorio empreendido pela DRJ em sua integralidade complementando-o com o que entender
necessario:

Em procedimento de verificagdo do cumprimento das obrigacdes tributarias pelo sujeito
passivo supracitado, foram lavrados os autos de infracdo exigindo o IRPJ e CSLL
relativos ao ano-calendario (AC) de 2010, tendo em vista a constatacdo de falta de
adigdo, ao Lucro Real, das diferencas apuradas entre os pregos praticados das
mercadorias adquiridas de empresas vinculadas e os pregos parametros apurados
conforme as regras de "Preco de Transferéncia" determinado pela legislagdo tributaria.

O crédito tributario exigido neste processo esta composto dos seguintes montantes:

TRIBUTO |TRIBUTO (R$)| JUROS (RS) | MULTA (RS) | TOTAL (RS)
IRPJ 12.853.652,40] 4.032.190,76| 9.640.239,30] 26.526.082,46
CSLL 4.627.314,86] 1.451.588,67] 3.470.486,15] 9.549.389.68

O enquadramento legal para o langamento dos tributos encontra-se descrito nos
autos de infragao.

Sendo notificada da autuacdo, a contribuinte ingressou com a impugnagdo de
fls.80 a 148, na qual alegou:

e A Impugnante, nos termos do seu contrato social, ¢ pessoa juridica de direito
privado que tem como principal objeto a fabricagdo de aparelhos fotograficos e
cinematograficos, pecas e seus respectivos acessorios (CNAE 26.70-1/02).

Para a consecug¢do de tal objeto social, a Impugnante importa produtos e
matérias-primas de pessoas vinculadas que sdo posteriormente utilizados como
insumos em seu processo produtivo, majoritariamente da China ¢ de Taiwan. Por
essa razdo, a Impugnante se encontra sujeita ao controle de pregos de
transferéncia.

A Impugnante esta localizada na Zona Franca de Manaus ("ZFM") e, de acordo
com a legislacdo estadual, ¢ beneficiada com regime especial do Imposto sobre a
Circulagdo de Mercadorias e Servicos ("ICMS") o que acarreta o ndo
recolhimento de tal tributo, tanto nas importagcdes como na saida de seus
produtos.

Em relagdo ao ano-calendario 2010, a Impugnante optou pela aplicagdo do
Método do Preco de Revenda menos Lucro com margem de 60% ("PRL 60") ou
o M¢étodo do Preco de Revenda menos Lucro com margem de 20% ("PRL20")
para a maioria dos produtos, sendo que, para alguns, além do PRL, também
calculou o preco parametro segundo o Método dos Precos Independentes
Comparados ("PIC") e/ou 0 Método do Custo de Produgdo mais Lucro ("CPL").
A comparagdo entre os pregos praticados (i.e., pagos as empresas vinculadas) e
os precos parametros (calculados segundo os referidos métodos) resultou na
necessidade de ajuste de precos de transferéncia no valor de R§ 930.617,99,
conforme a respectiva DIPJ.

e Foi submetida a procedimento de fiscalizagdo, no qual a autoridade langadora
afastou os métodos PIC e CPL, impds a aplicagdo do método PRL e recalculou o
método PRL60, alegando que deveria ter sido adotado o critério previsto na
Instru¢do Normativa (IN) n°® 243/2002.



e O Auto de Infragdo veicula cerceamento do amplo direito de defesa da
Impugnante, devendo ter sua nulidade decretada, na medida em que: (i) ndo esta
acompanhado de Termo de Verificagcdo Fiscal ou documentos que explicitem
com detalhes suficientes as supostas infragdes cometidas pela Impugnante; (ii)
ndo justifica a desconsideragdo dos métodos PIC ¢ CPL adotados pela
Impugnante; (iii) com relagdo ao método PRL, os dispositivos tidos como
violados ndo estdo relacionados a suposta realizacdo dos calculos com base na IN
243; bem como (iv) o Demonstrativo de Calculos que suporta os ajustes cobrados
no Auto de Infra¢do ndo oferece qualquer seguranga ou certeza com relagdo aos
calculos realizados pela autoridade langadora.

A autuacdo € precaria e carente de motivacdo, o que dificulta muito o exercicio
de defesa pela Impugnante, revelando-se, s6 por essa razao, a necessidade do seu
cancelamento.

O sucinto texto do Auto de Infragdo simplesmente: (a) descreve a data de
intimagdo e da entrega de documentos; (b) alega que a Impugnante ndo teria
realizado o calculo dos métodos PIC ¢ CPL em observancia dos artigos 8o ¢ 13
da IN 243; e (c) informa o valor do ajuste e do tributo complementar a ser
recolhido.

Questiona-se: em que momento houve a descricdo do fato ilicito, i.e, do
comportamento que contrariou algum comando legal e qual seria tal violagdo?
Em relagdo a desconsideragdo dos métodos PIC e CPL, a fiscalizagdo apenas cita
o caput dos artigos 80 ¢ 13 da IN 243 - os quais descrevem os métodos — mas
nao da qualquer indicio de qual infracdo a Impugnante cometeu em relagao a tais
dispositivos legais, ou seja, qual a irregularidade no calculo ou documentagio
dos referidos métodos.

Mais ainda, o Auto de Infragdo invoca como capitulagdo o artigo 30 da Lei n°
9.249/95 e os artigos 241, 242, 244, 247 e 249, inciso | do Regulamento do
Imposto de Renda de 1999 (Decreto n°® 3.000/99). Nao obstante, se a matéria
objeto da presente autuacdo € o suposto descumprimento da IN 243, a referida
capitulagdo esta completamente equivocada.

Inexiste no presente Auto de Infragdo vinculagdo entre os dispositivos indicados
pela autoridade langadora como fundamento legal ¢ a suposta infra¢cdo imputada
a Impugnante, configurando, destarte, patente cerceamento do seu direito de
defesa.

Além dessa manifesta nulidade, verifica-se que os ajustes cobrados no presente
Auto de Infragdo estdo inteiramente suportados no Demonstrativo de Calculos
que nao oferece qualquer margem de compreensdo quanto aos calculos realizados
pela autoridade langadora em detrimento daqueles realizados pela Impugnante.
Vale ressaltar que tal demonstrativo ndo é parte do Auto de Infra¢do, mas apenas
foi encaminhado a Impugnante juntamente com o Termo de Constatagdo e
Solicitagdo de Esclarecimento Fiscal n® 01. Em outras palavras, o Auto de
Infragdo apenas indica o valor total dos ajustes realizados e do crédito tributario
constituido, sem maiores detalhes.

Nesse contexto, a partir da analise do Demonstrativo de Calculos composto por
um total de 128 paginas (doc. 04) ndo ¢é possivel identificar a formula seguida
pela autoridade langadora para o calculo dos referidos ajustes.

Apenas a titulo argumentativo, o entendimento a que se parece € que os calculos
dos ajustes deveriam seguir a reunido de colunas existentes na 01 com as colunas
da pagina 65, i.e., a Impugnante estaria obrigada a analisar essas paginas em
conjunto, para, apenas assim, poder conseguir visualizar a féormula adotada pela
autoridade langadora.

Nio obstante, inexiste qualquer certeza se essa ¢ a correta sequencia, nao
podendo tal suposigdo ser simplesmente atribuida a Impugnante, mas sim ¢é de vir
da autoridade langadora apresentar documentos que fornecam com clareza todos
os calculos realizados, at¢ mesmo para que a Impugnante possa contesta-los de
forma adequada.
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E evidente que tal fato, em conjunto com o erro na capitulagio legal do Auto de
Infragdo, além da auséncia de Termo de Verificagdo Fiscal e demais documentos
que descrevam com maiores detalhes as supostas infracdes cometidas pela
Impugnante, demonstra a precariedade do presente langamento e, por
conseguinte, a sua total auséncia de motivagao.

Pelo exposto, resta demonstrada a fragilidade do Auto de Infracéo, de forma que
a sua nulidade estd evidenciada independentemente de qualquer discussdo de
mérito, sendo inegavel o cerceamento ao direito de defesa da Impugnante em
clara violagdo, sobretudo, ao artigo 10, incisos Il e IV do Decreto n° 70.235/72.
e Nulidade do auto de infragdo por ofensa ao art. 20-A da Lei n° 9.430/1996.
Falta de motivac¢ao da desconsideracdo do PIC e CPL — cerceamento de defesa.
De acordo com o previsto no artigo 20-A, da Lei 9430/1996 (inovagdo trazida no
artigo 51 da Lei 12715, de 17 de setembro de 2012) e no art. 40 da IN n°
1312/2012, cabe ao fiscal solicitar ao contribuinte a formulagdo de novo calculo
em casos de desqualificagdo do método ou de seus proprios critérios de calculo, o
que nao foi feito no presente caso, em ofensa ao art. 144 do CTN.

A fiscalizacdo desconsiderou os métodos PIC e CPL de forma desmotivada e sem
descrever o suposto ilicito cometido pela Impugnante, apenas afirmando que ela
ndo cumpriu os artigos 8o e 13 da IN 243, que apenas trazem a definicdo dos
métodos PIC e CPL. Nao houve a indicagdo do motivo para a ndo aceitagdo do
método adotado pela Impugnante e ndo foi feita a intimagdo para que ela
apresentasse novos calculos de acordo com qualquer outro método previsto na
legislagdo .

Cumpre salientar que a fiscalizagdo foi concluida somente em junho de 2014,
quando a nova redacdo da Lei n° 9430, com altera¢cdes promovidas pela Lei
12715, inclusive o artigo 20-A, ja eram plenamente aplicaveis.

e Obrigatoriedade da média do PRL ser calculada “produto a produto”.

Ao interpretar o conteudo do demonstrativo de Calculos, notadamente, as
informagdes contidas na pagina 01 em conjunto com a pagina 65, é possivel
verificar que existiriam dois precos parametros e dois ajustes distintos para
idénticos produtos importados.

Isso porque, o mesmo codigo da matéria prima aparece em varias linhas,
resultando em distintos precos parametros ¢ multiplicidade de ajustes para o
mesmo bem importado. Ou seja, a autoridade fiscal descumpriu regra basica
constante do artigo 18 da Lei 9430, que ¢ a aplicagdo consistente do método por
produto, dentre do ano-calendario.

Da analise artigo 60 da IN n° 243, bem como do artigo 18 da Lei 9430, a melhor
exegese desses dispositivos, sobretudo, a luz das regras dos pregos de
transferéncia, determina que a média aritmética ponderada para o método PRL
deve ser calculada "produto a produto”, considerando todos os produtos acabados
em que determinado componente € utilizado. Assim, ndo é possivel que produtos
idénticos importados, como por exemplo o componente VT3771000000, tenha
diferentes precos parametros, bem como valores distintos a titulo de ajustes,
como pretendido pela autoridade langadora no Auto de Infracéo.

Nesse mesmo sentido esta o entendimento firmado pela Coordenagdo Geral de
Tributagdo (COSIT) na recente Solucdo de Consulta n° 196, de 4 de julho de
2014, cujo entendimento, ressalte-se, ¢ vinculante a toda Administragdo
Tributaria Federal:

Além disso, vale mencionar que as perguntas 016, 018 e 027 nas Perguntas e
Respostas da DIPJ 2013, e outras nas DIPJ de anos anteriores, abordam a questdo
da média ser obrigatoriamente calculada "produto a produto”.

Por todo o exposto, resta evidente que a média aritmética ponderada prevista na
legislagdo de preco de transferéncia para o método PRL deve ser calculada
"produto a produto", estando incorretos, portanto, os calculos apresentados pela



autoridade lancadora, devendo também por este motivo ser reconhecida a
nulidade do Auto de Infracao.

e MERITO.

Ilegalidade da IN n° 243.

Existe diferenca entre a forma de apura¢do do PRL 60 prevista na Lei n°
9.430/1996 e aquela fixada pela IN n° 243, a qual esta fincada essencialmente na
margem de calculo a ser deduzida do prego liquido de revenda.

A Lei 9430/1996 em nenhum momento incluiu a participagdo dos bens, servigos
ou direitos importados no prego liquido de venda como fator para apuragdo da
margem de lucro de 60%, como faz a IN 243.

Nao bastasse isso, a IN 243 desconsidera solenemente algumas variaveis
constantes da formula legal, notadamente a consideragdo do valor agregado no
Brasil na base de calculo da margem de lucro.

Ocorre que tais determinagdes jamais poderao prevalecer em detrimento daquelas
previstas em lei, em razdo do principio constitucional da legalidade.

Caso analisemos a legislagdo de pregos de transferéncia com cuidado,
chegaremos a conclusdo de que a propria Receita Federal do Brasil vem
reconhecendo a incompatibilidade entre a sistematica da IN 243 e da Lei n® 9430.
Isso porque, de acordo com a Receita Federal do Brasil, a formula de calculo
prevista pela IN 243 s6 foi valida a partir do ano-calendario de 2002 (artigo 45 da
IN 243°). Ora, se a Receita Federal do Brasil entendesse que a féormula prevista
pela IN 243 apenas reproduziria os termos da Lei 9430, certamente teria
declarado seu carater interpretativo e aplicado a IN 243 para fatos pretéritos, o
que ndo ocorreu.

Mas ndo ¢é s6. A Medida Provisoria n° 563, de 03 de abril de 2012 ("MP 563"),
por meio da qual se pretendeu introduzir uma grande evolugdo em matéria de
precos de transferéncia, foi convertida na Lei 12715 e, de acordo com seu artigo
48, a margem aplicavel a producdo local, que antes era de 60%, foi substituida
por uma margem de 20% (regra geral), com exce¢des para alguns setores, que
possuem margens de 30% e 40%.

A MP 563 foi convertida na Lei 12715, porém, os dispositivos da Lei 12.715/12
que tratam das regras de precos de transferéncia entraram em vigor somente a
partir de 1o de janeiro de 2013.

Ora, o estabelecimento dessa vacatio legis pelo legislador ordinario deixa claro
que as alteracdes promovidas na Lei 9430 sdo inovagdes em nosso sistema
juridico, ndo se podendo alegar que a IN 243 traz apenas uma forma de
interpretagdo da Lei 9430, passivel de ser invocada antes mesmo das alteragdes
promovidas pela Lei 12715.

Ademais, a incompatibilidade entre a IN 243 ¢ a Lei 9430 ja vem sendo discutida
também na esfera judicial.

E meramente especulativa a afirmagdo fazendéaria de que o controle de pregos de
transferéncia s6 ¢é efetivo caso a margem de lucro seja pré-definida, sem
possibilidade de influéncia do valor agregado. Ora, se o legislador estabeleceu
esta mutua influéncia entre margem efetiva e valor agregado, ndo cabe a
administra¢do questiona-la.

Ademais, ¢ falso dizer que margens fixas atendem melhor ao proposito da lei.
Isso por que, segundo o principio "arm's lenght" o valor da operagao entre partes
ligadas deve corresponder, na maior medida possivel, ao valor que seria
alcangado entre partes independentes, em condi¢des de livre mercado; da mesma
forma, a féormula de afericdo destes patamares deve ser permeavel, na maior
medida possivel, as reais condigdes de mercado. O estabelecimento de presuncgio
absoluta quanto a margem de lucro praticada por dado seguimento empresarial
dissocia-se das reais condicdes de mercado, ofendendo, em ultima analise, ao
principio da capacidade contributiva.

Por isso que o valor agregado no Pais foi incluido, pelo legislador, como
elemento interno a base de calculo da margem efetiva, calibrando-a de acordo
com a realidade fatica da operacdo sujeita a controle. Assim, transforma-se a
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presun¢do absoluta em presungdo relativa (admite comprovagdo em sentido
contrario), alinhando-se as regras de precos de transferéncia ao primado
constitucional da capacidade contributiva.

Portanto, ainda que se considerem os argumentos da Fazenda, outra conclusdo
nao pode ser obtida sendo a da ilegalidade da IN 243 e, consequentemente, do
auto de infragdo.

Como se ndo bastasse a flagrante ilegalidade da IN 243, fato é que o calculo do
PRL 60 segundo a sistematica prevista pela IN 243 gera uma série de problemas
e erros logicos, quais sejam: 1) A IN 243 exige margem de lucro 150% sobre os
custos ndo sujeitos ao controle de pregos de transferéncia; 2) Para a sistematica
da IN 243 ¢ mais interessante importar produto acabado do que produzir no
Brasil; 3) Erro 16gico na sistematica da IN 243 — Teste do custo a partir do
custo;

e E beneficiaria do crédito estimulo do Imposto sobre Circulagdo de Mercadorias
("ICMS"), concedido pelo Estado do Amazonas por meio do Decreto n° 24.195,
de 29 de abril de 2004 (doc. 05), garantindo um crédito estimulo de 100% (cem
por cento) com relagdo ao ICMS incidente sobre as vendas dos produtos
fabricados pela Impugnante, nos quais foram aplicadas as matérias-primas
importadas de pessoas vinculadas.

Segundo a logica do beneficio fiscal do Estado do Amazonas, o valor do crédito
presumido neutraliza o efeito do débito de ICMS. Em outras palavras, ndo ha de
se falar no ICMS como integrante do preco dos produtos fabricados pela
Impugnante nos quais as matérias-primas importadas foram incluidas.

Nesse contexto, ao calcular a receita liquida de venda dos produtos fabricados
pela Impugnante, a fiscalizagdo reduziu do pregco o valor de ICMS incidente
sobre tais operagdes, quando este imposto ndo ¢ efetivamente devido pela
Impugnante, contrariando, destarte, a propria légica contida na propria redagao
da alinea "b" do inciso II do art. 18 da Lei n° 9430 e do inciso II do artigo 12 da
IN 243 abaixo transcritos:

Em razio do beneficio da ZFM, o ICMS nio onerou os produtos da Impugnante,
0 que gerou, inclusive, uma diminui¢do no preco dos produtos no mercado,
repassado aos clientes da Impugnante.

O processo foi encaminhado em diligéncia, conforme despacho de fls.724 a 726,
tendo retornado com o Relatério Fiscal de fls. 729 a 735, do qual a contribuinte
teve ciéncia e apresentou impugnacdo de fls. 828 a 886, na qual alega:

e Como sera detalhado adiante, esse Relatorio Fiscal da Infragdao ¢ muito mais do
que uma simples resposta a uma diligéncia requerida pela DRJ/RPO: resulta
novo langamento, efetuado com base em fundamentos e esclarecimentos até
entdo desconhecidos pela Impugnante.

Esse fato traz decorréncias logicas: (i) a primeira delas ¢ que o Relatorio Fiscal
da Infragdo confirma a precariedade da fiscalizag¢do originaria e a nulidade do
langamento, nos termos do art. 142 do Coédigo Tributario Nacional ("CTN") e do
artigo 59 do Decreto n°® 70.235/1972 ("Decreto 70.235"); e (ii) a segunda € que o
"novo langamento", por referir-se a suposto crédito tributario relativo ao periodo
de 2010, esta extinto pela decadéncia, nos termos do artigo 156, inciso V, do
CTN.

o Nulidade do lancamento, em decorréncia da auséncia de motivacdo e de
cerceamento do direito de defesa da Impugnante.

As expressoes utilizadas pelo despacho da DRIJ/RPO "anexe", "esclarece",
"manifeste" direcionadas a Autoridade Fiscal deixam claro que essa decisdo tenta
"corrigir" o langamento anterior, mediante convalidagdo dos insanaveis vicios de
nulidade e omissdes que maculam o langamento. Isso, contudo, ndo ¢ admitido
pois ndo se pode convalidar ato nulo de pleno direito.



A proposito da nulidade do Auto de Infragdo, ndo é demais consignar que os seus
vicios o enquadram perfeitamente no artigo 59, 11, do Decreto 70.235.

E indubitavel que se houvesse espago para se ajustar o lancamento e incluir
novos fatos e fundamentos juridicos, a ordem regular do processo estaria
prejudicada, invalidando a prépria regra do artigo 146 do CTN, que impede a
alteracdo do critério juridico do langamento. Admitir inovacdo desse tipo
significa reconhecer que, antes dela, o Auto de Infragdo ndo continha a devida
motivacdo e, logo, ndo era valido, visto que contrario as regras do artigo 10 do
Decreto 70.235 acima mencionado.

E de se questionar, inclusive, a ordem dada por uma autoridade julgadora para a
realizacdo de um novo langamento, para que nio haja cerceamento do direito de
defesa. Ora, como se sabe, o artigo 142 do CTN declara expressamente que a
constitui¢do do crédito tributario pelo langamento ¢ ato vinculado e privativo da
autoridade administrativa.

Ademais, as regras do sistema juridico patrio prestigiam a seguranca juridica,
impedindo que a autoridade apta a constituir o crédito tributario, de oficio e sem
que incorra nas condutas listadas em lei, altere o langamento. Este s6 podera ser
revisto e modificado nas situagdes previstas no artigo 149 do CTN, o que nao se
vislumbra no presente caso.

Ora, considerando que a descri¢do suficiente e completa dos fatos e da infracao
cometida € requisito essencial do Auto de Infracdo, nos termos do artigo 10, III
do Decreto 70.235, cuja inexisténcia acarreta a nulidade do langamento, tem-se
que o esclarecimento a posteriori desses fatos e dos fundamentos do langamento,
os quais a Impugnante somente tomou conhecimento no Relatério de Infracao
Fiscal, representa novo auto de infragdo e ndo simples convalidagdo do
lancamento anterior. Dessa forma, referido Relatorio ndo se enquadra nas
hipoteses do artigo 18 do Decreto n® 70.235/1972.

A qualificagdo como novo langamento pode também ser atestada em funcéo dos
esclarecimentos feitos pela Autoridade Fiscal no Relatério Fiscal da Infracdo
acerca do ICMS incidente sobre as vendas da Impugnante, para fins de calculo da
receita liquida obtida com a venda dos produtos fabricados pela Impugnante.

e Permanéncia dos vicios dos quais ja padeciam o auto de infragdo:

Quando solicitada a anexar os demonstrativos nos quais se baseou para efetuar o
lancamento, a Autoridade Fiscal se limitou a responder que o lancamento fora
baseado nos calculos constantes do Demonstrativo de Calculo, Gnica planilha de
calculo entregue pela Autoridade Fiscal a Impugnante ¢ apresentada somente
durante a fiscalizagdo. Novamente, deve ser ressaltado que ndo ¢ possivel inferir
o critério juridico que norteia os célculos indicados em tal documento, além do
fato de este ndo ter sido devidamente anexado ao Auto de Infracdo ou ao
Relatorio Fiscal da Infracdo.

Além disso, conforme também sera adiante abordado em maior profundidade, a
Autoridade Fiscal absteve-se de esclarecer a solicitagdo feita pela DRJ/RPO
acerca da demonstracdo de como foi apurado o pre¢o pardmetro nos casos em
que um mesmo insumo importado foi aplicado na producdo de mais de um
produto.

Também vale dizer que a Autoridade Fiscal ndo se manifestou no Relatério da
Infragdo Fiscal sobre o ponto levantado pela Impugnante a respeito da inclusio
de valores relativos ao frete, seguro e tributos no calculo do (preco praticado
(prego CIF).

Dessa forma, caso seja entendido que o Relatorio Fiscal da Infragdo representou
auto de infracdo complementar, este também deve ser cancelado, pelo fato de que
a Autoridade Fiscal, em sua segunda oportunidade de constituir o langamento,
absteve-se de abordar todas as questes suscitadas pela DRJ/RPO, sem sequer
anexar planilha de calculo com as formulas que fundamentaram a vultuosa
quantia exigida no Auto de Infragao.

e Mc¢érito. Obrigatoriedade de a média do PRL ser calculada “produto a

produto”.
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Ao interpretar o contedo do Demonstrativo de Calculos, notadamente, as
informagdes contidas na pagina 01 em conjunto com a pagina 65, é possivel
verificar que existiriam dois precos parametros e dois ajustes distintos para
idénticos produtos importados.

Isso porque, como se verifica dos trechos da planilha a seguir transcritos, o
mesmo codigo da matéria prima aparece em varias linhas, resultando em distintos
precos parametros ¢ multiplicidade de ajustes para o0 mesmo bem importado. Ou
seja, a D. Autoridade fiscal descumpriu regra basica constante do artigo 18 da
Lei 9.430, que ¢ a aplicacdo consistente do método por produto, dentre do ano
calendario.

A Fiscalizacdo, ao invés de calcular um prego parametro médio para o
componente VT3771000000, considerando todos os produtos acabados em que
tal componente ¢ utilizado, optou por calcular varios precos parametros, com
base no produto acabado (9RB00#50000, 9RB00#50100, 9RLO0#50000,
9RL00#50100, 9RLO0#50400, 9RR0O0#50000, 9RRO0#50100, 9RR00#50200).
Em outras palavras, a Fiscalizagdo, ao invés de calcular o preco pardmetro por
produto importado, o fez por produto acabado. Ressalte-se que os produtos
importados de vinculadas s@o sujeitos ao controle de precos de transferéncia e
nao os produtos acabados vendidos no Brasil.

Conforme disposto no artigo 60 da IN 243 (vigente a época dos fatos), para efeito
de determinacdo do prego parametro, a Fiscalizagdo deveria obter o valor médio
ponderado.

Nesse mesmo sentido esta o entendimento firmado pela Coordenacdo-Geral de
Tributagdo (COSIT) na recente Solucdo de Consulta n° 196, de 4 de julho de
2014.

Além disso, vale mencionar que as perguntas 016, 018 e 027 nas Pergunta e
Respostas da DIPJ 2013, e outras nas DIPJ de anos anteriores, abordam a questio
da media ser obrigatoriamente calculada "produto a produto”.

e Impossibilidade da desconsideracdo dos métodos PIC e CPL:

A fiscaliza¢do desconsiderou, de forma genérica, os Métodos PIC e CPL,
deixando de indicar no Auto de Infragdo o motivo para tanto ou ainda qual teria
sido a irregularidade cometida pela Impugnante, aduzindo simplesmente que a
Impugnante "deixou de atender aos requisitos exigidos do art. 8o e art. 13° da
Instru¢do Normativa SRF n°® 243, de 11/11/2002, para utilizagdo dos respectivos
métodos" (PRL 60, PRL 20, PIC e CPL).

Apenas no Relatério Fiscal da Infracdo, apds a solicitacdo expressa pela
DRIJ/RPO, é que a Impugnante tomou conhecimento do motivo pelo qual a
Autoridade Fiscal desconsiderou o PIC e o CPL.

A Autoridade Fiscal esclareceu que desconsiderou o método PIC pelo fato de a
Impugnante ter adotado como pardmetro para o calculo faturas e invoices
referentes a aquisi¢do das mesmas matérias primas por pessoa juridica vinculada
no exterior de terceiros. Em seu fundamento, a Autoridade Fiscal entendeu que a
comparagdo com operagdes de pessoa juridica vinculada com terceiros ndo
vinculados infringe a norma disposta no artigo 8o da IN 243.

Aqui se percebe a total contradigdo da Autoridade Fiscal, pois esta afirma que o
procedimento adotado pela Impugnante ndo seria respaldado pelo disposto no
artigo 8° da IN 243, ao mesmo tempo em que reconhece que o preco parametro
foi calculado pela Impugnante com base no valor que as empresas ligadas no
exterior adquiriram essas matérias primas de outras empresas do exterior ndo
ligadas, representando um evidente parametro de mercado (arm's length).

Ou seja, ao (contrario do afirmado pela Autoridade Fiscal no Relatorio Fiscal da
Infracdo, essa situacdo se encontra expressamente prevista no artigo 8o,
paragrafo tnico, inciso III (transcrito no referido relatorio).



Além disso, importante ressaltar que a Impugnante adquiriu no mercado interno,
inclusive, produtos idénticos e similares aos importados de pessoas vinculadas, o
que, a despeito de representar um evidente pardmetro de mercado (arm's length)
para fins de comparacdo do prego parametro foi simplesmente desconsiderado
pela Autoridade Fiscal.

Método CPL

Mais uma vez restou demonstrado que a Autoridade Fiscal tangenciou a
qualificagdo da infragdo, isso porque, ainda que o Relatdrio Fiscal da Autuagdo
tenha pouco mais conteudo do que o Auto de Infragdo, este continuou sem
esclarecer qual a ilegalidade cometida pela Impugnante, limitando-se a alegar ter
havido afronta ao artigo 13 da IN 243 e que ndo foram entregues os documentos
exigidos pela legislagéo.

A Lei ¢ clara ao dispor que o calculo de acordo com o método CPL deve
considerar unicamente trés componentes:

(1) Custo médio de produgéo;

(i1) Impostos e taxas cobrados no pais de exportagdo; e

(iii) Margem de lucro correspondente a 20%.

No entanto, embora a IN 243 estabeleca a composi¢ao do custo, a verdade é que
a Lei 9.430 a propria IN 243 nada dispdem acerca dos documentos a serem
utilizados para fins de comprovagdo dos custos de producdo do exportador, ora
localizado no exterior.

Diante da omissdo legislativa, é imperioso considerar (o que ndo foi feito pela
Autoridade Fiscal), que tanto a Lei 9.430, em seu artigo 213, quanto a IN 243,
em seu artigo 294 (vigente a época dos fatos) e a atual IN 1.312/12, em seu artigo
435, fazem mengdo a clementos complementares de prova que poderdo ser
utilizados pelo contribuinte, tais como, (i) publicagdes ou relatdrios oficiais do
governo do pais do comprador ou vendedor ou declaracdo da Autoridade Fiscal
desse mesmo pais, quando com ele o Brasil mantiver acordo para evitar a
bitributa¢do ou para intercambio de informagdes e (ii) pesquisas efetuadas por
empresa ou instituigdo de notorio conhecimento técnico ou publicagdes técnicas,
em que se especifiquem o setor, o periodo, as empresas pesquisadas € a margem
encontrada, bem como identifiquem, por empresa, os dados coletados e
trabalhados.

Nesse contexto, se a Autoridade Fiscal discordou do calculo efetuado pela
Impugnante segundo o método CPL, deveria aquela ter apresentado os motivos
que justificam a sua desconsideragao.

II.B.3 - Apuragdo do PRL 60: Incompatibilidade da férmula prevista pela IN
243 com a Lei 9.430

Conforme esclarecido no Relatério Fiscal da Infragdo, a Autoridade Fiscal
recalculou os precos pardmetros relativo aos componentes importados pela
Impugnante. Isso porque, a Autoridade Fiscal adotou a sistematica da IN 243
para o calculo do preco parametro segundo o método PRL 60 em detrimento da
sistematica da Lei 9.430, utilizada pela Impugnante.

A sistematica de calculo pelo método PRL 60 prevista pela IN 243 ¢
incompativel com a Lei n°® 9.430. Tal incompatibilidade ja foi reconhecida pelo
E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) e pela propria Receita
Federal do Brasil ("RFB").

Algumas diferencas entre o contetido da Lei n® 9.430 e da IN 243 ensejam a
apurag¢do dos ajustes de precos de transferéncia apurados neste langamento, a
saber. Em nenhum momento o art. 18, II, item 1 da Lei n° 9.430 trata da
participagdo dos bens, servigos ou direitos importados no preco liquido de venda
como fator para apuracdo da margem de lucro de 60%, como faz a IN 243.

Nio bastasse isso, a IN 243 desconsidera solenemente algumas variaveis
constantes da formula legal, notadamente o valor agregado no Brasil, na base de
calculo da margem de lucro.

Mas nao é s6. Em 03/04/2012, foi editada a Medida Provisoria n° 563/2012,
posteriormente, convertida na Lei n® 12.715/2012.

10



Processo n°® 10283.720775/2014-33 S1-C4T2

Acordao n.° 1402-002.873

Fl. 1.052

Da analise do art. 48 dessa Lei, que introduz mudangas ao art. 18 da Lei n° 9.430,
nota-se que a margem aplicavel a produgdo local, que antes era de 60%, foi
substituida por uma margem de 20% (regra geral), com excegOes para alguns
setores, que possuem margens de 30% e 40%. A referida alteracio de margens
coincidiu com a introdu¢do, em nivel legal, da sistematica de calculo antes
prevista somente na IN 243.

A alteracdo legal evidencia a incompatibilidade da margem de 60% sobre o valor
de revenda (ou de 150% de retomo sobre os custos) com a forma de calculo
contida IN 243, ou seja, a incompatibilidade da propria IN com a Lei n® 9.430.
III.B.6 - Os argumentos da Fazenda Nacional - o PRL 60 segundo a IN 243 ¢
uma presun¢do absoluta de lucratividade aplicavel a todos os contribuintes?

A Procuradoria da Fazenda Nacional ("PFN") tem sustentado que a forma de
apuracdo do prego parametro estipulado pela IN 243 estaria de acordo com uma
das interpretagdes possiveis da Lei n°® 9.430. Assim, ndo haveria ilegalidade em
seu teor, pois apenas a IN 243 explicita a racionalidade inserta no texto legal.
III.B. 7 - Problemas no calculo do PRL 60 segundo a IN 243. Além de divergente
daquele previsto na Lei 9.430, o calculo do PRL 60 segundo a sistematica
prevista pela IN 243 gera uma série de problemas e erros 1dgicos, o que ja seria
igualmente suficiente para afastar a sua aplicagao.

II.B.7.1 - Ponto 1: IN 243 exige margem de lucro 150% sobre os custos nio
sujeitos ao controle de pregos de transferéncia.

III.B.7.2 - Ponto 2: Para a sistematica da IN 243, é economicamente mais
racional importar produto acabado do que produzir no Brasil

II1.B.7.3 - Ponto 3: Erro logico na sistematica da IN 243 - Teste do custo a partir
do custo

I11.B.8- Legalidade da conduta da Impugnante

I11.B.9- Desconsideracdo do beneficio fiscal de ICMS concedido pelo Estado do
Amazonas

HII.B.10 - Método PRL - A ilegitima inclusdo dos valores relativos ao frete,
seguro e tributos no calculo do prego praticado (Prego CIF)

III.B.11 - A legitima aplicagdo do Método PRL 20 inclusive para os casos de
produgdo local

II.B.12 - Os Tratados firmados pelo Brasil: a impossibilidade de limitagdo do
principio arm '& length pela lei interna - A existéncia de Tratado firmado entre o
Brasil ¢ a China, pais do qual a Impugnante importa os produtos que foram
objeto de ajuste

o Ilegalidade da cobrancga de juros sobre a multa de oficio.

Ao referir-se ao “crédito tributario” o art. 161 do CTN ndo se refere a multa de
oficio, mas apenas ao principal cobrado. Isso porque, se assim ndo fosse, ndo
haveria necessidade do mesmo dispositivo ressalvar, logo em seguida, que a
aplicag¢do dos juros ndo causa prejuizo a imposi¢do das penalidades cabiveis.Os
juros moratérios cuja aplicacdo foi autorizada pelo langamento limitam-se
aqueles aplicados sobre o tributo. E o que determinam os artigos 60, §2° ¢ 28 da
Lei 9.430, unicos dispositivos legais constantes da capitulagdo legal do
langamento que tratam da aplicagdo dos juros de mora.

E, ainda que assim néo fosse, tendo sido aplicada a Taxa SELIC, depreende-se da
leitura do artigo 61 da Lei 9.430 - que estabeleceu sua aplicagdo como juros
moratorios - que a referida taxa se aplica apenas sobre os tributos ndo pagos no
vencimento. Logo, ndo ha sequer como pretender aplicar a norma constante do
artigo 161, §1° do Codigo Tributario Nacional, para que incidam juros de 1%
sobre a multa de oficio lancada.

e Por fim, requer que todas as intimag¢des relativas ao presente processo
administrativo sejam feitas aos cuidados de FERNANDO TONANNI, com
escritorio a Av. Brigadeiro Faria Lima, n°® 3.144, Ilo andar, 01451-000, Sao



Paulo, SP. enviando de tudo cépia a Impugnante no endere¢o constante dos
autos.

O r. Acodrdao restou entdo assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2010

PRECO DE TRANSFERENCIA. PRECO PARAMETRO PRL. CREDITO
ESTIMULO DO ICMS.

O beneficio fiscal de crédito estimulo do ICMS ndo modifica o resultado
operacional da pessoa juridica beneficiada, considerando-se, na determinacdo do
prego liquido de venda do bem, o valor do ICMS correspondente a aliquota
normal do imposto.

PRECOS DE TRANSFERENCIA. CALCULO DA MEDIA PONDERADA NO
METODO DO PRECO DE REVENDA MENOS LUCRO (PRL).

A média aritmética ponderada prevista na legislagdo de preco de transferéncia
para o método PRL deve ser calculada produto a produto.

PRECO DE TRANSFERENCIA. METODO PRL. DESPESAS COM FRETE,
SEGURO E TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTACAO.

O valor de frete e seguro, cujo Onus tenha sido do importador, ¢ os tributos
incidentes na importa¢ao devem ser incluidos na apuracdo dos pregos praticados,
assim como dos pregos parametros, segundo o método PRL.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Ano-calendario: 2010

INCONSTITUCIONALIDADE. ARGUICAO.

As instancias administrativas ndo compete apreciar vicios de ilegalidade ou de
inconstitucionalidade das normas tributarias, cabendo-lhes apenas dar fiel
cumprimento a legislacao vigente.

JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFiCIO.

A incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio, apds o seu vencimento,
esta prevista no artigo 61, § 3°, da Lei 9.430, de 1996.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario: 2010

NULIDADE.

Nao ha que se cogitar de nulidade do langamento quando observados os
requisitos previstos na legislacdo que rege o processo administrativo fiscal.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

Nao se configura cerceamento do direito de defesa se o conhecimento dos atos
processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de reagdo se encontraram
plenamente assegurados.

ATO NORMATIVO. ILEGALIDADE. APRECIACAO. ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA. VEDACAO.

E vedado ao julgador administrativo afastar a aplicagdo de entendimento da
administra¢do tributaria expresso em ato normativo, com fundamento em sua
suposta ilegalidade ou inconstitucionalidade.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL.

Aplica-se a tributagdo reflexa idéntica solu¢do dada ao langamento principal em
face da estreita relagdo de causa e efeito.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

O Recorrente apresenta entdo o presente Recurso Voluntario em que alega:

(1) preliminarmente o cerceamento do direito de defesa e nulidades
materiais do auto de infracdo, pois:

...a fundamentagdo do Auto de Infracdo se mostrou extremamente
precaria e defeituosa, o que impossibilitou o exercicio do seu amplo
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direito de defesa. Além disso, o lancamento ndo se revestia da
certeza e liquidez necessarias para a constituicdo do crédito
tributario nos termos do artigo 142 do CTN, revelando-se, s6 por
essa razao, a necessidade do cancelamento da autuacio.

24. Isso porque, ndo se identificava um paragrafo sequer dedicado
ao apontamento ou descri¢do de eventual ilicitude praticada pela
Recorrente, haja vista que o sucinto texto do Auto de Infragdo
simplesmente: (a) descrevia a data de intimacdo e da entrega de
documentos; (b) alegava que a Recorrente nao teria realizado o
calculo dos métodos PIC ¢ CPL em observancia dos artigos 8° ¢ 13
da IN 243; e (¢) informava o valor do ajuste e do tributo
complementar a ser recolhido.

(..)

28. Ocorre que, segundo dispde o artigo 10, inciso IV, do Decreto
70.235, ¢é obrigacdo da autoridade lancadora indicar a disposigdo
legal infringida no Auto de Infracdo. Ora, como a autoridade
langadora desconsiderou os calculos de ajustes de prego de
transferéncia da Recorrente sob o argumento de que ndo estariam
em consondncia com as disposicdes da IN 243, ¢ evidente que a
autoridade langadora entendeu que as disposigdes legais infringidas
eram artigos da propria IN 243, e ndo os dispositivos listados acima.

29. Além dessa manifesta nulidade referente ao enquadramento legal
incorreto constante no Auto de Infragdo, ¢ importante ressaltar que
os ajustes que deram base ao lancamento estavam tdo somente
suportados em “Demonstrativo de Calculo” que sequer era parte do
Auto de Infragao.

()

Diante do exposto, para que ndo haja cerceamento do direito de
defesa, torna-se necessario o retorno do presente processo a DRF de
origem para que o autuante, ou outro servidor para tal designado,
tome as seguintes providéncias:

1) Anexe ao processo os demonstrativos nos quais se baseou para
fazer o lancamento e junte os demais documentos necessarios a
determinac¢do da matéria tributavel.

2) Esclareca e demonstre como foi apurado o pre¢o parametro nos
casos em que um mesmo insumo importado foi aplicado na
produgdo de mais de um produto;

3) Intime a Recorrente a comprovar que, no ano-calendario de 2010,
ainda possuia o beneficio de crédito estimulo de ICMS para
“Camera de video de imagens fixas” e cumpriu todas as exigéncias
fixadas na legislagdo estadual para a sua fruicdo.

4) Se manifeste a respeito das alegacdes da contribuinte (descritas
nos itens acima), fazendo relatério circunstanciado.



5) Dé ciéncia a Recorrente do relatorio ¢ dos documentos e
demonstrativos anexados ao processo, reabrindo-lhe o prazo para
impugnar. (grifos da Recorrente)

35. As expressoes utilizadas pelo despacho da DRIJ “anexe”,
“esclarece”, ‘“manifeste” direcionadas a autoridade lancadora
deixam claro que essa decisdo busca “corrigir” o langamento
anterior, mediante convalidagdo dos insanaveis vicios de nulidades
materiais ¢ omisses que maculam o langamento. Isso, contudo, ndo
¢ admitido pois ndo se pode convalidar ato nulo de pleno direito.

(1)) A impossibilidade de alteragdo do critério juridico;

(iii)) Decadéncia direito de constituir créditos tributarios referentes ao
ano-calendario de 2010/;

60. Considerando que a descri¢do suficiente e completa dos fatos e
da infragdo cometida é requisito essencial do Auto de Infracdo, nos
termos do artigo 10, III do Decreto 70.235, cuja inexisténcia acarreta
a nulidade do langamento, tem-se que o esclarecimento a posteriori
desses fatos e dos fundamentos do langcamento, os quais a
Recorrente somente tomou conhecimento no Relatorio Fiscal,
representa novo auto de infracdo e ndo simples convalidagcdo do
langamento anterior. Dessa forma, referido relatorio ndo se enquadra
nas hipoteses do artigo 18 supra.

64. A Camara Superior desse E. CARF (“CSRF”) ja se manifestou,
em diversas oportunidades, no sentido de que a realizagdo de nova
diligéncia para se apurar a matéria tributavel significa que a
obrigacdo tributaria ndo estava definida e que, portanto, ndo ha que
se falar em lancamento substitutivo, mas, sim, em novo lancamento.
Veja-se, a titulo ilustrativo, as seguintes decisdes

(iv) Permanéncia dos vicios do auto de infragdo ante o nao
cumprimento de todos os requerimentos realizados pela DRJ, em sede
de julgamento que determinou a baixada do caso em diligéncia.

No mérito sustenta:

(1) Desconsideracdo do beneficio fiscal de ICMS concedido
pelo Estado do Amazonas;

85. No ano-calendario 2010, a Recorrente era beneficidria desse
crédito estimulo, nos termos do Decreto Estadual n® 24.195/20046,
na qualidade de industria instalada no Estado do Amazonas. Tal
beneficio garantia um crédito estimulo de 100% (cem por cento) em
relacdo ao ICMS incidente sobre as vendas dos produtos fabricados
pela Recorrente, nos quais foram aplicadas as matérias-primas
importadas de pessoas vinculadas.

87. Como demonstrado pela Recorrente, a despeito de esse beneficio
fiscal estar em vigéncia durante o periodo fiscalizado, a autoridade
langadora, ao calcular a receita liquida de venda dos produtos
fabricados pela Recorrente, reduziu do prego o valor de ICMS
incidente sobre tais opera¢des, quando este imposto ndo ¢
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efetivamente devido pela Recorrente, contrariando, destarte, a
propria logica contida na redac@o da alinea “b” do inciso II do artigo
18 da Lei 9.430 e do inciso II do artigo 12 da IN 243 abaixo
transcritos:

Relatorio Fiscal e pela decisdo da DRJ, alegacdes essas que
prescindiram da verificagdo dos efeitos da deducdo do ICMS no
calculo da receita liquida de venda dos produtos e simplesmente
optaram por adotar uma interpretagao restritiva da legislagdo, extrai-
se da IN 243 que a propria RFB esclareceu que os impostos e
contribui¢des que devem ser descontados da apuragdo do prego
parametro com base no método PRL sdo aqueles que integram o
preco do produto revendido, o que ndo ocorreu nos produtos
revendidos pela Recorrente.

()

97. Segundo o raciocinio da decisdo da DRJ, o valor do ICMS deve
ser considerado no célculo do preco pardmetro da Recorrente, pelo
simples fato de que na sistematica do beneficio do crédito estimulo
ha incidéncia do ICMS, seguida de sua devolugdo do imposto
apurado nas operagdes realizadas no periodo. Argumenta ainda que
ndo ha impacto do beneficio do crédito estimulo do ICMS na receita
operacional da Recorrente e que a exclusdo do ICMS do calculo do
preco parametro representaria uma interpretagao extensiva da norma
pela Recorrente.

()

100. E importante ressaltar que a finalidade da norma ndo é
considerar os impostos e contribui¢des cujo fato gerador ¢ a venda, a
saida, das mercadorias, mas sim aqueles efetivamente incorridos
pelo contribuinte. Caso contrario, o prego parametro nao refletiria a
realidade da operac@o do contribuinte!

(i) A obrigatoriedade de a média do PRL ser calculada “produto a

produto”

114. Em outras palavras, ao invés de calcular o pre¢o parametro por
produto importado, a autoridade langadora o fez por produto
acabado. Ressalte-se que os produtos importados de vinculadas sdo
sujeitos ao controle de precos de transferéncia e ndo os produtos
acabados vendidos no Brasil.

115. Conforme disposto no artigo 6° da IN 243, para efeito de
determinagdo do preco parametro, a fiscalizagdo deveria obter o
valor médio ponderado. Vejamos:

Art. 6° - Para efeito de determinagdo do pre¢o pardmetro com base nos
métodos de que tratam os arts. 8° e 12, preliminarmente & comparagdo, 0s
precos apurados serdo multiplicados pelas quantidades relativas a
respectiva operacdo e os resultados serdo somados e divididos pela
quantidade total, determinando-se, assim, o valor médio ponderado do
preco a ser comparado com aquele registrado em custos, computado em
conta de resultado, pela empresa. Paragrafo unico. Para efeito de

15



comparagdo, o pre¢o médio ponderado dos bens, servigos e direitos
adquiridos pela empresa vinculada, domiciliada no Brasil, serd apurado
considerando-se as quantidades e valores correspondentes a todas as
operagdes de compra praticadas durante o periodo de apuracdo sob exame.

116. Da analise artigo 6° acima transcrito, bem como do artigo 18 da
Lei 9.430, a melhor exegese desses dispositivos, sobretudo a luz das
regras dos precos de transferéncia, determina que a média aritmética
ponderada para o método PRL deve ser calculada “produto a
produto”, considerando todos os produtos acabados em que
determinado componente & utilizado. Assim, ndo ¢ possivel que
produtos idénticos importados, como por exemplo o componente
VT3771000000, tenham diferentes pregos parametros, bem como
valores distintos a titulo de ajustes, como pretendido pela autoridade
lancadora no Auto de Infracédo.

117. Nesse mesmo sentido estd o entendimento firmado pela
Coordenacao Geral de Tributagao (COSIT) na Solugdo de Consulta
n° 196/2014, cujo entendimento ¢ vinculante a toda Administragdo
Tributaria Federal

(i) Impossibilidade da desconsideracdo dos métodos PIC e CPL

125. Como se sabe, o artigo 18, §4° da Lei 9.430 determina que, na
hipdtese de utilizagdo de mais de um dos métodos disponiveis para o
controle nas importagdes, sera considerado dedutivel o maior valor
encontrado, regra reproduzida no artigo 4°, §2° da IN 243, in verbis:

§2° Na hipodtese de utilizagdo de mais de um método, serd considerado
dedutivel o maior valor apurado, devendo o método adotado pela empresa
ser aplicado, consistentemente, por bem, servico ou direito, durante todo o
periodo de apuragdo.

126. Nao obstante tal previsdo, a autoridade lancadora
desconsiderou, de forma genérica, o PIC e o CPL, deixando de
indicar o motivo para tanto ou ainda qual teria sido a irregularidade
cometida pela Recorrente, aduzindo simplesmente que a Recorrente
“deixou de atender aos requisitos exigidos do art. 8° e art. 13° da
Instrucdo Normativa SRF n® 243, de 11/11/2002, para utilizagdo dos
respectivos métodos” (PRL 60, PRL 20, PIC e CPL).

(..)

130. Aqui se percebe a total contradicao, pois a autoridade langadora
afirma que o procedimento adotado pela Recorrente ndo seria
respaldado pelo disposto no artigo 8° da IN 243, a0 mesmo tempo
em que reconhece que o preco parametro foi calculado pela
Recorrente com base no valor que as empresas ligadas no exterior
adquiriram essas matérias primas de outras empresas do exterior ndo
ligadas, representando um evidente pardmetro de mercado (arm'’s
length). Essa contradigdo, contudo, foi ignorada pela decisdo da
DRIJ.

131. Ora, ao contrario do afirmado pela autoridade lancadora no
Relatorio Fiscal, essa situagdo se encontra expressamente prevista
no artigo 8°, paragrafo unico, inciso III (transcrito no referido
relatorio), in verbis:
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Art. 8° A determinacdo do custo de bens, servigos e direitos, adquiridos no
exterior, dedutivel na determina¢do do lucro real e da base de calculo da
CSLL, podera ser efetuada pelo método dos Precos Independentes
Comparados (PIC), definido como a média aritmética ponderada dos
precos de bens, servigos ou direitos, idénticos ou similares, apurados no
mercado brasileiro ou de outros paises, em operagdes de compra e venda,
em condigdes de pagamento semelhantes. Paragrafo tnico. Por esse
método, os precos dos bens, servicos ou direitos, adquiridos no exterior, de
uma empresa vinculada, serdo comparados com os precos de bens, servigos
ou direitos, idénticos ou similares: I - vendidos pela mesma empresa
exportadora, a pessoas juridicas ndo vinculadas, residentes ou nao-
residentes; II - adquiridos pela mesma importadora, de pessoas juridicas
ndo vinculadas, residentes ou nao-residentes; III - em operagdes de compra
e venda praticadas entre outras pessoas juridicas ndo vinculadas, residentes
ou ndo-residentes.

132. Além disso, importante ressaltar que a Recorrente adquiriu no

mercado interno, inclusive, produtos idénticos e similares aos
importados de pessoas vinculadas, o que, a despeito de representar
um evidente pardmetro de mercado para fins de comparacdo do
preco parametro foi simplesmente desconsiderado pela autoridade
langadora.

()

143. Mais uma vez restou demonstrado que a autoridade langadora
tangenciou a qualificagdo da infracdo, isso porque, ainda que o
Relatorio Fiscal tenha pouco mais contetdo do que o Auto de
Infracdo, este continuou sem esclarecer qual a ilegalidade cometida
pela Recorrente, limitando-se a alegar ter havido afronta ao artigo 13
da IN 243 e que ndo foram entregues os documentos exigidos pela
legislacao.

144. Ao contrario do afirmado pela decisdo da DRJ a fl. 23 que
alega a auséncia de documentos validos que possam corroborar os
calculos feitos segundo o PIC e o CPL, deve ser ressaltado que, no
curso da acdo fiscal, a Recorrente forneceu planilhas e faturas
comerciais (fls. 484-719 do PAF) que suportam a opgao por esses
métodos, atendendo plenamente o disposto na IN 243, sendo
completamente descabidas as afirmacdes nesse sentido.

145. Ou seja, caberia a autoridade lancadora e a decisao da DRJ
apontarem quais documentos ou informagdes especificas que
consideram pendentes e que ensejaram a desqualificacdo dos ajustes
com base no CPL, fato que continua sem ser esclarecido até o
presente momento.

()

150. A legislacdo € clara ao dispor que o calculo de acordo com o
método CPL deve considerar unicamente trés componentes: (i) custo
médio de produgdo; (ii) impostos e taxas cobrados no pais de
exportagdo; e (iii) margem de lucro correspondente a 20%. No
entanto, embora a IN 243 estabelegca a composicdo do custo, a
verdade ¢ que a Lei 9.430 e a propria IN 243 nada dispdem acerca



dos documentos a serem utilizados para fins de comprovagao dos
custos de produgdo do exportador, ora localizado no exterior.

151. Se a autoridade langadora discordou do calculo efetuado pela
Recorrente segundo o CPL, deveria aquela ter apresentado os
motivos que justificam a sua desconsideragdo. Ou seja, a autoridade
langadora ndo esta autorizada, sem a apresentagdo de tais motivos,
simplesmente desconsiderar os métodos utilizados pela Recorrente e
propor um ajuste com base em outro método (PRL 60 calculado de
acordo com a IN 243, o qual, conforme adiante demonstrado, ¢é
incompativel com a Lei 9.430), apresentando um ajuste muito maior
no lucro real da Recorrente.

(iv) Ilegalidade da IN 243/02

(v) Aplicagdao da PRL 20% inclusive para os casos de producdo local

(vi) Impossibilidade de as regras de preco de transferéncia serem
aplicadas ante a existéncia de tratado internacional para evitar a dupla
tributagdo com a China

(vii) A

ilegitima inclusdo dos valores relativos ao frete, seguro e

tributos no calculo do preco praticado (Prego CIF)

(viii) A ilegalidade da cobranca de juros sobre a multa de oficio

E o Relatorio.
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O recurso ¢ tempestivo e assinado por procuradores habilitados.

2. PRELIMINARES:

2.1 ViCIO DE EXISTENCIA E FALTA DE MOTIVACAO NO TVF:

A

parte autora alega que no auto de infragdo ndo se identificava um

paragrafo sequer dedicado ao apontamento ou descri¢do de eventual ilicitude praticada pela
Recorrente, haja vista que o sucinto texto do Auto de Infrag¢do simplesmente: (a) descrevia a

data de intimacgdo
realizado o calculo

e da entrega de documentos; (b) alegava que a Recorrente ndo teria
dos métodos PIC e CPL em observancia dos artigos 8°e 13 da IN 243; e

(c) informava o valor do ajuste e do tributo complementar a ser recolhido.

A

auséncia de determinacdo da matéria tributdvel e motivacdo no TVF foi

confirmada quando do primeiro julgamento da DRJ que baixou o feito em diligéncia para:

Diante do exposto, para que ndo haja cerceamento do direito de defesa, torna-se
necessario o retorno do presente processo a DRF de origem para que o
autuante, ou outro servidor para tal designado, tome as seguintes providéncias:

1) Anexe ao processo os demonstrativos nos quais se baseou para fazer o
langcamento e junte os demais documentos necessarios a determinag¢do da
materia tributavel.

2) Esclarega e demonstre como foi apurado o prego pardmetro nos casos em que
um mesmo insumo importado foi aplicado na produgdo de mais de um produto;

3) Intime a Recorrente a comprovar que, no ano-calendario de 2010, ainda
possuia o beneficio de crédito estimulo de ICMS para “Cdmera de video de
imagens fixas”’ e cumpriu todas as exigéncias fixadas na legislagdo estadual
para a sua fruigdo.

4) Se manifeste a respeito das alega¢des da contribuinte (descritas nos itens
acima), fazendo relatorio circunstanciado.

5) Dé ciéncia a Recorrente do relatorio e dos documentos e demonstrativos
anexados ao processo, reabrindo-lhe o prazo para impugnar. (grifos da
Recorrente)

Ap0s retorno da diligéncia, a DRJ decidiu que:

Cabe destacar que a possibilidade de ter havido cerceamento ao direito de
defesa deve ser analisada in concreto, ou seja, se os atos e¢ fatos ocorridos,
efetivamente, prejudicaram o direito a ampla defesa da contribuinte.



Nio se vislumbra, no caso, qualquer limitacdo a possibilidade de defesa da
autuada, desde que, efetivamente, ela teve acesso a todas as informacgdes
constantes dos autos, inclusive, antes do langamento, ela teve ciéncia do
“Demonstrativo de Calculo Método Preco de Revenda Menos lucro com
Margem de 60%” e foi intimada a apresentar esclarecimentos e provas a
respeito das divergéncias apuradas pelo fisco.

Nao hé que cogitar-se aqui da aplicacdo da maxima de que "ndo ha nulidade
sem prejuizo"na medida em que o vicio que macula o TVF nao se apresenta no ambito de sua
validade e/ou eficdcia, mas da propria acomete sua propria existéncia/constituicao do crédito
tributario, nos termos do que prescreve a legislacao tributaria federal vejamos:

O art.9, do Decreto n.70.235/1972 prescreve que a constituicdo do crédito
tributario através do ato do langamento tributario deve "estar instruidos com todos os termos,
depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovacao do ilicito."
(grifo nosso).

A autoridade fiscal empreendeu a lavratura do TVF de modo extremamente
sucinto deixando de acostar documentos imprescindiveis para demonstracdo da imputacao de
(in)observancia das regras de preco de transferéncia pelo contribuinte; matéria que
necessariamente demanda uma instrugdo probatéria minima, tanto que a DRJ reconhecendo a
precariedade do auto determinou que a autoridade fiscal juntasse aos autos "os demonstrativos
nos quais se baseou para fazer o lancamento e junte os demais documentos necessarios a
determinacdo da matéria tributavel."

A determinacdo da DRJ denuncia a "falta de motivagdo" do langcamento
tributario realizado. Antes mesmo de analisar a validade do ato do lancamento tributario
constata-se auséncia de documentos imprescindiveis para a propria determinagdo da matéria
tributavel.

A compreensdo exata da natureza e finalidade do ato do lancamento tributério
ndo conduz a conclusdo outra que nao a constatagdao de vicio formal. O lancamento tributario,
nos termos do art.142, ¢ ato administrativo privativo da Administracdo Tributaria que tem por
finalidade primeira "determinar a matéria tributéria., vejamos:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo lancamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigagdo correspondente, determinar a
matéria_tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica¢do da
penalidade cabivel.

A falta de preenchimento de qualquer destes elementos ou a presenca de
equivoco substancial, relacionado a realidade dos fatos ou ao seu respectivo regramento legal,
configura erro material, acarretando nulidade do lancamento de oficio, ndo podendo ser sanado
ou convalidado no curso do processo administrativo, devendo & Administracdo Tributdria
proceder a lavratura de nova autuacdao e, jamais, a conversao em diligéncia quando do
julgamento da impugnacao.

A propria DRJ reconheceu que o TVF carecia de elementos para
"determinag¢ao da matéria tributavel". Todo ato administrativo ¢ integrado pelos elementos da
competéncia, forma, objeto, finalidade e motivagao. Muito embora realizado por autoridade
plenamente competente na forma da lei carece de finalidade na medida em que ndo trouxe
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elementos necessarios para determinacdo da matéria tributdvel, sem prejuizo da falta de
motivagao necessaria.

A DRIJ operou em equivoco ao determinar a realizacdo de diligéncia, sendo
que estava diante de um flagrante vicio formal de existéncia do ato que conduz inevitavelmente
a medida de cancelamento do lancamento para que realizado outro observando o prescrito em
lei. Sendo outro € o entendimento de Marcus Vinicius Neder:

"0 art.9 do PAF, ao estabelecer que o auto de infra¢do e a notifica¢do
do langamento devem estar instruidos com todos os elementos de prova
indispensaveis a comprovagdo do ilicito, explicita a necessidade de
demonstragdo dos pressupostos com base nos quais o ato foi emanado.
Deste modo, a lei define o momento processual adequado para a
apresenta¢do das provas coletadas no curso da agdo fiscal. Nao cabe a
autoridade _fiscal, apos a interposicdo da impugnacdo pelo
contribuinte, suprir deficiéncias probatorias do lancamento com a
apresentacdo de novos elementos." (grifo nosso)

Foi justamente o que ocorreu no presente caso ora em julgamento: quando da
impugnacao do contribuinte ante a precariedade do TVF lavrado a DRJ, ao invés de julgar pelo
cancelamento do lancamento para que outro viesse a ser realizado, converteu o julgamento em
diligéncia a fim de suprir elemento imprescindivel que deveria constar do langamento.

Nao bastasse a auséncia do elemento da finalidade do langamento tributario
que deixou de realizar a determinagdo da matéria tributavel, em descompasso com os arts. 142
(CTN) e 9 do PAF tem-se que padece, também, do vicio de falta de motivagao.

O art. 10 do Decreto-Lei 70.235/72 prescreve que "o auto de infracdo serd
lavrado por servidor competente, no local da verificagdo da falta e contera obrigatoriamente:
(...) a descrig¢ao dos fatos(IIl) e a disposi¢ao legal infringida (IV)" que integram o elemento da
motivagao do langcamento.

A auséncia de motivacao do lancamento ¢ explicitada na determinacao da
DRI a autoridade fiscal para que explicitasse os motivos pelos quais a contribuinte deixara de
apurar o pre¢o parametro no método PRL em desacordo com a IN 243. A lavratura do auto de
infragdo em matéria de tal complexidade jamais poderia resumir em "inobservancia das regras
da IN 243" conforme lavrado pela autoridade fiscal tanto que determinado pela DRJ que a
autoridade fiscal:

(...) 2) Esclare¢a e demonstre como foi apurado o pre¢o pardametro nos casos em
que um mesmo insumo importado foi aplicado na produgdo de mais de um produto;

3) Intime a Recorrente a comprovar que, no ano-calenddrio de 2010, ainda possuia
o beneficio de crédito estimulo de ICMS para “Cdmera de video de imagens fixas” e
cumpriu todas as exigéncias fixadas na legislacdo estadual para a sua fruigdo."”

Ora a demonstragdo de como apurado o preco parametro pela autoridade
fiscal ¢ pressuposto para imputacao do ilicito de inobservancia da IN 243, logo, a autuacao nao
se sustenta. Como admitir a inobservancia da IN 243 se a autoridade fiscal ndo demonstra de
modo elementar o modo de apuracao do preco parametro.
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Cristalina, assim, a auséncia de explicitacdo dos motivos que culminaram a
autuagdo que evidentemente padece de falta de motivacao decorrente da falta de compreensao
pela autoridade fiscal da legislagdo de preco de transferéncia aplicavel que determina o modo
de apuragao do preco parametro.

O art.18, II, “b” da Lei 9.430/96 prevé que o modo de célculo do prego
parametro segundo o método PRL deveria partir do preco bruto de revenda e dele diminuir (1)
os descontos incondicionais concedidos, (ii) os impostos e contribui¢des incidentes sobre as
vendas, (iil) as comissdes e corretagens pagas e (iv) a margem de lucro de 20% ou 60%,
conforme o caso, o que pode ser resumido no seguinte quadro:

PRL= A- (B+C+D+ ((A-B) x 20%))

A: média aritmética de precos de revenda de bens e servicos a empresas niao vinculadas

B: descontos incondicionais concedidos € demonstrados em NF

C: impostos e contribui¢des incidentes sobre as vendas

D: comissdes e corretagens pagas

A autoridade fiscal se desincumbiria do seu mister funcional se meramente
indicasse tal formula legal e demonstrasse o modo de apuragdo nos casos em que um mesmo
insumo importado foi aplicado na produ¢do de mais de um produto; o que corresponderia a
motivagao do TVF.

A proposito do vicio da falta de motivagdo no langamento tributario Marcos
Vinicius Neder e Maria Tereza Martinez Lopes lecionam que "ndo ¢ vicio formal na descricao,
mas no proprio conteudo do ato. Nao adianta a repeti¢cdo do langamento pela autoridade com a
finalidade de aproveitamento do ato anterior pela sua convalidagdo, pois remanesce na nova
norma individual e concreta introduzida a mesma anomalia. A correcdo s6 podera ser
empreendida por meio da invalidacdo do lancamento original e a formalizagdo de nova

exigéncia fiscal."(2010:210)

Senao outro € o entendimento deste E. CARF:

“AUSENCIA DE MOTIVACAO DO LANCAMENTO E DESCRICAO DOS FATOS
GERADORES. IMPROCEDENCIA. VICIO MATERIAL, NAO FORMAL.

A falta de indicagdo suficiente dos fatos que motivaram o langamento da origem do
crédito tributario fulmina o lancamento por vicio material.”

(CARF, Acordao n® 9202-003.285, Camara Superior de Recursos Fiscais, 2* Turma,
Relator Gustavo Lian Haddad, julgado em 29.08.2014) (Grifou-se)

“PREVIDENCIARIO. CUSTEIO IRREGULARIDADE NA LAVRATURA DO AIOP —
INOVACAO SUBSTANCIAL DE CONTEUDO EM RELATORIO FISCAL
COMPLEMENTAR. RISCO DE SUPRESSAO DE INSTANCIA DE JULGAMENTO -
VICIO MATERIAL NO LANCAMENTO ORIGINAL.

Tendo o fiscal autuante nfiio demonstrado de forma clara e precisa os fatos que
suportam o lancamento, oportunizando ao_ contribuinte o direito de defesa e do

contraditério, bem como em observincia aos pressupostos formais e materiais do

ato administrativo, nos termos da legislaciio de regéncia, especialmente artigo 142 do
CTN, ha que se falar em nulidade material do lancamento.”

(CARF, Acoérdao n°® 2403-002.990, 2* Secdo, 4* Camara, 3* Turma Ordindria, Relator
Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, julgado em 06.04.2015) (Grifou-se)
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Do até aqui exposto vislumbro que o TVF padece simultaneamente de vicio
formal (art.9, PAF) e vicio material ante a auséncia de motivacdo que conduzem
inevitavelmente ao cancelamento e¢/ou anulagao do auto de infragao lavrado.

Porventura, excepcionalmente, entenda-se que tais vicios de
existéncia/constitui¢do do crédito tributario sdo aptos de serem sanados com a diligéncia fiscal
determinada pela DRJ e "nova impugnagdo" a suprir qualquer prejuizo do direito de defesa do
contribuinte passo a analise das demais questdes preliminares trazidas pelo recorrente.

2.2. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERACAO DE CRITERIO JURIDICO

Sustenta a recorrente em RV que na resposta da autoridade fiscal a diligéncia

determinada pela DRJ houve a alteracdo do critério juridico em descompasso ao previsto no
art.146, do CTN.

Muito embora permaneca fiel a posi¢do inicial assumida pelo cancelamento
do langamento ante ao vicio de existéncia/constituicao tenho para mim que nao ha que se falar
em alteracao do critério; o que serd melhor enfrentado no mérito.

Por essa razao, afasto a preliminar suscitada.
2.3 DECADENCIA

A questao da decadéncia suscitada resta prejudicada ante a manuten¢ao do
langamento inicial.

2.4 PERMANENCIA DOS VICIOS

Segundo a Recorrente, a autoridade fiscal deixou de cumprir 2 das 5
exigencias requeridas pela DRJ quando baixou o julgamento em diligéncia:

1) Anexe ao processo os demonstrativos nos quais se baseou para fazer o
langamento e junte os demais documentos necessarios a determinacdo da
matéria tributavel.

2) Esclarega e demonstre como foi apurado o prego parametro nos casos em
que um mesmo insumo importado foi aplicado na producdo de mais de um
produto;

No que decidiu a DRJ que:

Contrariando essa alega¢do e nos termos da SC n° 196/2014 citada na
impugnagdo, a metodologia fixada pela citada Lei para o calculo do PRL ¢ no
sentido de apurar a média ponderada de preco de venda individualmente em
relagdo a cada tipo de produto vendido.

Assim, para o produto indicado pela contribuinte estd correto o calculo

efetuado pela fiscalizacdo, pois para um mesmo insumo importado foram
obtidos diferentes produtos com diferentes valores de venda.
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Portanto, ndo se sustenta o argumento de que a DRJ deixou de analisar o
tema em espécie.

3. NO MERITO:
3.1 DO BENEFICIO FISCAL DE ICMS
Decidiu a DRJ que:

O prego parametro determinado de acordo com o Método PRL ¢ obtido a
partir da média aritmética ponderada dos precos de revenda dos bens, servigos
ou direitos, diminuidos, dentre outros valores, dos impostos e contribuigdes
incidentes sobre as vendas, dos quais faz parte o ICMS.

Observa-se que o incentivo fiscal do crédito estimulo do ICMS, ¢ concedido
aplicando-se um percentual sobre o saldo devedor do ICMS em cada periodo
de apuragdo. O Crédito estimulo é uma devolucdo do imposto apurado
normalmente pela diferenca entre os débitos e créditos decorrentes das
operacdes realizadas no periodo. O crédito estimulo representa um percentual
do saldo devedor apurado. Operacionalmente, em cada més de apuragdo, o
contribuinte incentivado recolhe apenas a diferenca entre o saldo devedor e o
valor do crédito estimulo.

Tem-se, assim, que o ICMS incide sobre os produtos vendidos ¢ a
contribuinte beneficiaria somente obtém uma devolugdo desse imposto
apurado (correspondente a um percentual sobre o saldo devedor do ICMS) nas
operagdes realizadas no periodo, ndo se alterando, com esse beneficio, a
receita operacional da empresa.

Portanto, referido beneficio ndo tem nenhuma repercussdo na apuragdo dos
precos de transferéncia, que se prestam a outra finalidade, ou seja, a de
verificar se os precos pelos quais a contribuinte importou (como no caso em
tela) ou exportou produtos de/para empresas a ela vinculadas divergem do
preco de mercado negociado por empresas independentes, em condigdes
analogas.

Como ¢ sabido, a regra de preco de transferéncia ¢ norma antielisiva que
objetiva impedir que os contribuintes transfiram lucros de uma jurisdicdo com maior pressao
para uma com menor pressdo fiscal ou sem tributacdo, garantindo-se que se estd praticando
transagoes a pre¢o de mercado.

Nessa linha de raciocinio, na medida em que a recorrente transfere para o
consumidor final, através da diminuicao do prego praticado, o beneficio econdomico derivado
de um beneficio fiscal, quer me parecer que ha impacto direto na receita liquida, devendo ser
considerado, pois, para apuracao do preco-parametro. A solucao seria diversa, entretanto, caso
o contribuinte utilizasse o beneficio para aumentar sua margem de lucro, ndo repassando a
diminuigdo no custo para o consumidor final.

Entdo, se ¢ verdade o que afirma a Recorrente de que a comercializagdo de
seus produtos nao é onerada pelo ICMS, de modo que o beneficio fiscal é refletido no prego
dos produtos, tornando-os mais baratos, a realidade ndo pode ser desconsiderada pela
fiscaliza¢dao, aumentando artificialmente o ajuste de prego de transferéncia.
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Como bem apontado pelo contribuinte, a finalidade da norma ndo ¢
considerar os impostos e contribui¢cdes cujo fato gerador ¢ a venda, a saida, das mercadorias,
mas sim aqueles efetivamente incorridos pelo contribuinte. Caso contrario, o preco parametro
nao refletiria a realidade da operacao do contribuinte!

Ainda que o art.18, IL, b, da Lei n.9.430 se refira a tributos "incidentes" sobre
as vendas ¢ cristalino que tratando-se de norma que tem por proposito alcangar prego
parametro refere-se, na realidade, aqueles tributos cobrados independentemente de tomar em
conta o conceito fendmeno da incidéncia tributaria que recebe todo um tratamento teérico-
normativo.

O legislador ao se referir a "tributos incidentes" nao se fez preocupado com o
termo técnico do fenomeno da incidéncia tributaria apenas pretendia se referir que deve ser
considerado no alcance do computo do preco pardmetro os tributos efetivamente cobrados
sobre as vendas.

Incorre em grave equivoco a DRJ ao invocar o art.111, do CTN, como norma
a conduzir a interpretagdo literal do prescrito na legislagdo de precos de transferéncia que nao
possui qualquer carater de exclusdo do crédito tributdrio, ao contrario trata-se de norma
antielisiva com vistas a alcangar preco parametro mais proximo da realidade de mercado.

A realidade de mercado indica-nos que as sociedades empresarias que
operam no ambito da ZFM sdo beneficidrias de um basket de incentivos fiscais federais
(Suframa) e estaduais (ICMS) que tem aplicacdo, sobretudo, em suas operagdes de comércio
exterior.

Nessa perspectiva, nao ¢ cabivel se reduzir do preco de revenda
valor de ICMS aliquota de 12%, quando ele ndo ¢ efetivamente devido e pago sob tal aliquota.
Isso contraria a logica contida na lei.

A prépria IN 243/02, ao regular o previsto no art.18, II, “b” da Lei 9.430/96,
indica expressamente que subtrai-se da média aritmética dos produtos os tributos sobre as
vendas efetivamente cobrados:

“§ 7°. Para efeito deste artigo, serdo considerados como:

(...) I — impostos, contribuigdes e outros encargos cobrados pelo
Poder Publico, incidentes sobre vendas, aqueles integrantes do
preco, tais como ICMS, ISS...(grifo nosso)

Sendo outro ¢ o entendimento deste E. CARF, vejamos:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
IRPJ Exercicio: 2003

IRPJ. CSLL. PRECO DE TRANSFERENCIA. PRECO PARAMETRO
PRL. SISTEMATICA DE APURACAO DO CUSTO DE AQUISICAO
DE MERCADORIAS A EMPRESAS COLIGADAS. LEI N°. 9.430/96.
INSTRUCAO NORMATIVA SRF N°. 243/2002.
INCOMPATIBILIDADE. INEXISTENCIA 1 -
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A Lein®. 9.430/96 estabelece que a margem de lucro serd de “sessenta
por cento, calculada sobre o prego de revenda apds deduzidos os valores
referidos nas alineas anteriores e do valor agregado no Pais, na hipotese
de bens importados aplicados a produgao”, enquanto que a IN 243/2002
estabelece

que a margem de lucro serd de 60% da parcela do prego liquido de vend
a do produto referente a participacao dos bens, servigos ou direitos impo
rtados. 2 A Instru¢ao Normativa SRF n°. 243/2002 nao inova o
ordenamento juridico, estabelecendo critérios de fixagdo do custo de
aquisicao de bens importados a empresas coligadas em conformidade
com as disposi¢des inscritas na Lei n°. 9.430/96.

3. A considera¢do do montante do Imposto sobre Circulagdo de Mercad
orias e Servicos (ICMS) a ser deduzido da operacao deve ser feita com o
bservancia do beneficio fiscal concedido pelo Estado do Amazonas .
(Grifo nosso)

Recurso voluntario parcialmente provido. Recurso de oficio desprovido.
(Acordao n.° 1103000.672, Relator Cons. Hugo Correia Sotero)

Assim entendo que o preco-parametro deve ser recalculado considerando o
beneficio fiscal do ICMS concedido pelo Estado do Amazonas.

3.2 Impossibilidade da desconsideracido dos métodos PIC e CPL
A fiscalizagao pontuou no relatério fiscal quanto ao PIC que:

Esclarecemos que na aplicagdio do prego pardmetro, com base no
método PIC, o contribuinte realizou compras de matérias primas de
empresas ligadas no exterior, com as respectivas faturas e as invoices.
Essas mesmas empresas ligadas do exterior adquiriram essas
matérias primas de outras empresas do exterior niao ligadas, com
as respectivas faturas e invoice dessas aquisicoes, cujo valor serviu
de parametro na adoc¢io do PIC, calculado pelo contribuinte. Como
a situagdo descrita acima nao tem respaldo legal, segundo artigo 8°,
paragrafo unico, inciso I, II e III da Instrucdo Normativa n° 243, de
11/11/2002, tal método foi desprezado e essa fiscalizagdo elaborou
novo calculo para apuracdo do prego pardmetro através do método do
Preco de Revenda menos Lucro (PRL produ¢ao) com margem de Lucro
de 60% (sessenta por cento), tendo por base os dados extraidos das
planilhas entregues pelo contribuinte

No que tange ao CPL o relatdrio fiscal apontou:

Quanto a adogdo do prego parametro, com base no método CPL, a legislacao
exige documentos habeis para a comprovacdo dos custos de producdo dos
bens e servigos importados, fornecidos pela empresa vinculada, domiciliada
no exterior, quais sejam: faturas comerciais de aquisi¢ao das matérias primas
e outros bens e servigos utilizados na produgao, planilha de rateio do custo de
mao de obra e copias de folhas de pagamentos, comprovantes de custo com
locagdo, manuten¢do e reparo dos equipamentos aplicados na producdo,
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demonstrativos dos percentuais ¢ dos encargos de depreciagdo, amortizacdo
Ou exaustao utilizados e das quebras e perdas alocadas, conforme disposto no
paragrafo 4° do art. 13 da IN 243, de 11/11/2002. Devendo ainda apresentar
copia da declaragdo do imposto de renda entregue ao fisco do pais,
equivalente a DIPJ do Brasil. Elucidamos que qualquer documento de
procedéncia estrangeira, para produzir efeitos legais no Pais e para valer
contra terceiros ¢ em reparticio da Unido, dos Estados, do Distrito Federal,
dos Territorios e dos Municipios ou em qualquer instancia, juizo ou tribunal,
deve ser verificado em vernaculo. Além disso, deve ser legalizado em seu pais
de origem, ou seja, consularizado e registrado em Cartorio de Registro de
Titulos ¢ Documentos, conforme disposto no artigo 224 da Lei n°
10.406/2002, artigo 126 ¢ 148 da Lei n® 5869/73 e Lei 6.015/73. Assim, como
o contribuinte deixou de atender a exigéncia acima, o método CPL adotado
pela empresa foi desconsiderado e esta fiscalizacdo elaborou novo calculo
para apuracdo do preco parametro através do método Prego de Revenda
menos Lucro (PRL produgao) com margem de 60% (sessenta por cento),
tendo por base os dados extraidos das planilhas entregues pelo contribuinte.

Em relacdo a desconsideragdo dos métodos a DRJ se limita a afirmar que com
relacdo a desconsideragdo pela fiscalizagdo dos métodos PIC e CPL, verifica-se que a
contribuinte se limita a questionar o procedimento adotado pelo fisco, mas ndo anexa ao
processo qualquer documento valido que possa corroborar os cdlculos feitos na apuragdao do
prego pardmetro por aqueles métodos.

Em relacdo ao PIC, percebam, senhores Conselheiros que os invoices
utilizados como parametro para fins de calculo foram referentes a aquisicdo das mesmas
matérias primas junto a terceiros por pessoa juridica vinculada no exterior. Ou seja, entendeu
que a comparacao com operacdes de pessoa juridica vinculada com terceiros (ndo vinculados)
infringiria o artigo 8° da IN 243.

Ou seja, o mero fato de uma das empresas ser vinculada a Recorrente seria o
suficiente para que suas transagOes realizadas com empresas ndo vinculadas fossem
desconsideradas como pardmetro de operacdo de mercado? Eu entendo que ndo! Estariamos
restringindo aqui onde o legislador nao restringiu. Vejam, a propria redacao do art. 8, § tnico,
II:

Art. 8° A determinagdo do custo de bens, servicos e direitos, adquiridos no
exterior, dedutivel na determinacdo do lucro real e da base de calculo da
CSLL, podera ser efetuada pelo método dos Pregos Independentes
Comparados (PIC), definido como a média aritmética ponderada dos pregos
de bens, servigos ou direitos, idénticos ou similares, apurados no mercado
brasileiro ou de outros paises, em operagdes de compra e venda, em condi¢des
de pagamento semelhantes. Paragrafo tinico. Por esse método, os pregos dos
bens, servigos ou direitos, adquiridos no exterior, de uma empresa vinculada,
serdo comparados com os precos de bens, servigos ou direitos, idénticos ou
similares: I - vendidos pela mesma empresa exportadora, a pessoas juridicas
ndo vinculadas, residentes ou nao-residentes; II - adquiridos pela mesma
importadora, de pessoas juridicas ndo vinculadas, residentes ou ndao-
residentes; III - em operagdes de compra e venda praticadas entre outras
pessoas juridicas nao vinculadas, residentes ou nao-residentes.
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Entre outras pessoas juridicas ndo vinculadas, ndo vinculadas entre si!
Independentemente de possuirem relagdo com a Recorrente. Assim entendo ter sido
desconsiderada indevidamente a utilizagdo do método PIC pela fiscalizagao.

De sua parte, no que tange a CPL, o método foi desconsiderado pois a
fiscalizagao entendeu que ndo foram juntados documentos em vernaculo. O que violaria a regra
geral prevista, entre outras leis, ao que prevé o art. 192 do novo CPC:

Art. 192. Em todos os atos ¢ termos do processo ¢ obrigatdrio o uso da lingua
portuguesa.

Paragrafo unico. O documento redigido em lingua estrangeira somente podera
ser juntado aos autos quando acompanhado de versdo para a lingua
portuguesa tramitada por via diplomatica ou pela autoridade central, ou
firmada por tradutor juramentado.

Contra isso, aduziu a Recorrente a assinatura e promulgac¢ao do Decreto n°
8.660, em 29 de janeiro de 2016, o Brasil aderiu a Conveng¢do de Haia, a qual regulamenta a
Eliminacdo da Exigéncia de Legalizacdo de Documentos Publicos Estrangeiros, também
conhecida como “Convenc¢ao da Apostila”.

Ocorre que tal Convengao tem seu escopo limitado a:
Artigo 1°

A presente Convengdo aplica-se a documentos publicos feitos no
territério de um dos Estados Contratantes e que devam produzir efeitos
no territorio de outro Estado Contratante.

No ambito da presente Convengdo, sdo considerados documentos
publicos:

a) Os documentos provenientes de uma autoridade ou de um agente publico
vinculados a qualquer jurisdicdo do Estado, inclusive os documentos
provenientes do Ministério Publico, de escrivdo judiciario ou de oficial de
justica;

b) Os documentos administrativos;
¢) Os atos notariais;

d) As declaragdes oficiais apostas em documentos de natureza privada, tais
como certiddes que comprovem o registro de um documento ou a sua
existéncia em determinada data, e reconhecimentos de assinatura.

Entretanto, a presente Convencdo ndo se aplica: a) Aos documentos emitidos por
agentes diplomaticos ou consulares; b) Aos documentos administrativos diretamente
relacionados a operagdes comerciais ou aduaneiras.

As planilhas e faturas comerciais apresentados pela Recorrente ndo estdo, portanto,
cobertas pela referida Convencdo. Assim, se houve erro na desconsideragdo da PIC, o mesmo
ndo pode ser dito em relacdo ao método CPL, haja vista a ndo apresentagdo dos documentos
comprobatorios de seu direito.
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3.3 llegalidade da IN 243/02

As normas de prego de transferéncia foram introduzidas no direito nacional
pela Lei 9.430/96, segundo Paulo Ayres Barreto e Caio Augusto Takano como norma
antielisiva especifica, para evitar a manipulagcdo artificial de resultados por intermédio de
operagoes internacionais celebradas por partes relacionadas, permitindo que a tributagdo de
empresas transnacionais se dé em conformidade com a sua capacidade contributiva. .

A norma, pois, deve ser interpretada e aplicada buscando garantir a tributagao
adequada de uma operagao entre partes vinculadas que poderia, em hipotese, ser realizada fora
dos padrdes do mercado. Seu objetivo ndo ¢ aumentar a arrecadagdo artificialmente, mas
garantir a arrecadagao nos liames da lei.

A polémica aqui enfrentada ¢ a dissonancia que existe a Lei 9.430/96 e a IN
243/02, relativa a bens aplicados a producdo, na medida em que esta utiliza critérios de
proporcionalidade e isolamento do prego liquido de venda. A mera comparacdo entre os

dispositivos ja revela que a IN acabou ultrapassando seus limites normativos, vejamos:

Art. 18,11, “d”, 1 da Lei 9.430/96

Art. 12, §11, IN 243/02

IT - Método do Prego de Revenda menos Lucro - PRL:
definido como a média aritmética dos pregos de
revenda dos bens ou direitos, diminuidos:

d) da margem de lucro de: (Redacdo dada pela Lei n°
9.959, de 2000)

1. sessenta por cento, calculada sobre o prego de
revenda apos deduzidos os valores referidos nas
alineas anteriores e do valor agregado no Pais, na
hipotese de bens importados aplicados a produgao;

2. vinte por cento, calculada sobre o preco de revenda,
nas demais hipoteses.

§ 11. Na hipotese do § 10, o prego parametro dos bens,
servicos ou direitos importados serd apurado
excluindo-se o valor agregado no Pais e a margem de
lucro de sessenta por cento, conforme metodologia a
seguir:

I - preco liquido de venda: a média aritmética
ponderada dos pregos de venda do bem produzido,
diminuidos dos descontos incondicionais concedidos,
dos impostos ¢ contribuigdes sobre as vendas e das
comissdes e corretagens pagas;

II - percentual de participagdo dos bens, servicos ou
direitos importados no custo total do bem produzido: a
relagdo percentual entre o valor do bem, servigo ou
direito importado e o custo total do bem produzido,
calculada em conformidade com a planilha de custos
da empresa;

IIT - participacdo dos bens, servigcos ou direitos
importados no pre¢o de venda do bem produzido: a
aplicagdo do percentual de participagdio do bem,
servico ou direito importado no custo total, apurado
conforme o inciso II, sobre o preco liquido de venda
calculado de acordo com o inciso I;

IV - margem de lucro: a aplicagdo do percentual de
sessenta por cento sobre a " participagdo do bem,
servi¢o ou direito importado no preco de venda do bem
produzido" , calculado de acordo com o inciso III;

V - pre¢o pardmetro: a diferenga entre o valor da "
participagdo do bem, servigo ou direito importado no
preco de venda do bem produzido" , calculado
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conforme o inciso III, e a margem de lucro de sessenta
por cento, calculada de acordo com o inciso I'V.

O efeito da alteragdo teve alto impacto na férmula, como apontado em
declara¢dao de voto nos autos do Processo Administrativo n. 16561.720068/201154, Acordao
n.° 9101.002.323, que pecgo vénia para transcricdo adotando-a como razdes de decidir:

O inciso Il do art. 18 da Lei n. 9.430/96, conforme a sua redagdo mantida entre 2000 e 2012
por forca da Lei n. 9.959/2000, prescrevia de forma imediata a adog¢do da seguinte formula
para o calculo do preco parametro, para fins de possiveis ajustes no calculo do IRPJ e da CSL:

PP=PR-L

L =060% (PR —VA)

Em que:

PP a preco parametro, prego arm’s lenght.
PR a prego de revenda liquido.

VA a valor agregado na produgdo nacional
L a lucro

Considerando o conhecido valor liquido da operagdo de revenda (PR) e a margem de lucro (L)
apurada conforme a formula legal, determina-se o prego pardametro (PP), que serd o valor
limite para que o correspondente bem, servico ou direito importado de parte vinculada seja
dedutivel da base de cdlculo do IRPJ ou da CSL.

Note-se que cada um desses fatores possui uma fung¢do determinante na formula prescrita no
art. 18. II, da Lei n. 9.430/96, o que evidencia a decisdo consciente do legislador ordinario ao
enunciar a Lei n. 9.959/2000, sendo relevante destacar que:

- quanto maior o valor agregado no Brasil (“VA”), menor sera “L” (lucro). Como o lucro
devera ser subtraido do prego de revenda (“PR”) para a composi¢do prego pardametro (“PP”),
quanto menor “L”, maior sera “PP”. E , quanto maior “L” e, portanto, o lucro tributavel,
menor serd o “PP”.

- Para a composicdo de “L”, o percentual de 60%, adotado pelo legislador ordinario para o
calculo do PLR, deveria ser aplicado sobre a totalidade do prego de venda do bem ao qual
tenha sido agregado o insumo importado e sujeito ao controle dos pregos de transferéncia.

Nesse seguir, quanto maior for o prego parametro (“PP”), mais liberdade terd o contribuinte
para negociar com a empresa fornecedora (relacionada) sem o controle da administragdo
tributaria dos pregos de transferéncia. Quanto maior for “PP”, menor serdo as chances do
contribuinte necessitar realizar ajustes nas bases de cdlculo do IRPJ e da CSL para adicionar
parcelas dos custos de bens, servigos e direitos que, por ultrapassar o pre¢o parametro, passam
a ser indedutiveis.

Essa formula foi acatada pela administragdo fiscal tanto na IN 113/2000 quanto na IN 32/2001,
(vide topico “1”, acima) e encontrou justificativas por diferentes perspectivas, a saber:

- Equilibrio: A adog¢do de uma margem de lucro de elevada, de 60%, seria balanceada pela
subtragdo do valor agregado no Brasil dessa base;

- Indugdo: positiva. O legislador ordindrio teria aliado o controle de precos de transferéncia
com medidas indutoras de comportamento e de incentivo a produg¢do nacional, de forma que:
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quanto maior for a agregagcdo de valor no Brasil, maior sera o prego-pardmetro e,
consequentemente, menor serd o ajuste na base de cdlculo do IRPJ e da CSL.

A referida formula estabelecida pela Lei n. 9.959/2000 foi submetida a criticas, em especial por
ndo considerar a propor¢do do insumo importado de parte vinculada aplicada ao bem
produzido no Brasil. Como se evidenciou no topico “1”, acima, o legislador ordinario apenas
realizou uma reforma legal para incorporar essa “melhoria” em 2012, com a edi¢do da Lei n.

12.715.

Por sua vez, em 2002, a IN 243 indicou a necessidade da adog¢do de uma outra formula para o
cdalculo do PRL60, diferente daquela que até entdo se compreendia a correta decorréncia da Lei
n. 9.959/2000.

Tornou-se notorio o “Estudo comparativo dos normativos da legislagdo brasileira para o
calculo do prego pardmetro de bem importado usado em produgdo”, elaborado por VLADIMIR
BELITSKY, “Ph.D em Matematica Aplicada pelo Instituto Tecnologico de Israel, Professor
Associado do Instituto de Matematica e Estatistica da Universidade de Sdo Paulo, USP”. O
referido estudo abstrai a seguinte formula da IN 243/2002:

PP=VLDEI* 100 * PR — La%* {‘.FDBI* 100%5* PR)]
VWDEI+ Va4 WDEBEI+Wa

Em que:
WDEI % valor declarado do bem importada
FP = preqo parimebo, prego SFhs lehght
FE = prego de wvenda liquida.
Wi = valor agregado na produg 3o nacional
L = e

Como se pode observar, a formula indicada pela IN 243/2002 alterou fatores na formula
abstraida dos enunciados prescritivos do art. 18, II, da Lei n. 9.430/96 e pela IN 32/2001.
Supoe-se que a inten¢do da SRF seria possibilitar a verificacdo da proporcionalidade do
insumo importado agregado a produg¢do nacional, pois isso ndo teria sido contemplado pelo
legislador.

A partir da publicag¢do da IN 243/2002, sem que nenhuma alteragdo legal tenha sido realizada,
a PFN também passou a sustentar que o art. 18, I, da Lei n. 9.430/96, possibilitaria a
construg¢do de uma segunda formula, diversa daquela que até entdo seria de aceitagdo geral:

PP=PR—-L—-VA
L =060% PR

A formula da IN 243/2002, conforme alegado, expressaria com maior clareza e, ainda,
imprimiria melhorias a essa segunda formula que supostamente seria possivel abstrair do texto
do art. 18, I, da Lei n. 9.430/96.

Conforme a formula que se abstrai imediatamente da Lei n. 9.430/96, com as alteragoes
introduzidas pela Lei n. 9.959/2000, na linha do que indicava a IN n. 32/2001, o percentual de
60% deve ser aplicado sobre a totalidade do pre¢o de venda do bem ao qual o insumo
importado tenha sido agregado. Ja a “segunda formula”, que supostamente fundamentaria a IN
243/2002, estabeleceria que a margem de lucro de 60% deveria incidir apenas sobre a parte do
prego liqguido de venda do produto referente a participagdo do bem, servigo ou direito
importados: o percentual legal em questdo seria aplicavel tdo somente sobre a parcela do prego
liquido de venda proporcional ao custo do bem importado.

Conforme o citado estudo elaborado pelo Prof. Dr. VLADIMIR BELITSKY, in verbis:

“Constatagdo 4. O cdlculo de PP segundo a formula da IN 243 pode ser visto como um
procedimento de duas etapas consecutivas, sendo que: (i) a primeira etapa baseia-se, plena e
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exclusivamente, no principio da proporcionalidade em participagdo ao lucro; e (ii) a segunda
baseia-se, plena e exclusivamente, no postulado de que a margem de lucro em cima de bem
importado é de 60% .

O quadro a seguir procura sistematizar algumas caracteristicas das normas, a fim de evidenciar
a diferenga entre elas:

Firmula de cdleulo
do FRL 60 » L=al¥%(FR-VAa) |» L=60%*FR
A% sobre o walor integral | 60% apenas dh parcela do preco
do prego Hepido de venda | lguido  de wenda do peoduto
dirninnido do walor | proporcional & participagio dos bens,
agregadn no Brasil servigos ou direitos importados.
Totalidsde  do walor | Percentual da pawela dos inswmaos
Hepmida i wvenda | irportades no prego lgudo de venda
dirninnido da margem de | dirminoido da margem de lncro de
lucro de G0%. A,

Analitica da fornmuala
para o cdleuo da
“margem de lw ro™

Analitica da forwula
Jara o o do
“preco parimetro”

Um exemplo podera tornar mais clara a distingdo entre essas duas formulas. Para tanto,
considere-se que um determinado produto, produzido no Brasil a partir de insumos nacionais e
outros importados de partes vinculadas, seja vendido por R$ 100,00 (ou seja, PR =100,00) e que
o valor agregado no Brasil seja de R$ 50,00 (ou seja, VA = 50,00). Aplicando-se as duas
férmulas, chegaremos a resultados muito distintos:

¥ PP=FR-L- Vi

¥ L=@0%(FR - VA ¥ L=@ri*FR

L = &0f4% (100,00 — 50,00 L = &0% * 100,00

FE = 100,00 - 30,00 FE = 100,00 — £0,00 - 50,00
70,00 | J10,00

A fungdo de tais formulas é determinar se deverd ser realizado ajuste na base de cdlculo do
IRPJ e da CSL. Se o custo do bem, servigo ou direito importado de parte vinculada for superior
aos valores em questdo, a parcela excedente deverd ser adicionada a base de cdlculo do IRPJ e
da CSL, pois ndo seria considerada dedutivel. O exemplo demonstra que as referidas formulas
conduzem a preg¢os parametro muito distintos, de forma as operag¢des consideradas arm’s
length, conforme a primeira formula, seriam aquelas praticadas até o limite de “R$ 70,00,
enquanto que, para a segunda formula, possivelmente todas as importagdes estariam sujeitas a
ajustes, pois o valor resultante como “PP” seria negativo, qual seja, “R$ 10,00”, como se o
importador pudesse, em condi¢ées de mercado, deixar de pagar pelos bens, servicos ou direitos
e, ainda, receber troco.

A doutrina ha tempos denuncia essa divergéncia entre a IN 243/2002 e a Lei n. 9.430/96, com a
redagdo que lhe foi dada pela Lei n. 9.959/00, como se observa da andlise de LULS EDUARDO
SCHOUERI, em obra de referéncia sobre o tema dos pregos de transferéncia:

“7.8.2.2. A diferenga pode ser explicada pelos seguintes motivos:

Calculo da ‘margem de lucro’: a divergéncia dos resultados da Lei n. 9.959/00 e da IN n.
243/02 decorre, em parte, porque a Lei, ao prescrever a formula de cdlculo da ‘margem de
lucro’, determina que o percentual de 60% incida sobre o valor integral do prego liquido de
venda do produto diminuido do valor agregado no pais. Ja a Instru¢do Normativa, para o
calculo da mesma ‘margem de lucro’, determina que o percentual de 60% seja calculado
apenas sobre a parcela do preco liquido de venda do produto referente a participagdo dos bens,
servi¢os ou direitos importados, atingindo um resultado invariavelmente menor. Atua assim a
IN n. 243/02 de forma inovadora e em flagrante excesso a Lei.
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Cdalculo do ‘preco-pardmetro’: a expressdo ‘prego-pardmetro’ é utilizada na legislacdo dos
precos de transferéncia para denominar o prego obtido através do cdlculo de um dos métodos
prescritos e com o qual se devera comparar o prego efetivamente praticado entre as partes
relacionadas, na transa¢do denominada ‘controlada’. O ‘pre¢o-pardmetro’ é obtido de forma
diversa na Lei n. 9.959/00 e na IN n. 243/02. Enquanto na Lei o limite do prego é estabelecido
tomando-se por base a totalidade do preco liquido de venda, a Instru¢do Normativa pretende
que o limite seja estabelecido a partir, apenas, do percentual da parcela dos restringir o
resultado almejado pelo legislador.”

O efeito pratico recebeu inumeras criticas da doutrina especializada, por
todos, as licoes de Schoueri:

(...) Chega a pasmar o resultado da aplica¢do da
formula prevista na IN/SRF n.243/2002 para o método PRL com
margem de 60%. A ser correta a interpretacdo do Fisco, exigir-se-ia,
na realidade, que o contribuinte tenha uma desproporcional margem
de lucro de 150%, em qualquer hipotese.O raciocinio matematico é
imediato: para um produto vendido a 100, com lucro de 60, o custo é
de 40. Ora, nesse caso, o lucro (60) é de 150% sobre o custo (40).

Claro que a tal absurdo ndo chegaria o legislador.Ao
contrario,como mencionado, a Lei 9.430/1996 jamais pretendeu
desestimular a industrializagdo local. Como visto, quanto maior o
valor agregado ao bem produzido no Pais, tanto menos sera a margem
de lucro exigida.

O proprio Poder Judiciario ja tem afastado a aplicacdo da IN 243 ante

sua afronta a legalidade tributéria:

TRIBUTARIO. APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA.
TRIBUTACAO EM TRANSACOES INTERNACIONAIS ENTRE
PESSOAS JURIDICAS VINCULADAS. METODOLOGIA DO
PRECO DE REVENDA MENOS LUCRO - PRL. IN N° 243/2002.
ILEGALIDADE. RECURSO PROVIDO.

- Tratando-se de transacdes internacionais entre pessoas juridicas
vinculadas, a tributacdo da-se através do conceito "prego de
transferéncia", sob a metodologia, no caso da impetrante, do "Preco de
Revenda menos Lucro" (art. 18 da Lei n°® 9.430/1996).

- A guisa de complementar a disposi¢do legal regente do assunto,
sobrevieram instru¢des normativas da Secretaria da Receita Federal,
incluindo a de n°® 243/2002, que extrapolou o poder regulamentar que
lhe ¢ imanente, dai se avistando ofensa ao principio da reserva da lei
formal.

- Necessidade de se garantir a impetrante a utilizagdo dos critérios de
apuracdo do preco de transferéncia pelo método PRL, conforme art. 18
da Lei n® 9.430/1996, afastadas as alteracdes trazidas pela IN n°
243/2002.
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-Recurso provido.

(TRF 3° Regiio, TERCEIRA TURMA, AMS - APELACAO CIVEL -

316016 - 0034048-52.2007.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO
ROBERTO JEUKEN, julgado em 19/08/2010, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/09/2010 PAGINA: 257)

Por ultimo oportuna se faz transcricdo da ementa de julgado proferido também pelo
TRF 3 no mesmo sentido, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. ILEGITIMIDADE DA
AUTORIDADE COATORA INDEVIDAMENTE SUBSTITUIDA,
APOS AS INFORMACOES DA AUTORIDADE CORRETA.
POSSIBILIDADE DE ALTERACAO, NO CASO DOS AUTOS.
MAJORACAO DO IR E DA CSL POR FORCA DA MODIFICACAO
DA FORMA DE CALCULO DO PRECO DE TRANSFERENCIA
UTILIZADO EM OPERACOES COM PESSOAS VINCULADAS NO
EXTERIOR, CONSOANTE REGULAMENTACAO DA
INSTRUCAO NORMATIVA DA SRF 243/02. AFRONTA A
PREVISAO LEGAL RECONHECIDA. (TRF 3* Regido,APELACAO
CIVEL N° 0028202-25.2005.4.03.6100/SP

Nessa perspectiva, muito embora os respeitaveis entendimentos contrarios,
voto pela ilegalidade da IN 243/02 dado que ultrapassados os limites normativos.

3.4 Aplicacio da PRL 20% inclusive para os casos de producio local

Subsidiariamente, alega que o percentual a ser aplicado seria o de 20%. Isto
porque A técnica da proporcionalizagdo tem como premissa uma ficcdo de a venda de um
produto acabado ¢, na verdade, uma revenda de todos os componentes individualizados do
produto acabado. Esta fic¢do se pauta em um percentual de participagdo, o qual é calculado
tomando-se a relagao percentual entre o custo do bem importado e o custo total do bem.

E, nessa toada, se a técnica da proporcionalizacdo transforma a venda de um
produto acabado em varias revendas, deveria se utilizar a margem de 20% aplicavel as
revendas. E esta conclusdo pode ser comprovada com base nas alteragdes promovidas pela Lei
12.715 no artigo 18 da Lei 9.430 introduziram o novo PRL, o qual adota a técnica da
proporcionaliza¢do, mas utiliza uma margem unica de 20% para revenda e produgao local.

Entendo ndo haver base legal para a alteracio do método com base nessa
ficcao.

3.5 Impossibilidade de as regras de preco de transferéncia serem
aplicadas ante a existéncia de tratado internacional para evitar a dupla tributacio com a
China

O tratado para evitar a dupla tributacdo assinado entre o Brasil e a China nao

possui o condao de afastar a aplicabilidade das regras brasileiras de precos de transferéncia,
mas tdo somente a possibilidade de limitar as hipdteses de sua aplicabilidade. Entendo que a
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luz do tratado, as regras de PT brasileira ndo sdo aplicdveis a pessoas vinculadas tal como
disposto no art. 23 da Lei 9.430/96:

Art. 23. Para efeito dos arts. 18 a 22, sera considerada vinculada a pessoa juridica domiciliada no
Brasil:

I - a matriz desta, quando domiciliada no exterior;
II - a sua filial ou sucursal, domiciliada no exterior;

IIT - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no exterior, cuja participagdo socictaria
no seu capital social a caracterize como sua controladora ou coligada, na forma definida nos §§
1° e 2° do art. 243 da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

IV - a pessoa juridica domiciliada no exterior que seja caracterizada como sua controlada ou
coligada, na forma definida nos §§ 1° e 2° do art. 243 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976;

V- a pessoa juridica domiciliada no exterior, quando esta e a empresa domiciliada no Brasil
estiverem sob controle societario ou administrativo comum ou quando pelo menos dez por cento
do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa fisica ou juridica;

VI - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no exterior, que, em conjunto com a
pessoa juridica domiciliada no Brasil, tiver participagdo societaria no capital social de uma
terceira pessoa juridica, cuja soma as caracterizem como controladoras ou coligadas desta, na
forma definida nos §§ 1° e 2° do art. 243 da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

VII - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no exterior, que seja sua associada, na
forma de consorcio ou condominio, conforme definido na legislagdo brasileira, em qualquer
empreendimento;

VIII - a pessoa fisica residente no exterior que for parente ou afim até o terceiro grau, conjuge
ou companheiro de qualquer de seus diretores ou de seu so6cio ou acionista controlador em
participagdo direta ou indireta;

IX - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no exterior, que goze de exclusividade,
como seu agente, distribuidor ou concessionario, para a compra e venda de bens, servigos ou
direitos;

X - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no exterior, em relagdo a qual a pessoa

juridica domiciliada no Brasil goze de exclusividade, como agente, distribuidora ou
concessionaria, para a compra e venda de bens, servigos ou direitos.

Mas apenas as hipoteses descritas no art. 9 do Tratado, qual sejam:
Empresas Associadas
1. Quando:

a) uma empresa de um Estado Contratante participar direta ou indiretamente da
diregdo, controle ou capital de empresa do outro Estado Contratante, ou

b) as mesmas pessoas participarem direta ou indiretamente da dire¢do, controle ou
capital de empresa do outro Estado Contratante,

e, em ambos os casos, as duas empresas estiverem ligadas, em suas relacdes

comerciais ou financeiras, por condigdes aceitas ou impostas que difiram das que
seriam estabelecidas entre empresas independentes, os lucros que, sem essas
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condicdes, teriam sido obtidos por uma dessas empresas mas nao o foram por causa
destas condi¢des, podem ser incluidos no lucro dessa empresa e tributados como tal.

Entendo que o desvio das margens predeterminadas, conforme a Lei, que
definem o padrdo arm’s length, ja ¢ razao suficiente para aplicagdo das regras de TP,
cumprindo com o requisito do tratado (que difiram das que seriam estabelecidas entre
empresas independentes).

Caso prevaleca o entendimento do fisco, e ndo seja dada oportunidade para a
Recorrente apresentar novos céalculos, dada a relacdo das empresas no caso concreto, o Tratado
ndo ¢ capaz de afastar a aplicabilidade destas regras.

3.6 Da inclusao do frete, seguro e tributos aduaneiros (""CIF+II"):

Caso prevalega o método utilizado pela fiscalizacdo, ainda assim seus
calculos deverdo ser retificados. Isto porque foi utilizado como base o método CIF + II, ou
seja, incluindo na base o valor do frete, seguro e tributos sobre a importagdo, em que pese sua
contratagdo com terceiros.

Ocorre que tal método ndo se coaduna com a natureza antielisiva das regras
de prego de transferéncia, pois a contratagdo com terceiros impede eventual manipulagdo de
precos objetivando a transferéncia de base tributavel, estando fora, portanto, do objetivo da
norma! Sua inclusdo ndo teria outro objetivo que apenas o aumento do preco-parametro e
diminuicdo da parcela dedutivel.

No escolio das ligoes de Gerd Rothmann, ¢ importante notar que:

o “preco-pardmetro” é um prego hipotético, apurado com base na
forma estabelecida, taxativamente, pela Lei n. 9.430/96. Ndo se
confunde, pois, como o preco efetivamente pago pelo importador
(“preco praticado”).

Assim, as dedugoes do preco médio de venda, para se chegar ao prego
liquido de venda, sdo, exclusivamente, as previstas na lei

()

Como ndo entram no cdlculo do hipotético “preco-pardmetro”, mas
representam custos efetivos, os valores relativos a frete, seguro e ao
imposto de importagdo, desde que seu onus tenha sido do
importador/revendedor (ou seja, na modalidade “FOB”), podem ser
integralmente deduzidos para os efeitos de imposto de renda. Na
modalidade CIF, o valor de frete e seguro ja esta embutido no “prego-
parametro”, de modo que ndo pode ser considerado, novamente, como
despesa dedutivel.

Neste contexto, cabe apenas uma observagdo: se, na modalidade FOB,
o transporte e o seguro sdo contratados com empresa coligada da
matriz fornecedora da mercadoria, os respectivos valores pagos estdo
sujeitos a observancia da legisla¢do de pregos de transferéncia.

(Gerd Willi Rothmann - Pregos de transferéncia - método do prego de
revenda menos lucro: base CIF (+ II) ou FOB. A margem de lucro
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(20% ou 60%) em processos de embalagem e beneficiamento. RDDT
165, junho de 2009, p.54-55.)

Na mesma linha sdo as ligdes de Ramon Tomazela e Bruno Fajersztajn :

Ademais, a esta altura da exposi¢do, ressaltamos novamente que as
regras de precos de transferéncia tém a finalidade de coibir a
manipulagdo de pregos em operagoes entre pessoas juridicas brasileiras
e suas partes consideradas relacionadas no exterior. Ora, no mais das
vezes, os servicos de frete e seguro sdo prestados por terceiros nao
vinculados ao importador brasileiro e, logo, ndo sdo passiveis de
manipulagdo. Assim, na medida em que somente se sujeitam a ajustes de
precos de transferéncia os custos que podem ser manipulados, os
valores de frete e seguros pagos a terceiros ndo devem estar sujeitos as
regras de preco de transferéncia e, portanto, devem ser integralmente
dedutiveis para fins de apurag¢do do IRPJ e CSLL devidos pelo
importador.

Realmente, esses valores escapam ao controle exatamente porque sdo
encargos pagos a terceiros, e ndo ao exportador cujo prego estd sujeito
a comparagdo, e somente interessa limitar a dedutibilidade de valores
que, integrados aos pregos, representem transferéncia indireta de lucros
a pessoa vinculada (ou a pais com tributacdo favorecida). Nada disso
esta em cogitagdo quando o importador no Brasil incorre em despesas
com frete e seguro com pessoas ndo vinculadas. Controlar tais
operagoes estd fora do escopo das regras de pregos de transferéncia.

Idéntico raciocinio se aplica aos tributos aduaneiros, que sdo devidos a
propria Unido Federal. Ndo faz sentido controlar tributos cuja

incidéncia e quantificagdo decorrem de lei e sdo devidos ao Estado.

(Precos de transferéncia. Frete, seguro e tributos devidos na importacdo e o método
PRL. Revista de Direito Tributario Atual - RDTA, Sao Paulo: Dialética, n. 29, p. 84-
93,2013.)

Nesse sentido também caminhou a decisdo proferida pela Camara Superior
de Recursos Fiscal (CSRF) nos autos do processo administrativo n. 16327.000966/2002-74
(acordao n. 910101166), relatoria da Conselheira Karem Jureidini Dias:

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. INSTRUCAO
NORMATIVA. VINCULACAO. INOBSERVANCIA. NULIDADE. A
autoridade administrativa, ao efetuar o langamento, esta vinculada a
Instru¢do Normativa, bem como ao direito por ela conferido ao
contribuinte.

PRECO DE TRANSFERENCIA - PRL - INCLUSAO DE CUSTOS COM
FRETE, SEGURO E IMPOSTO DE IMPORTACAO NA APURACAO
DO CUSTO — A IN SRF n° 38/97, em seu artigo 4°, § 4°, estabelece
que a inclusdo dos valores de frete, seguro e imposto de importagdo na
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composi¢do do custo é uma faculdade do contribuinte importador. Pela
vinculagdo da autoridade administrativa ao referido ato normativo,
deve tal faculdade ser respeitada, sob pena de nulidade do lan¢camento.

Peco, inclusive, vénia aos colegas para incorporar em meu voto as razdes de
decidir da entdo Conselheira Karem Dias a seguir transcritas:

Ora, pregco pardametro é aquele apurado segundo um dos métodos
estipulados por presuncgado legal. Em se tratando de presuncgdo legal, ao
menos a principio (a depender de prova contundente em contrario), e
por principio, vale o quanto estipulado para cada um dos métodos. Ja o
prego praticado é aquele submetido a revisdo por um dos métodos de
apuragdo do preco de transferéncia. Logicamente, quanto maior o
preco parametro menor o ajuste, porque menor a diferenga entre o
valor do prego-parametro e do prego praticado no caso da importagdo.

Nao ha, portanto, que se falar em inclusdo de frete e seguro no prego
praticado a depender da inclusdo no prego pardmetro, ja que o prego
parametro ¢ presungdo legal. Nessa toada, a despeito do moralmente
irreparavel entendimento que caminha no sentido de aproximar o
método de apuragdo do pregco parametro da realidade, fato é que a
conclusdo diverge do que determina o ordenamento juridico

Por ultimo vale notar que tal entendimento vem prosperando na CSRF
conforme se nota da decisdo proferida nos autos do Processo n° 16327.001448/200600,
Acdérdao n® 9101002.940:

PRECOS DE TRANSFERENCIA. METODO PRL. FRETE SEGURO E
TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTACAO.

Legitimidade da ndo inclusdo de frete, seguro e tributos incidentes
sobre a importagdo, pagos a pessoas ndo vinculadas, para a
composi¢do do preco praticado a ser comparado com o prego
parametro conforme o método PRL.

Embora a decisdo tenha sido proferida quando estava em vigéncia a IN 38/97,
a verdade ¢ que a mudanca legislativa posterior nao foi capaz de alterar a racionalidade por
detras das regras de preco de transferéncia. Vejamos a clara exposicao do Conselheiro-relator:

Ocorre que o langamento tributario em questdo desconsidera o binomio
essencial prescrito pela Lei n. 9.430/96: i) operagoes realizadas com
pessoas vinculadas e operagoes internacionais envolvidas.

Para o frete e o seguro, foram contratadas empresas sem vinculos com
o contribuinte, o que inviabiliza, por si, o preenchimento do binomio
essencial de incidéncia da Lei n. 9.430/96. Os tributos sobre a
importagdo sdao devidos a Unido e aos Estados, que obviamente ndo sdo
estrangeiros e nem sdo vinculados ao contribuinte.

Esse segundo fundamento para o cancelamento do auto de infragao,
portanto, decorre do principio da legalidade em sua acep¢do mais
explicita, que impede que se estenda a san¢do normativa da Lei n.
9.430/96 ao frete, seguro e tributos incorridos pelo contribuinte, pois
nenhuma dessas situagoes preenche o binomio prescrito como essencial
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pelo legislador, qual seja, (i) operagdo com partes vinculadas (ii)
residentes em outros paises.

A propria exposi¢ao de motivos da Medida Provisoria 563/12, posteriormente
convertida na Lei 12.715/12, afirma que na aplicagao das normas ndo devem ser considerados
montantes pagos a entidades ndo vinculadas ou a pessoas ndo residentes em paises de
tributacdo favorecida ou ainda a agentes que nao gozem de regimes fiscais privilegiados - a
titulo de fretes, seguros, gastos com desembaraco e impostos incidentes sobre as operagdes de
importacdo - para fins de calculo do preco parametro pelo método PRL, vez que tais
montantes ndo sao suscetiveis de eventuais manipulacées empreendidas com o intuito de
esvaziar a base tributaria brasileira.

Bem notam o objetivo meramente esclarecedor do §6, do art. 18 da Lei
9.430/96, Tomazela e Fajersztajn quando afirmam que:

Em verdade, a razdo de ser do paragrafo 6° do art. 18 da Lei n.
9.430/96 reside no fato de que a importag¢do pode ser realizada sob o
regime CIF, no qual o exportador (vendedor) fica responsavel pelas
despesas com transporte e seguro. Por isso, a redagdo do dispositivo
apenas esclarece a possibilidade de dedugdo dos custos relativos a frete
e seguro, “cujo onus tenha sido do importador”, ou seja, nos casos em
que a importagdo tenha sido realizada na modalidade FOB. Tanto é
assim que para os tributos incidentes na importagdo, que
consubstanciam sempre onus do importador, ndo ha qualquer ressalva

relativa ao onus do tributo (Precos de transferéncia. Frete, seguro e tributos
devidos na importa¢do e o método PRL. Revista de Direito Tributario Atual - RDTA,
Sao Paulo: Dialética, n. 29, p. 84-93, 2013.)

Tal posicionamento ¢ importante, porque independente da norma em vigor,
ndo ha alteragdo no fato de que tais valores ndo sdo suscetiveis de eventuais manipulacdes
empreendidas com o intuito de esvaziar a base tributaria brasileira. De todo o exposto, entendo
que merece prosperar o recurso da contribuinte neste ponto devendo tais valores serem
excluidos na apuracao do preco-parametro.

3.7 A ilegalidade da cobranca de juros sobre a multa de oficio

A CSRF em linha com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justi¢a tem
decidido pela incidéncia de juros sobre a multa de oficio (Processo administrativo
16327.720442/201194, Recurso n° Especial do Contribuinte, Acérddo n° 9101003.004 - 1?
Turma):

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFiCIO.
A obrigacdo tributdria principal compreende tributo e multa de oficio proporcional.

Sobre o crédito tributario constituido, incluindo a multa de oficio, incidem juros de
mora, devidos a taxa Selic.

No mesmo julgado recente, a 1* Turma da Camara Superior de Recursos
Fiscais que decidiu pela incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio proporcional,
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conforme se verifica a partir da ementa do Acordao n® 9101002.514, de 13 de dezembro de
2016, do qual foi relator o Conselheiro Rafael Vidal de Araujo:

JUROS SOBRE A MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA. Por ser parte integrante do
crédito tributario, a multa de oficio sofre a incidéncia dos juros de mora, conforme
estabelecido no art. 161 do CTN. Precedentes do STJ.

Motivo pelo qual deve ser mantida a manutengdo dos juros sobre a multa de
oficio.

4. Conclusao:

Diante do todo exposto voto por: (i) acolher a preliminar de nulidade; (i1)
pela ilegalidade da aplicagdo da IN SRF 243/02 a fatos anteriores a promulgacdo da Lei
12.715/2012; (ii1) afastar a desconsideragao do método PIC, por auséncia de base legal; (iv)
pela exclusdo do ICMS no computo do preco-parametro considerando o beneficio do ICMS
para apuracao da receita liquida; (v) pela exclusdo de frete e seguros do prego praticado.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira - Relator
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Voto Vencedor

Conselheiro Marco Rogério Borges - Redator Designado

Como de costume, o voto do ilustre Conselheiro Lucas Bevilacqua Cabianca
Vieira estd muito bem fundamentado.

Contudo, este colegiado, apos ampla discussao, que remonta a muitos outros
varios julgados da mesma matéria, divergiu do seu entendimento, no tocante aos pontos
suscitados na pega recursal, tendo cabido a este Conselheiro a redacao do voto vencedor.

Considerando a decisdo emanada na sessdao de 19 de fevereiro de 2018, em
que cujo resultado foi no sentido de por voto de qualidade, negar provimento ao recurso, sem
especificar os pontos abordados pelo voto do ilustre relator, vou me manifestar neste voto
vencedor em relagdo a todos os pontos suscitados na pega recursal, e dentro do possivel,
cotejando o voto vencido acima.

1. Preliminares:

1.1 Quanto a alegagdo da nulidade do auto de infracio por conta do TVF e
sua falta de motivacdo:

Neste tocante, o eminente relator entendeu serem validas alegacdes da
recorrente, entendendo que o Termo de Verificacdo Fiscal padece simultaneamente de vicio
formal (art.9, PAF) e vicio material ante a auséncia de motivagdo que conduzem
inevitavelmente ao cancelamento e/ou anula¢do do auto de infragdo lavrado.

Contudo, acompanhando os demais conselheiros que votaram contra o
posicionamento do nobre conselheiro relator, divirjo de tal posicao.

Analisando as alegagdes da recorrente, a mesma se insurge, nas suas
palavras, do sucinto texto do Auto de Infra¢do, que ndo identificava um paragrafo sequer
dedicado ao apontamento ou descricao de eventual ilicitude praticada pela Recorrente.

Contudo, compulsando todos os elementos dos autos, no que tange a
autuagdo fiscal, o que se verifica que todos os elementos necessarios foram colocados a
recorrente para se manifestar se quisesse instaurar a fase litigiosa do procedimento
administrativo.

O elementos descritivos dos fatos que motivaram e fundamentaram a
autuagao fiscal estdo inseridos dentro do proprio auto de infracao (fls. 36 a 50), no tdpico
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proprio da descri¢do dos fatos relacionado a infragdo imputada. Neste topico, e logo apos,
encontra-se o enquadramento legal associado a infracdo imputada.

Da leitura do auto de infracdo e suas pegas componentes, vislumbro as
remissoes legais e faticas necessarias, bem quais os artigos que a recorrente deixou de atender,
motivadores da autuacao fiscal.

Como suscitado pela propria recorrente, o detalhamento que deu base ao
lancamento fiscal, Demonstrativo de Calculo anexo ao Termo de Constatagdo e Solicitagdo de
Esclarecimento Fiscal n® 0001, no curso do procedimento fiscal, anteriormente a ciéncia da
autuagdo fiscal. Este demonstrativo foi entregue para a recorrente se posicionar sobre o calculo
efetuado pela autoridade fiscal apds analise dos elementos iniciais, em que aplica o critério
PRL60, apds uma série de premissas explicando como se chegou ao mesmo.

Este Termo de Constatacao ¢ Solicitagao de Esclarecimento Fiscal n° 0001, e
respectivo anexo, sdo referenciados na descri¢do dos fatos para infragdo imputada, e foram
parte integrante dos autos quando da ciéncia da autuacao fiscal.

Ou seja, quando da ciéncia da autuacdo fiscal, ocorrida em 26/06/2014, ja
haviam todos os elementos necessarios a defesa da recorrente da autuagao fiscal.

O citado despacho da DRJ (fls. 724 a 726) cita as alegacdes da recorrente nos
cinco itens da sua premissa para demandar a diligéncia, e foram baseadas na peca impugnatoria
da recorrente. Nao ha ali uma descrigdo para se reportar a estes 5 itens da premissa, na parte
inicial, e sim aos itens ao final, ap6s aos que solicita tomar providéncias, em que questiona a
autoridade fiscal autuante.

Nestes cinco itens das premissas transcreve as alegagdes da recorrente na sua
peca impugnatdria, e com base nesta. Nao vislumbro nenhum posicionamento da autoridade a
quo.

Ela, ao analisar o processo, de forma monocratica, entendeu que mereceria
melhor esclarecimentos aos pontos suscitados, o que nao significa um julgamento dos fatos e
premissas ali elencados, pois nem foi levado a deliberacdo do seu colegiado de primeiro grau
administrativo.

Solicitou, de forma monocratica no despacho, e até atendendo um reclame da
recorrente, entdo impugnante, para anexar os elementos solicitados, que basearam a autuacao.
De certa maneira, era um posi¢do da impugnante entdo, mas isto ndo a impossibilitou de
contestar todo o mérito da autuacdo fiscal na sua peca impugnatéria, alias, com bastante
detalhes do que fora autuada e do seu entendimento a respeito.

A autoridade, com este despacho de diligéncia supracitado ndo criou
nenhuma peca processual nova, e seu relatorio fiscal da infra¢do (fls. 729 a 735) apenas foi
criado para atender a demanda da autoridade julgadora de primeiro grau administrativo.

O que se vislumbra neste relatorio fiscal da infragdo sdao elementos que ja
compunham o processo, durante o procedimento fiscal, ao que procuro demonstrar os seus
passos a seguir:

- termo de inicio da procedimento fiscal, cientificado em 13/08/2013 (fls. 05
a 07), em que solicita varios itens ja sobre a matéria autuada - pessoas vinculadas, métodos
adotados para apuracao do preco de transferéncia, planilhas de memoria de calculo que deram
suporte ao método adotado. Intimagdo, diga-se de passagem, bem detalhada no seu pedir;
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- termo de intimagdo fiscal n® 0001, cientificado em 02/04/2014, em que
constata e remete a resposta ao termo de inicio de procedimento fiscal, e apresenta ja elementos
de constatagdo de requisitos ndo atendidos com base nos arts. 8° ¢ 13 da IN SRF n°
243/2002, de forma bem detalhada, e solicitando informagdes complementares para o
calculo através do método PRL60;

- resposta da recorrente, datada de 24/04/2014 (fl. 35), em que entregou
um CD, em resposta a intimac¢ao imediatamente acima citada;

- termo de constatacdo e solicitagdo de esclarecimentos fiscal n® 0001,
cientificado em 21/05/2014 (fls. 31 a 34), em que menciona a resposta ao termo
imediatamente acima citado, ocorrida em 24/04/2014, e uma andlise desta resposta, ja
informando o ndo atendimento aos requisitos dos arts. 8° ¢ 13 da IN SRF n°® 243/2002, e
intimando o mesmo a prestar esclarecimentos dos métodos aplicados, e apresenta
planilhas elaboradas pela fiscalizagdo, em que solicita a recorrente a se manifestar
adotando o método PRL60;

- pedido de prorrogagao da recorrente, datado de 10/06/2014 (fls. 12 a
30), alegando que os célculos eram extremamente complexos, e pede mais 20 dias para
atendimento. A autoridade fiscal, de proprio punho, recebe-o, concedendo o prazo
adicional, ndo o pedido, mas sim, o de 05 (cinco) dias uteis.

Expirado o prazo concedido, ¢ sem manifestacdo da recorrente, a
autoridade fiscal lavrou o auto de infragao em 24/06/2014 (fls. 36 a 50), e cientificou-a
em 26/06/2014 (1. 51).

Nota-se que a recorrente acabou ndao atendendo a intimacdo fiscal
ultima, pediu prorrogagao, expirou o prazo ficando silente, e foi autuada.

Todos os elementos estdo ali postos para a autuagdo, inclusive as
memorias de calculo entregues ja antes da ciéncia do auto de infrag@o a recorrente.

O despacho de diligéncia promovido pela autoridade administrativa de
primeiro grau, de forma monocratica, que ndo podemos chamar em conversio de
julgamento em diligéncia ja que ndo elaborado em andlise conjunta com o colegiado,
foi no pleito de solicitar maiores esclarecimentos, sem se criar um termo de verificacao
novo, apenas o respondendo, repetindo praticamente tudo que ja estava dito
anteriormente nos autos, exemplificando algo que constava nas planilhas apresentadas a
recorrente durante o procedimento fiscal. A recorrente se manifestou posteriormente,
praticamente repisando e repetindo tudo que constava ja na sua peca impugnatoria.

Destarte, dado o todo acima exposto, ndo vislumbro a alegada nulidade
do auto de infragcdo, pois ndo houve, o que a recorrente apregoa, um termo de
verificacdo complementar ou posterior, o que tornaria a autuacdo fiscal nula. Ademais,
toda a descricdo dos fatos estdo relatados no auto de infragdo e seus elementos
referenciados, constantes dos autos quando da sua ciéncia.
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Vejo contidos no auto de infracdo todos os elementos requisitados pelo
artigo 10 do Decreto 70.235/72.

Sobre os critérios adotados pela autoridade fiscal, constam nitidamente
nos autos, no auto de infragcdo, na sua descri¢cdo dos fatos e enquadramento legal,
conforme ja transcrito no voto da decisdo a quo, ao qual tomo liberdade e pego vénia
para repetir aqui:

Foi por esta fiscalizagdo calculado o ajuste de preco de
transferéncia individualmente, em relacdo a cada operagdo de
importagdo, com base nas informagoes disponibilizadas pelo
sujeito passivo e de acordo com Instru¢do Normativa SRF n°
243, de 11/11/2002, tendo sido apurado o valor de R$
52.345.227,56 (cinquenta e dois milhoes, trezentos e quarenta e
cinco mil, duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis
centavos), conforme "Demonstrativo de Calculo Método Prego
de Revenda Menos Lucro com Margem de 60%, ...

Constam também todos os artigos legais pertinentes ao caso (1999 (arts.
241, 242, 244, 247 e 249 do RIR/1999), e especificagdo dos métodos contestados e os
aplicados.

Ademais, o relatorio fiscal em atendimento a diligéncia solicitada, nada inova
ao que ja exposto na autuacdo fiscal, sendo que apenas reforca pontos ja explicitados
anteriormente.

Logo, e por todos esses fundamentos, ousa-se divergir do voto do preclaro
relator neste ponto, NEGANDO PROVIMENTO ao recurso voluntario quanto este ponto.

1.2. Da alegacdo de impossibilidade de alteracgdo de critério juridico

Neste ponto do voto, o eminente relator ndo deu provimento, nas suas
palavras:

Muito embora permanega fiel a posig¢do inicial assumida pelo
cancelamento  do  lancamento  ante ao  vicio de
existéncia/constitui¢do tenho para mim que ndo hd que se falar
em alteragdo do critério; o que serd melhor enfrentado no
meérito.

Por essa razdo, afasto a preliminar suscitada.

Como ja expus no topico anterior, ndo vislumbro alteracdo do critério
juridico na resposta da autoridade fiscal autuante ao despacho de diligéncia efetuado pelo
relator na primeira instancia administrativa.

Houve ali apenas uma resposta a demanda, com o mesmo teor da autuagdo
fiscal. O julgador solicitou esclarecimentos, foram fornecidos com ciéncia a recorrente para se
manifestar, o que nao vislumbrei sua alegacdo de mudanga de critério juridico. Dentro da
normalidade o ocorrido na busca da verdade material que deve permear o processo
administrativo.
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Entdo, nos mesmos termos do relator, afastamos também esta preliminar
suscitada.

1.3 Quanto a alegacdo de decadéncia

Na mesma linha dos dois topicos anteriores, ndo concordo com a alegacgao da
recorrente que ocorreu um novo lancamento em virtude, do que entende, do relatorio fiscal
decorrente da diligéncia.

Conforme ja posicionado nos topicos anteriores, ndo vejo o relatorio da
autoridade fiscal em atendimento como um novo relatério fiscal, e por isso, ndo houve
cerceamento de defesa e nem mudanca de critério juridico.

Por conseguinte, se valido, permanece a autuacao fiscal efetuada.

Nao cabe em falar em nova autuacao fiscal na resposta da diligéncia, € muito
menos verificado nenhum dos aspectos alegados pela recorrente do §3°, do art. 18 do Decreto
70.235/1972, quais sejam incorre¢oes, omissoes ou inexatidoes.

Como se viu no topico 1.1 acima, a recorrente restou silente na ultima
intimacgao fiscal, apés pedir prorrogagao, quando questionada sobre os elementos apurados de
oficio, e agora que suscitar discussdes de omissdo da autoridade fiscal, por matéria trazida ao
bojo da analise e discussdo na sua pe¢a impugnatoria e recursal, como a questao da dedugdo do
ICMS incidente sobre as operacdes de venda.

Muito oportunamente, suscitada a matéria na peca impugnatoria, a autoridade
julgadora solicita esclarecimentos - isto dentro do principio da busca da verdade material!
Verdade essa que pode ir ao encontro de qualquer um dos lados. No caso, se ndo se pode
diligenciar, pois estaria criando novo lancamento ou haveria uma comprovacao de que haveria
algo obscuro e errado na autuagdo fiscal ¢ descabido.

Nao se pode silenciar, e depois reclamar que nao ouvido. Procuro resguardar-
me de criticas a qualquer das partes, pois como conselheiro deste CARF, também sou
contribuinte, ¢ se vive a complexidade do nosso sistema tributario. Mas no caso, ¢ muito
préximo do caso o principio nemo auditur propriam turpitudinem allegans.

Assim, consoante a todo o exposto no meu voto (caso vencedor) em
consonancia com o discutido na sessdo de julgamento, entendo que ndo ha que se falar em
decadéncia aqui no caso em litigio.

1.4 Quanto a alegacdo da permanéncia dos vicios

Aqui acompanho o voto do eminente relator, que assim descreveu,
sucintamente:

Segundo a Recorrente, a autoridade fiscal deixou de cumprir 2 das 5
exigencias requeridas pela DRJ quando baixou o julgamento em diligéncia:
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1) Anexe ao processo os demonstrativos nos quais se baseou para fazer o
langcamento e junte os demais documentos necessarios a determinacdo da matéria
tributavel.

2) Esclarega e demonstre como foi apurado o prego parametro nos casos em
que um mesmo insumo importado foi aplicado na produgdo de mais de um produto;

No que decidiu a DRJ que:

Contrariando essa alegagdo e nos termos da SC n° 196/2014 citada na
impugnagdo, a metodologia fixada pela citada Lei para o calculo do PRL ¢ no
sentido de apurar a média ponderada de prego de venda individualmente em relagdo
a cada tipo de produto vendido.

Assim, para o produto indicado pela contribuinte esta correto o calculo
efetuado pela fiscalizagdo, pois para um mesmo insumo importado foram obtidos
diferentes produtos com diferentes valores de venda.

Portanto, ndo se sustenta o argumento de que a DRJ deixou de analisar o tema
em espécie.

Acompanho e aproveito os fundamentos do mesmo, rejeitando a alegagcdo da

recorrente neste ponto.

2. No mérito
2.1. Quanto a alegacdo do Beneficio Fiscal de ICMS

Alega a recorrente na sua pega recursal que foi desconsiderado, na apuragdo

do preco parametro calculado pela autoridade fiscal autuante, do beneficio do crédito estimulo
ICMS concedido pelo estado do Amazonas.

sobre o tema:

Na palavras da recorrente:

85. No ano-calendario 2010, a Recorrente era beneficiaria
desse crédito estimulo, nos termos do Decreto Estadual n°
24.1 95/20046, na qualidade de industria instalada no
Estado do Amazonas. Tal beneficio garantia um crédito
estimulo de 100% (cem por cento) em relagdo ao ICMS
incidente sobre as vendas dos produtos fabricados pela
Recorrente, nos quais foram aplicadas as matérias-primas
importadas de pessoas vinculadas.

86. Segundo a logica desse beneficio fiscal do Estado do
Amazonas, o valor do crédito presumido neutraliza o efeito
do débito de ICMS, ndo havendo que se falar no ICMS
como integrante do prego dos produtos fabricados pela
Recorrente nos quais as matérias-primas importadas foram
incluidas.

Na decisao recorrida, o relator do voto, condutor da decisdo assim dispde
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O prego parametro determinado de acordo com o Método PRL é
obtido a partir da média aritmética ponderada dos precos de
revenda dos bens, servicos ou direitos, diminuidos, dentre outros
valores, dos impostos e contribui¢oes incidentes sobre as vendas,
dos quais faz parte o ICMS.

Observa-se que o incentivo fiscal do crédito estimulo do ICMS, é
concedido aplicando-se um percentual sobre o saldo devedor do
ICMS em cada periodo de apuragdo. O Crédito estimulo é uma
devolugdo do imposto apurado normalmente pela diferenga entre
os debitos e créditos decorrentes das operagoes realizadas no
periodo. O crédito estimulo representa um percentual do saldo
devedor apurado. Operacionalmente, em cada més de apuragdo,
o contribuinte incentivado recolhe apenas a diferenca entre o
saldo devedor e o valor do crédito estimulo.

Tem-se, assim, que o ICMS incide sobre os produtos vendidos e
a contribuinte beneficiaria somente obtém uma devolugdo desse
imposto apurado (correspondente a um percentual sobre o saldo
devedor do ICMS) nas operagoes realizadas no periodo, ndo se
alterando, com esse beneficio, a receita operacional da empresa.

Portanto, referido beneficio ndo tem nenhuma repercussdo na
apuragdo dos pregos de transferéncia, que se prestam a outra
finalidade, ou seja, a de verificar se os pregos pelos quais a
contribuinte importou (como no caso em tela) ou exportou
produtos de/para empresas a ela vinculadas divergem do preco
de mercado negociado por empresas independentes, em
condigoes andlogas.

O eminente relator deste voto, na sua posi¢do, entendeu que prevaleceria a
posi¢dao da recorrente, pois no seu entender, o preco parametro deve refletir a operagao do
contribuinte, e, se, nas palavras da recorrente, ¢ verdade que a comercializagdo de seus

produtos ndo ¢ onerada pelo ICMS, refletindo o beneficio fiscal no preco dos produtos,
tornando-os mais baratos, essa realidade ndo poderia ser desconsiderada pela autoridade fiscal.

Com todo o respeito a posicao do eminente relator, ndo se vislumbra na
concessdo do crédito estimulo do ICMS nao representa necessariamente uma diminui¢do do
preco, pois seus efeitos ndo envolvem uma diminui¢do da aliquota do ICMS, e sim uma
contrapartida financeira, a titulo de crédito do imposto, que ird integrar seu resultado
operacional.

Ou seja, ndo ha como comprovar os efeitos dos estimulos no preco praticado,
pois aliquota do débito do ICMS ¢ a mesma do mercado. Os efeitos serdo sentidos ¢ na
lucratividade da recorrente. Ocorre uma restitui¢do do ICMS decorrente do crédito estimulo
concedido pelo estado do Amazonas, e sim um aumento do seu resultado ndo operacional.

Em nenhum momento havera repercussdo na apuragdo dos precos de
transferéncia, cujos critérios sao para verificar se os pregos pelos quais importou produtos, no
caso concreto, de empresas vinculadas divergem do preco de mercado em condigdes normais e
independentes.
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Ademais, a legislacdo do prego de transferéncia em nenhum ponto da
tratamento a crédito de ICMS, ndo importando sua forma, igualando-a as figuras dos descontos
concedidos, abatimentos, ou dos tributos incidentes sobre venda. Ou seja, ndo hé previsdo legal
de deixar de deduzir o ICMS na apuragdo dos precos-parametro, nos termos do art. 12 da IN
SRF n° 243/2002 que regulamenta o inciso II do art. 18 da Lei n°® 9.4301/996.

Nao se pode aqui neste julgamento de se criar exclusdes ou dedugdes nao
expressamente previstas nas normas, principalmente a alegada para recorrente, que ndo restou
comprovado os seus efeitos no prego, conforme exposto na constru¢ao do presente raciocinio.

Em suma, rejeita-se a pretensdo do recorrente quanto a este item.

2.2. Da alegacio da obrigatoriedade da média do PRL ser calculada
"produto a produto"

Alega a recorrente que identificou dois precos pardmetros e dois ajustes
distintos para idénticos produtos importados. Se valeu a decisao a quo da Solugdo de Consulta
Cosit n° 196/2014, o que entendeu a recorrente ser uma interpretagdo extensiva no disposta
desta solucdo de consulta, pois ali, seria o produto importado, ou seja, o insumo, € nao o
produto final.

Contudo, lendo a Solu¢ao de Consulta n° 196/2014, ndo acompanho a
posicao da recorrente, pois ali € bem clara a posicao adotada pela decisdo a quo, no sentido de
que a metodologia estabelecida na lei para o calculo do PRL ¢ o de apurar a média ponderada
de prego de venda individualmente em relacdo a cada tipo de produto vendido.

Nada mais logico que determinado insumo pode ser utilizado em vérios
produtos, com diferentes valores de venda, o que, dependendo das circunstancia, na apuracao
dos preco de transferéncia, poderia ocorrer dois precos parametros e a necessidade de dois
ajustes distintos.

Dessa sorte, nao entendo cabivel a alegacdo do recorrente, negando-se a
pretensdo quanto a este item, conforme decisdo do colegiado.

2.3. Da alegagdo da impossibilidade da desconsideragdo dos métodos
PIC e CPL

Na questdo do método PIC, se posiciona o eminente relator que o fato da
aquisicdo de terceiros das empresas ligadas no exterior a recorrente ndo seria suficiente para
que as suas transac¢des fossem desconsideradas como pardmetro de operagdo de mercado.

Contudo, divirjo da posicdo do nobre relator, apesar da sua explanagcao muito
bem fundamentada, acompanhando a posi¢do adotado no caso conforme apurada pela
autoridade fiscal autuante:

Esclarecemos que na aplica¢do do prego pardmetro, com base
no método PIC, o contribuinte realizou compras de matérias
primas de empresas ligadas no exterior, com as respectivas
faturas e as invoices. Essas mesmas empresas ligadas do
exterior adquiriram essas matérias primas de outras empresas
do exterior ndo ligadas, com as respectivas faturas e invoice
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dessas aquisicoes, cujo valor serviu de parametro na adogdo do
PIC, calculado pelo contribuinte. Como a situa¢do descrita
acima ndo tem respaldo legal, segundo artigo 8, paragrafo
unico, inciso I, Il e Il da Instrucdo Normativa n° 243, de
11/11/2002, tal método foi desprezado e essa fiscalizagdo
elaborou novo cadlculo para apuragdo do preco pardmetro
através do método do Pre¢o de Revenda menos Lucro (PRL
producdo) com margem de Lucro de 60% (sessenta por cento),
tendo por base os dados extraidos das planilhas entregues pelo
contribuinte

Ou seja, esta correta a postura adotada pela autoridade fiscal ao desconsiderar
o tal método para apuragdo do preco parametro para fins de calculo referentes a aquisicdo das
matérias-primas de terceiros por pessoa juridica vinculada no exterior, pois ha uma infragao ao
artigo 8° da IN n°® 243/2002.

No que tange ao método CPL, acompanho o raciocinio do eminente relator,
pois no seu voto supra aposto, assim posiciona, ao qual peco vénia para repetir € usar como
fundamentos do meu voto:

De sua parte, no que tange a CPL, o método foi desconsiderado pois a
fiscalizacdo entendeu que ndo foram juntados documentos em vernaculo. O que
violaria a regra geral prevista, entre outras leis, ao que prevé o art. 192 do novo
CPC:

Art. 192. Em todos os atos e termos do processo ¢ obrigatdrio o uso da lingua
portuguesa.

Paragrafo tnico. O documento redigido em lingua estrangeira somente podera
ser juntado aos autos quando acompanhado de versdo para a lingua portuguesa
tramitada por via diplomatica ou pela autoridade central, ou firmada por tradutor
juramentado.

Contra isso, aduziu a Recorrente a assinatura ¢ promulgacdo do Decreto n°
8.660, em 29 de janeiro de 2016, o Brasil aderiu a Convengdo de Haia, a qual
regulamenta a Eliminagdo da Exigéncia de Legalizagdo de Documentos Publicos
Estrangeiros, também conhecida como “Convencao da Apostila”.

Ocorre que tal Convengdo tem seu escopo limitado a:
Artigo 1°

A presente Convencao aplica-se a documentos publicos feitos no territorio de
um dos Estados Contratantes ¢ que devam produzir efeitos no territério de outro
Estado Contratante.

No ambito da presente Convencao, sdo considerados documentos publicos:

a) Os documentos provenientes de uma autoridade ou de um agente publico
vinculados a qualquer jurisdi¢do do Estado, inclusive os documentos provenientes
do Ministério Publico, de escrivdo judiciario ou de oficial de justica;

b) Os documentos administrativos;

¢) Os atos notariais;
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d) As declaragdes oficiais apostas em documentos de natureza privada, tais
como certiddes que comprovem o registro de um documento ou a sua existéncia em
determinada data, e reconhecimentos de assinatura.

Entretanto, a presente Conven¢do ndo se aplica: a) Aos documentos
emitidos por agentes diplomaticos ou consulares; b) Aos documentos
administrativos diretamente relacionados a opera¢des comerciais ou aduaneiras.

As planilhas e faturas comerciais apresentados pela Recorrente ndo
estdo, portanto, cobertas pela referida Convengdo. Assim, se houve erro na
desconsideragdo da PIC, o mesmo ndo pode ser dito em relagdo ao método CPL,
haja vista a ndo apresenta¢do dos documentos comprobatdrios de seu direito.

Ou seja, os elementos apresentados pela recorrente ndo sdo validos para
corroborar com os calculos feitos na apuracao do preco parametro para o método CPL.

Destarte, afasto as alegagdes da recorrente neste topico.

2.4. Da questao da ilegalidade da IN 243/02

No que tange a este ponto, da ilegalidade da IN 243, tal assunto tem causado
constantes divergéncias nos colegiados deste CARF, e o eminente relator se posiciona como
habitualmente vem se posicionando, pelo entendimento da ilegalidade da IN SRF n° 243/2002.

Com todo respeito ao bem fundamentado voto do relator, ha uma
discordancia deste posicionamento por parte deste colegiado, prevalecendo, por voto de
qualidade do seu Presidente, posi¢ao divergente em relacdo a suposta ilegalidade da IN SRF n°
243/2002, entre os quais me incluo.

Alega a recorrente da ilegalidade quanto a regulamentagao dada pela IN SRF
n° 243/2002 para a metodologia de célculo dos precos pardmetros conforme o método Preco de
Revenda menos Lucro com margem de 60%, devendo ser aplicados a formula do preco
parametro prevista na Lei n° 9.430/1996, que no seu entender ¢ diferente e melhor aplicavel ao
caso.

Primeiramente, ndo procede a posi¢do da recorrente de que a autoridade
Jjulgadora a quo manteve o Auto de Infra¢do com base no argumento de impossibilidade de, na
esfera administrativa, serem apreciadas questoes relativas a inconstitucionalidade e
ilegalidade de norma. No seu voto, a autoridade julgadora a quo traz outros argumentos para
rechacar as alegagdes da recorrente, compilando ementas e excertos de decisdes do CARF a
respeito.

A respeito da questdo da legalidade ou ndo da IN SRF n° 243/2002, que veio
regulamentar as determinagdes da Lei 9.430/1996, alterada pelo artigo 2° da Lei 9.959/2000, no
que tange ao calculo do método do Preco de Revenda menos Lucro - PRL (60%) para
determinag¢do do prego parametro, cabe um introito a respeito.

O prego parametro € o preco limite apurado "de cima para baixo", a partir do
Pre¢o de Revenda Liquido (PRL) visando estimar a dedutibilidade dos custos ¢ margem de
lucro relativos aos bens importado por pessoas juridicas vinculadas localizadas no exterior. O
produto importado, cujo preco extrapolar esse preco parametro calculado, sofrerd ajustes
tomando essa parcela excedente indedutivel para efeitos de tributacao.
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A IN n° 243/2002, alterando uma IN anterior a respeito (IN SRF n°® 32/2001)
que adotava a formula adotada pela recorrente, passou a dar uma interpretacdo da respeito da
regulamentacdo do tema do preco parametro.

Primeiramente, consabido que hd como definir uma tUnica interpretagao
possivel a determinado texto da lei. E a lei nunca seréd detalhada o necessario para aclarar todas
as situagdes possiveis e encontraveis. Assim, surgem as normas regulamentares, que nao se
deve esperar que apenas registre literalmente o que a lei comanda.

Assim, ndo cabe uma simples comparacao da interpretagao da lei com a
interpretacdo da instru¢do normativa, o que no caso, envolve comparar a interpretacao da lei n°
9.430/1996 (com alteragdes da lei n°® 9.959/2000) com a interpretagao trazida pela IN SRF n°
243/2002.

A edi¢do da lei n® 9.959/2000, que alterou o art. 18, inciso II da lei n°
9.430/1996, passa a criar a margem de lucro de 60% (na redagdo anterior s6 tinha de 20%),
para os casos em que sobre a importacdo se agrega valor no pais para subsequente revenda. Tal
assunto passou a ser base da controvérsia, principalmente no que tange a base de calculo sobre
qual incide os 60%.

Nos termos da lei, j4 com a redac@o da lei n® 9.959/00, o artigo 18 da lei n°
9.430/1996, foco da discussdo, cabe ser repetido aqui:

Art.18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, servigos
e direitos, constantes dos documentos de importagdo ou de
aquisicdo, nas operagoes efetuadas com pessoa vinculada,
somente serdo dedutiveis na determinacdo do lucro real até o
valor que ndo exceda ao preco determinado por um dos
seguintes metodos:

()

Il Método do Pre¢o de Revenda menos Lucro PRL: definido
como a média aritmética dos pregos de revenda dos bens ou
direitos, diminuidos:

a) dos descontos incondicionais concedidos;

b) dos impostos e contribuigdes incidentes sobre as vendas,
¢) das comissoes e corretagens pagas;

d) da margem de lucro de:

1. sessenta por cento, calculada sobre o preco de revenda apos
deduzidos os valores referidos nas alineas anteriores e do valor
agregado no Pais, na hipotese de bens importados aplicados a
produgdo,

2. vinte por cento, calculada sobre o preco de revenda, nas
demais hipoteses. (destaquei)

Nesta redacao, a utilizagdo da contra¢do gramatical da preposicao ("de") com
o artigo ("o") implica dizer que o valor agregado deve ser diminuido na apuragdo do prego
parametro da mesma forma que os descontos, impostos e comissdes; € ndo da margem de lucro
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como quer a recorrente. A margem de lucro de sessenta por cento, por sua vez, seria calculada
exclusivamente sobre o preco de revenda apds deduzidos os valores mencionados.

Admite-se que a redagdo deste dispositivo ndo ¢ da mais claras. Sobre esse
ponto, cabe transcrever as observagdes da PGFN com base no voto pelo I. Conselheiro Ricardo
Marozzi Gregorio acerca da falta de clareza do texto legal:

Neste ponto, um importante aspecto deve ser observado. Trata-se da falta de
clareza do texto introduzido no item “1” da nova alinea “d”. Com efeito, afirma-se
que a margem de lucro de 60% deve ser “calculada sobre o preco de revenda apods
deduzidos os valores referidos nas alineas anteriores ¢ do valor agregado no Pais”
Ora, uma primeira leitura deste trecho faz pressupor que houve erro gramatical na
utilizag¢do da preposicao “de” juntamente com o artigo “o” antes da expressao “valor
agregado”. Assim, para que ficasse gramaticalmente correta, ao invés de “do valor
agregado” deveria se assumir que a lei quis dizer “o valor agregado”. [...]

Quanto a primeira investigac¢do, ja se mencionou que uma possivel premissa
para a interpretacdo da falta de clareza do texto introduzido no item “1” da nova
alinea “d” do artigo 18, inciso II, da Lei n°® 9.430/96, ¢ a aceitacdo de que houve um
erro gramatical na utiliza¢do da preposi¢do “de” juntamente com o artigo “o” antes
da expressdo “valor agregado”. Pois bem, uma outra possivel premissa ¢ a que
sustenta que ndo houve erro gramatical, mas técnica redacional inapropriada. Para
melhor esclarecimento, vale a pena reproduzir a integra do novo texto do artigo 18,

inciso II, depois da alteragdo introduzida pela Lei n® 9.959/00:

[.]

A técnica redacional inapropriada, identificada por Victor Polizelli, decorre da
percepcdo de que a expressdo “do valor agregado” ndo se refere a palavra
“deduzidos”, presente no mesmo item “1” da alinea “d”, mas sim a palavra
“diminuidos”, que consta no caput do proprio inciso II. Esta técnica seria justificada

pela intencdo de se evitar a inser¢cdo de uma alinea “e”, pois a exclusdo do valor
agregado so se aplicaria na hipotese de bens aplicados a produgdo.

[.]

Assumindo essa premissa para as hipoteses de produgdo local, uma outra
formula de apuracdo do prego parametro pode ser identificada: PP = PL — 0,6 x PL —
VA.” 1

[.]

Por outro lado, a tese de que o valor agregado deve ser incluido no calculo da
margem de lucro ndo estd em sintonia a propria dicgdo do dispositivo legal. > Para
abrigar a interpretacdo proposta pela contribuinte, o item 1 do inciso II do art. 18 da
Lei n® 9.430/96 deveria ser redigido nos seguintes termos:

“1. sessenta por cento, calculada sobre o prego de revenda apos deduzidos os
valores referidos nas alineas anteriores ¢ o valor agregado no Pais, na hipdtese de
bens importados aplicados a produgdo.”

ou

! Precos de Transferéncia: uma avaliagio da sistematica do método PRL. In: Tributos e Precos de Transferéncia.3°
vol. Sdo Paulo: Dialética, 2009. p. 170195.

* Nesse sentido, vale conferir a declaragdo de voto proferida pelo Conselheiro Jodo Otivio Oppermann Thomé no
processo n° 10283.721285/200814 (Acordao n° 110200.419).
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“1. sessenta por cento, calculada sobre o prego de revenda apds a dedugdo dos
valores referidos nas alineas anteriores ¢ do valor agregado no Pais, na hipotese de
bens importados aplicados a produgdo.” .

(grifos nossos)

Assim, a questdo envolve uma interpretacdo propria, e podemos dizer,
equivocada, da recorrente dada ao art. 18 da lei n® 9.430/1996.

Ademais, cabe destacar que a operagdo que se sujeita ao ajuste ¢ a
importacdo do insumo, ao se excluir do preco liquido de venda a margem de lucro calculada
sobre o preco liquido de venda menos o valor agregado, obtém-se o custo do insumo acrescido
de percentual da margem de lucro praticado na revenda, mas nao se alcanca o custo do bem
importado.

Isso justifica a aplicacdo da proporcionalidade regulamentada pela IN SRF n°
243/2002, no seu § 11, do art. 12:

Art. 12.]..]

$ 11. Na hipotese do § 10, o preco parametro dos bens, servigos
ou direitos importados sera apurado excluindo-se o valor
agregado no Pais e a margem de lucro de sessenta por cento,
conforme metodologia a seguir:

1 - prego liquido de venda: a média aritmética ponderada dos
precos de venda do bem produzido, diminuidos dos descontos
incondicionais concedidos, dos impostos e contribui¢oes sobre
as vendas e das comissoes e corretagens pagas;

Il - percentual de participagcdo dos bens, servicos ou direitos
importados no custo total do bem produzido: a relagdo
percentual entre o valor do bem, servico ou direito importado e o
custo total do bem produzido, calculada em conformidade com a
planilha de custos da empresa,

Il - participagdo dos bens, servicos ou direitos importados no
preco de venda do bem produzido: a aplica¢do do percentual de
participagdo do bem, servigo ou direito importado no custo total,
apurado conforme o inciso I, sobre o preco liquido de venda
calculado de acordo com o inciso I,

1V - margem de lucro: a aplicagdo do percentual de sessenta por
cento sobre a " participagdo do bem, servico ou direito
importado no prego de venda do bem produzido” , calculado de
acordo com o inciso I1I;

V - prego parametro: a diferenca entre o valor da " participa¢do
do bem, servi¢o ou direito importado no prego de venda do bem
produzido" , calculado conforme o inciso I, e a margem de

lucro de sessenta por cento, calculada de acordo com o inciso
IV.

Ou seja, esta redacdo deixa claro que ndo se deduz o valor agregado da
margem de lucro, mas diretamente do prego liquido de venda, e estabelece que a margem de
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lucro deve ser calculada sobre a parcela do prego liquido de venda que corresponde ao bem
importado, ou seja, a participacdo do bem importado no preco de venda do bem produzido. Isso
possibilitaria a apuracdo do preco pardmetro do bem importado com maior precisdo, em
consonancia do método PRL60, e a finalidade do controle dos precos de transferéncia.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntario quanto a este
item.

2.5. Aplicacdo da PLR 20% inclusive para os casos de producdo local

Alega a recorrente que caso se reconheca a IN SRF n°® 243/2002 como legal,
que a margem a ser aplicada seria a de 20%.

Contudo, ndo vejo espago legal para reconhecer tal alegagdo, até porque,
antes de adentrar em qualquer mérito da matéria, os eventos em litigio envolve ano-calendario
ndo alcancado pelas alteracdes promovidas pela lei n® 12.715 /2012, convertida pela MP n°
562, também de 2012.

Nas palavras do proprio relator, no seu voto acima exposto:

Subsidiariamente, alega que o percentual a ser aplicado seria o de 20%. Isto
porque A técnica da proporcionalizagdo tem como premissa uma fic¢do de a venda
de um produto acabado é, na verdade, uma revenda de todos os componentes
individualizados do produto acabado. Esta ficgdo se pauta em um percentual de
participagdo, o qual ¢ calculado tomando-se a relagdo percentual entre o custo do
bem importado e o custo total do bem.

E, nessa toada, se a técnica da proporcionaliza¢do transforma a venda de um
produto acabado em varias revendas, deveria se utilizar a margem de 20% aplicavel
as revendas. E esta conclusdo pode ser comprovada com base nas altera¢Ges
promovidas pela Lei 12.715 no artigo 18 da Lei 9.430 introduziram o novo PRL, o
qual adota a técnica da proporcionalizagdo, mas utiliza uma margem unica de 20%
para revenda e producdo local.

Entendo ndo haver base legal para a alteracdo do método com base nessa
ficgao.

Acompanho seu posicionamento, NEGANDO PROVIMENTO quanto a este
item.

2.6. Quanto a alegacdo da impossibilidade de as regras de preco de
transferéncia serem aplicadas ante a existéncia de tratado internacional para evitar a dupla
tributacdo com a China

Sobre tal tema, o eminente relator se manifestou no sentido que o tratado nao
¢ capaz de afastar a aplicabilidade das regras do preco de transferéncia.

Nas suas palavras:
O tratado para evitar a dupla tributacdo assinado entre o Brasil e a China ndo

possui o conddo de afastar a aplicabilidade das regras brasileiras de precos de
transferéncia, mas tdo somente a possibilidade de limitar as hipoteses de sua
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aplicabilidade. Entendo que a luz do tratado, as regras de PT brasileira ndo sdo
aplicaveis a pessoas vinculadas tal como disposto no art. 23 da Lei 9.430/96:

Art. 23. Para efeito dos arts. 18 a 22, serd considerada
vinculada a pessoa juridica domiciliada no Brasil:

1 - a matriz desta, quando domiciliada no exterior;
II - a sua filial ou sucursal, domiciliada no exterior;

IIl - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no
exterior, cuja participagdo societaria no seu capital social a
caracterize como sua controladora ou coligada, na forma
definida nos §§ 1° e 2° do art. 243 da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976;

IV - a pessoa juridica domiciliada no exterior que seja
caracterizada como sua controlada ou coligada, na forma
definida nos §§ 1° e 2° do art. 243 da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976,

V- a pessoa juridica domiciliada no exterior, quando esta e a
empresa domiciliada no Brasil estiverem sob controle societdrio
ou administrativo comum ou quando pelo menos dez por cento
do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa
fisica ou juridica;

VI - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no
exterior, que, em conjunto com a pessoa juridica domiciliada no
Brasil, tiver participagdo societdria no capital social de uma
terceira pessoa juridica, cuja soma as caracterizem como
controladoras ou coligadas desta, na forma definida nos §§ 1°e
2%do art. 243 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

VII - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no
exterior, que seja sua associada, na forma de consorcio ou
condominio, conforme definido na legislagdo brasileira, em
qualquer empreendimento,

VIII - a pessoa fisica residente no exterior que for parente ou
afim até o terceiro grau, conjuge ou companheiro de qualquer de
seus diretores ou de seu socio ou acionista controlador em
participac¢do direta ou indireta;

IX - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no
exterior, que goze de exclusividade, como seu agente,
distribuidor ou concessiondrio, para a compra e venda de bens,
servicos ou direitos;

X - a pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no
exterior, em relagdo a qual a pessoa juridica domiciliada no
Brasil goze de exclusividade, como agente, distribuidora ou
concessionaria, para a compra e venda de bens, servicos ou
direitos.

Mas apenas as hipoteses descritas no art. 9 do Tratado, qual sejam:
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Empresas Associadas
1. Quando:

a) uma empresa de um Estado Contratante participar direta ou
indiretamente da diregdo, controle ou capital de empresa do
outro Estado Contratante, ou

b) as mesmas pessoas participarem direta ou indiretamente da
direg¢do, controle ou capital de empresa do outro Estado
Contratante, e, em ambos os casos, as duas empresas estiverem
ligadas, em suas relacoes comerciais ou financeiras, por
condicoes aceitas ou impostas que difiram das que seriam
estabelecidas entre empresas independentes, os lucros que, sem
essas condigoes, teriam sido obtidos por uma dessas empresas
mas ndo o foram por causa destas condigdes, podem ser
incluidos no lucro dessa empresa e tributados como tal.

Entendo que o desvio das margens predeterminadas, conforme a Lei, que
definem o padrdo arm’s length, ja é razio suficiente para aplicagdo das regras de TP,
cumprindo com o requisito do tratado (que difiram das que seriam estabelecidas
entre empresas independentes).

Acompanha-se no mesmo sentido dos termos do voto acima, NEGANDO
PROVIMENTO quanto a este item.

2.7. Da inclusao do frete, seguro e tributos aduaneiros (""CIF+II")

Alega a recorrente que caso seja prevalecido o método utilizado pela
autoridade fiscal autuante, ainda assim seus calculos devem ser retificados, pois utilizado como
base o método CIF+II, ou seja, incluindo na base o valor do frete, seguro e tributos sobre a
importagdo, em que pese sua contratagdo com terceiros.

O eminente relator, no seu voto, entende que cabivel tal alegacdo da
recorrente, pois entende que independente da norma em vigor, ndo ha alteragdo no fato de que
tais valores ndo sdo suscetiveis de eventuais manipula¢oes empreendidas com o intuito de
esvaziar a base tributaria brasileira.

Contudo, ousa-se divergir da bem fundamentada posi¢ao do nobre relator, no
sentido de que a apuragdo do preco parametro, dos valores relativos a frete e seguro, cujo o
onus tenha sido do importador, e dos tributos incidentes na importacdo esta expressamente
consignado no art. 18 da lei n°® 9.430/1996, caput ¢ § 6°, dada antes da alteragdo promovida
pela lei n° 12.715/2012, assim transcrito:

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, servigos
e direitos, constantes dos documentos de importagdo ou de
aquisi¢do, nas operagoes efetuadas com pessoa vinculada,
somente serdo dedutiveis na determinacdo do lucro real até o
valor que ndo exceda ao preco determinado por um dos
seguintes métodos:

I Método dos Pregos Independentes Comparados PIC: [...]
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1l Método do Preco de Revenda menos Lucro PRL: [...]

11l Método do Custo de Produgdo mais Lucro CPL: [...]

()

$ 69 Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do
frete e do seguro, cujo onus tenha sido do importador e os
tributos incidentes na importagdo.

E a propria IN SRF n° 243/2002, no seu § 4°, do artigo 4° ndo vacila sobre
acompanhar o mesmo entendimento:

Art. 4° ()

$ 47 Para efeito de apurag¢do do prego a ser utilizado como
pardmetro, calculado com base no método de que trata o art. 12,
serdo integrados ao precgo praticado na importagdo os valores
de transporte e seguro, cujo oOnus tenha sido da empresa
importadora, e os de tributos ndo recuperdveis, devidos na
importagdo.

Destarte, a pretensdo da recorrente que a apuracdo do preco praticado deve
ser o de valor FOB (free on board) da mercadoria importada, ndo merece acolhida.

Como decorréncia de disposi¢do legal e da necessidade de se comparar
grandezas semelhantes, na apuragdo do preco praticado, devem ser incluidos os valores
correspondentes a frete, seguro e imposto sobre importacdo, cujo Onus tenha sido do
importador. Do contrario, haveria distor¢des com o prego parametro, que sao as operacoes
entre pessoas nao vinculadas.

E necessario manter ambos os valores - prego praticado e prego parimetro -
no mesmo nivel comparativo. E de qualquer forma, na nova redacdo dada pela lei n°
12.715/2012 nao alterou tal entendimento, apenas ao permitir a exclusdo dos valores de frete,
seguro e tributos na importacdo na apuracdo do preco praticado, na mesma toada do preco
parametro, ou seja, mantendo a mesma base de comparagdo e grandeza dos valores.

Dito isto, NEGO PROVIMENTO ao recurso quanto a este item.

2.8. A ilegalidade da cobranca de juros sobre a multa de oficio

Aqui, mantém-se a mesma posi¢do do nobre relator, nos seus termos acima
expostos, por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario quanto a este item.

3. Conclusdo

Ante todo o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO
INTEGRAL ao recurso voluntario da recorrente.
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(assinado digitalmente)

Marco Rogério Borges
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